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PROCESSO ADMÍNISTRATIVO 016/2026

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

CRÍTERÍO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 8TEM

NUMERAÇAO: 007/2026
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OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE
TONER DE IMPRESSORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA.i
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Ç Av. Caiuiü. s/n. Ccniro. São Pedro dos Crcnlcs  ~ M.A, C'i:'iy 6ó‘)78-()()(l

\v w w. Sito ped rocios crentes, nui.gov.br

ii
')

.!Í



DOCUMENTO DE EORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N” 006/2026.

l- OBJETO

Descrição sucinta do objetoU-

Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as necessidades

da secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes - MA.

? P. M
Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.2-

o

5 Fls. 002. IData prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2,1- Justificativa da necessidade da contratação j

A contratação de empresa para fornecimento de toner de impressora é necessária para'

atender às demandas da Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos

Crentes - MA. garantindo a continuidade das atividades administrativas. O toner é insumo

essencial para a impressão de documentos oficiais  e rotinas internas, sendo indispensável

para o funcionamento regular dos serviços públicos. A contratação assegura reposição

contínua, eficiência administrativa e a adequada prestação dos serviços à população, em

conformidade com os princípios da administração pública.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31 /12/2026

4- FONTE DE RECURSOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

IDENTIFICAÇÃO DAÁREAREQUISITANTE E RESPONSÁVEIS5-

Área Requísitante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: NEíVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração

Fiscal do Contrato

Nome: Delinan de Sousa Nascimento

Cargo/Funçâo: Assessora Especial IICPF: 522.193.483-34



Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 09/01/2026

PEO/í^qXÂ DE ARRUDANEIVA

JORGE Secretária Municip^^^ p. M
Administração ^

São Pedro dos Crentes - ? Fls.OO
o

3 I
» 43I-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

UNIDCartucho de toner para impressora HP 85A 5001

UNIDCartucho de toner para impressora HP CF17A 6002

60 UNIDCartucho de toner para impressora HP W1105A03

120 UNIDCartucho de toner para impressora HP W133004

UNIDCartucho de toner para impressora Sansung Dl 161 6005

60 UNIDCartucho de toner para impressora Sansung D20406

UNID1007
Cilindro de imagem HP DRW1332

UNID6008
Pó para toner HP universal 1 kg

60 UNID09
Pó para toner Samsung universal Ikg

Tinta kit refil epson T544. com 4 frasco de 65ml

cada, cores: preto, ciano magenta e amarelo

30 UNID10

UNID30Tinta reíll epson preta T544, 65ml11



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N * 011/2026.

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação São Pedro dos Crentes -MA.

1.2-

O grau de prioridade é médio.

Grau de prioridade da contratação P. M íP
o

s5 FI3. 00^Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ AO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para fornecimento de toner de impressora é necessária para

atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes - MA.

garantindo a continuidade das atividades administrativas e pedagógicas. O toner é insumo

essencial para a impressão de documentos oficiais, relatórios, materiais administrativos e

demais expedientes indispensáveis ao funcionamento das unidades educacionais. A

contratação assegura reposição regular, eficiência administrativa c a adequada prestação dos

serviços públicos, em conformidade com os princípios da administração pública.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2 ~ Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

}2.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da

Educação 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DAÁREAREQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Area Requisitantc:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA



Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação

■Fiscal do Contrato

●  P. MÊL
Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

iP \
O

FIs.006
A-’

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Funçâo: Au.xiüar Administrativo S;
0-

Rú

Autorizo, encaminhe-se para providências.
DFD finalizado em 09/01/2026

UEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.

CL0V

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

45 UNIDCartucho de toner para impressora Samsung D104S12

60 UNIDCartucho de toner para impressora Samsung Dl 1IS13

Cartucho de toner para impressora brother TN650 60 UNID14

230 UNIDCartucho de toner para impressora HP W1030X15

UNIDCartucho de toner para impressora HP W1330 23016

10 UNIDCilindro de imagem brother 808017

UNID1018
Cilindro de imagem HP DRW1332

100 UNID19
Pó para toner HP universal 1 kg

100 UNID20
Pó para toner Samsung universal Ikg

Tinta kit refil epson T544. com 4 frasco de 65ml

cada, cores: preto, ciano magenta e amarelo

250 UNID21

UNIDTinta refil epson preta T544, 65ml 20022



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N ’ 009/2026.

I- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes - MA.

? p. M
1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.
tP
o
73

5 p\3. 00 &
1.3- Data prev ista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

m

3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para fornecimento de toner de impressora é necessária para

atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes - MA.

garantindo a continuidade das atividades administrativas e dos serviços de saúde. O toner é

insumo essencial para a impressão de prontuários, relatórios, formulários, encaminhamentos

e demais documentos indispensáveis ao funcionamento das unidades de saúde. A contratação

assegura reposição regular, eficiência administrativa e a adequada prestação dos serviços

públicos, em conformidade com os princípios da administração pública.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE

10.302.0210.2045. 0000 Manutentenção do sistema de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requísitante:

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: AMARENE MARU DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde

Fiscal do Contrato

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO

CPF: 054.323.373-72 Cargo/Função: Coordenador de Vigilância Sanitária

Autorizo, encaminhe-se para providências.



DFD finalizado em 09/01/2026

AMARENE MARIA Dl
AGUL

Secretária Muratírpal de saúi
Sào Pedro doS Crentes - IVtí

USA ARRUDA

O

? P. M
.'S

F\s.w

<y -B4
SECRETARIA DE SAUDE

ESPECIFICAÇÃO APRESIT QUANT

Cartuclio de toner para impressora brother 1060 50 IJNID01

Cartucho de toner para impressora brother B021 120 UNID02

Cartucho de toner para impressora HP 83A 60 UNID03

Cartucho de toner para impressora HP 85A UNID04 150

Cartucho de toner para impressora HP W1105A 120 UNID05

Tinta kit refil epson T544, com 4 frasco de 65ml cada.
cores: preto, ciano magenta e amarelo

6006 UNID

07 Tinta refil epson preta T544, 65ml 60 UNID



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N’ 008/2026.

1- OBJETO

1.1- Descríção sucinta do objeto

Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes -
MA.

.  P.M

1.2- Grau dc prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-
s pis.OOÍÍ ]

ct

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa para fornecimento de toner de impressora é necessária para

atender ás demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos

Crentes - MA. garantindo a continuidade dos serviços administrativos e dos programas

i sociais executados pela pasta. O toner é insumo essencial para a impressão de documentos, i

relatórios, cadastros, benefícios e demais expedientes indispensáveis ao atendimento dai

população. A contratação assegura reposição regular, eficiência administrativa e a adequada

prestação dos serviços públicos, em conformidade com os princípios da administração

pública.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

11 - FMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção, da Sec. Mun. de Ass. Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 y         —             —

Area Requisitante:

Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Crentes/MA

Re.sponsável(eis) pela demanda

Nome: ELAINE MENDES DA SILVA ARRUDA

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social

Fiscal do Contrato

Nome: CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
i

CPF: 666.787.063-15 Cargo/Função: Assessora Especial II



P. M (P
\OAutorizo, Aicaminhe-se para^rov c+encias.^ 7üDFO finalizado em 09/01/2026 mu-.

\A ^ycC- c?>
ELAINE

Secre^ári;

:ndes da silva afm<u
unicipal deAssistência Soc

ão Pedro dos Crentes - MA.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 Cartucho de toner para impressora HP 85A 40 UNID

Cartucho de toner para impressora brother TN650 60 UNID02

UNID03 Cartucho de toner para impressora HP W1105A 60

04 Cilindro de imagem para brother 8080 10 UNID

05 40 UNID
Tinta kit refil canon G31 10, com 4 frasco, cores:

preto com 135ml. dano magenta e amarelo com
70ml cada.

06 Tinta kit refil epson T544. com 4 frasco de 65ml

cada, cores: preto, dano magenta e amarelo

30 UNID

07 Tinta refil canon preta G3110,I35ml UNID40

Tinta refil epson preta T544. 65ml UNID08 40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 21 Dclínan dc Sousa Nascimento

Agente Administrativo 1143-22 Erilcne Silva Pereira

135-4Coordenadora3 Fabian dos Santos Vargas

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para aquisição de toner de

impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA. durante o exercício financeiro de 2026.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023. necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021. que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.5aopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

●  Decreto Municipal n° 004/2024. que regulamenta  a modalidade de

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação^

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso I do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

aquisição de toner de impressora para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA. durante  o exercício financeiro de 2026.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de toner de

impressora é necessária para atender às demandas contínuas das Secretarias do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, assegurando o pleno funcionamento das

impressoras utilizadas nas atividades administrativas e operacionais da administração

pública municipal.

As impressoras são equipamentos essenciais para a execução das rotinas

internas, sendo utilizadas na emissão de documentos oficiais, processos administrativos,

relatórios gerenciais, formulários, memorandos, ofícios e demais expedientes

indispensáveis ao desenvolvimento das políticas públicas e ao atendimento direto à

população. O toner, por sua vez. configura-se como insumo indispensável ao

funcionamento desses equipamentos, demandando reposição periódica em razão do uso

contínuo.

A inexistência ou insuficiência de toner ocasiona  a paralisação parcial ou total

das atividades administrativas, gerando atrasos nos fluxos de trabalho, prejuízos à

eficiência administrativa e comprometimento da prestação dos serviços públicos. Dessa

forma, torna-se imprescindível a adoção de solução que assegure o fornecimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

regular, contínuo e planejado desse material, evitando descontinuidade

governamentais.

,>■

A contratação centralizada possibilita, ainda, a padronização dos insumos. a

compatibilidade com os equipamentos existentes, a otimização dos recursos públicos, o

controle de estoque e a obtenção de melhores condições comerciais, em observância aos

princípios da economicidade, eficiência, planejamento e continuidade do serviço

público, previstos na legislação vigente.

6 - PRE-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso !I1 do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramcnto e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comlemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capaeidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompa

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando"'^

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃOIT APRESQUANT

Cartucho de toner para impressora brother B02101 120 UNID

02 Cartucho de toner para impressora Samsung
D104S

UNID45

03 Cartucho de toner para impressora Samsung
DlllS

60 UNID

Cartucho de toner para impressora brother 106004 50 UNID

Cartucho de toner para impressora brother
TN650

05 120 UNID

06 Cartucho de toner para impressora HP 83A 60 UNID

07 Cartucho de toner para impressora MP 85A 240 UNID

08 Cartucho de toner para impressora HP CF17A 60 UNID

09 Cartucho de toner para impressora HP W1030X 230 UNID

Cartucho de toner para impressora HP W1105A UNID10 240

Cartucho de toner para impressora HP W133011 350 UNID

12 Cartucho de toner para impressora Sansung
D116Í

60 UNID

13 Cartucho de toner para impressora Sansung
D204

60 UNID

14 Cilindro de imagem brother 8080 20 UNID

15 20 UNID
Cilindro de imagem HP DRW1332

16 160 UNIDPó para toner HP universal 1 kg
160 UNID17 Pó para toner Samsung universal 1 kg

Tinta kit refil canon G3110, com 4 frasco, cores:

preto com 135ml. dano magenta e amarelo com
70ml cada.

UNID18 40

PREFEITURA MUNICiPAl DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Tinta kit refil epson T544. com 4 frasco de 65ml

cada, cores: preto, ciano magenta e amarelo

19 370 ●D Rú

Tinta refil canon preta G3110.135ml UNÍD20 40

UNID21 Tinta refil epson preta T544. 65ml 330

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
293/2025. 297/2025. 304/2025. 305/2025 cujos objetos são contrações de toner de
impressora.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pela secretaria solicitante, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes

cotação dc preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ R$ 448.033,65 (quatrocentos e

quarenta e oito mil. trinta e três reais e sessenta e cinco centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso Vn do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o

fornecimento de toner de impressora, novos e de primeiro uso. compatíveis ou originais,

conforme as especificações técnicas dos equipamentos existentes nas Secretarias do

Município de São Pedro dos Crentes - MA. O fornecimento deverá ocorrer de forma

parcelada, de acordo com a demanda dc cada secretaria, durante a vigência do contrato

ou da ata de registro de preços, garantindo reposição contínua e evitando a formação

excessiva de estoque.

A solução contempla o fornecimento de toners com qualidade compatível com

os equipamentos instalados, assegurando desempenho adequado, boa qualidade de

impressão, preservação dos equipamentos e redução de falhas operacionais. A empresa

contratada deverá atender às especificações técnicas definidas no termo de referência,

bem como às normas aplicáveis, responsabilizando-se pela substituição de produtos

com defeito ou incompatibilidade.

A adoção dessa solução permite a manutenção do llincionamento regular das

impressoras, assegura a continuidade das atividades administrativas e operacionais das

secretarias, promove a padronização do fornecimento, facilita o controle e a gestão dos

insumos e contribui para a eficiência, economicidade e planejamento das contratações

públicas, em conformidade com a legislação vigente.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IXdo§ 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14,133/21)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade.

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade. entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional: maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra: uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens. serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do§ l°,do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins. que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de janeiro de 2026.

Delinan de Sousa Nascimento
Assessor 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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PRF.GÃO FLF Í RÔNÍCO N" 0Í4/202S

PROCESSO ADMIMSTRATfVO N ’ 032/2Ü25

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ.ÃO
i

í

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 293/2025, QUE FAZEM !
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA E DA S SANTOS COMERCIO |

DE INFORMÁTICA LTDA - EPP.

i!

i;

!| O MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES, com .sede administrativa situada à Av. Canaà. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romiüo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n” 028495292004-2 GEiSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ: 57.461.489/0001-16. sediada na Avenida Raimundo Rocha, n° 01, Setor Tavtircs. São

Pedro dos Crentes - MA, neste ato representada pelo Sr. EHson Silva Santos, brasileiro, empresário,

poriatior da Carteira de Identidade n" 0263526220030 SSP/MA. e CPF n" Üí9.91 Lí03-08, doravante

designada CONTRATAD.A, tendo em vista o que consta no Processo admini.straiivo 032/2025 c cm j

observância às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei \f 123/2006, resolvem celebrar o preseiUe

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*' 014/2025. mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRI.MEIRA-OBJETO

1 .1. O objeto do presente Tenno dc Contrato c a Contratação de empresa para aquisição de toner de

impressora para atender as necessidades das secretarias do município dc Sào Pedro dos Crentes - |
MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo ao PREGÃO

ELETRÔNICO N" 014/2025.

í

ii

1.2. Este Tenno dc Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, idenlificxido no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemenie de transcrição.

1.3, Discriminação do objeto:

e-KiiK,

ESPECIFICAÇÃO^  ITEM QIIANT APRES .MARCA V. UMT I V. TO TAL

Cartucho dc toner para impressora
UPW1330

(
RS 170,0006 200 RS 34,000.00UNI D BYQUALY

Cartucho dc toner para imprc.ssora
brolher TN650 RS 4.950.0Ü12 50 RS 99,00UNTD BYOUALY

Cartucho dc toner para impressora
.Samsung 104S

Canucho de toner para icnpre.ssora
HP WIÜ30

RS 79,0040 UNID BYQUALY RS 3.160,00

R.S 34.980.00 .200 UNID BYQUALY RS 1 74,900

17 Tinta refil cp.son azul 544 200 UNID BYQUALY

BYQUALY

R$45,ÜQ RS 9.000.00
19 Tinta refíl epson vermelha 544 200 UNTD RS RS 9.400,00

PREn-ITUR A MUNICIPAI. DR SÀO PEDRO DOS ('RFNllíS

Av, fiina;!. JÍC, Ceniro. SDii Pedro do.s Crcnics  - MA, CRP: íí.^0”K-n(K5

-iVA-ii sannciiimln.si:,icinf.sjivi »<»v hr
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i 47.00

TQTAb 1 R$ 95.490,00

VALOR TOTAL: 95.490,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04 de abril e vigorará até i

31/12/2025 e poderá scr proiTogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, proirogável na forma do art. lÜ7da Lei n“ 14.133/2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. |

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c dc RS 95.490,00 (noventa e cinco mil, íjuatroeento.s e I
noventa reais). I

3.2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da :

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, cncargo.s sociais, trabalhistas, pre\’idenciários. ■

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao eimrprimenio j

integral do objeto da contratação. ;

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. .As despesa.s decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Material dc Consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESFNV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeh 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (irinla) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

coma corrente da CONTRATAD.A. ^
I

5.2. A nota ílscal/fatura será emitida pela CONTR.ãT.AD.A após o recebimento defniiivo dos bens e em j

inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmentc as dc natureza fiscal, acrescida das

PRFÍ-F.rnm-\ MUNICIPAl.DF .SÃO PFDRO DOS CRF.NTFS

Av. Canísá, i02. Ccniro. São Pairo dosCrcntcã -- MA, CHP: 65S78*<K10
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seguintes informavões;

5.2.1. índicaçào do número do (.'ONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO; ^
^ A

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faUíhiu:^n^.,.^S.

INSS. íRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, confoirnc indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

c

l
I
i

5..3. A Noia Fiscal deverá ser emitida com o ímposro de Renda retido na fome, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Bra.sil n" 1.234 de 2012 c !

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no coipo das notas ílscais. |

As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem infomiar essti i

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do ÍR c das contribuições sobre o valor loial do documento fiscal, no percentual i

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documemo de cobrança :

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até (
que a CONTRATADA providencie as medidas .sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, í

qualquer ônus ã CONTRATANTE. I

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRA T.ADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na |

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de ;

preços ou compensação fi nanceira:

5.4. 1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e ã Dívida
Ativa da União;

5.4.2. .Aprc.scntaçào de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal, inclusive

com 0 Municipio de São Pedro dos Crentes - MA; '

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; i

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

t

i

5.5. O CONTRA’l'ANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualíjuer tributo ou '

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efctuá-la ou não no.s casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
amalizado fi nanceiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo !
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

ç l>RFFF.ITl'R,-\ MtJNlCIPAL Of; S.ÀÜ PEDRO IX)S CRENTES
Av. Canaà. 102, ri-niro, S:1u Pedro dosCrcnic« - MA, CEP:
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?
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 imenegno de uni ano. contado da data do valor estimado, os preçi>s iniciais potietTftrTcr

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja daia-ba.se está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7" da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteircgno mínimo de um ano será contado a partir cios :

efeitos fmancciros do último reajuste. :

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajiislamenlo, o CON TR.ATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a C/ONTRATAD.Aobrigada a apresentar

memória dc cálculo referente ao rcajuslamcnto de preços do valor remanescente, .sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. j

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fornia ticão possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para i

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ;

6.7. Ü reajuste será realizado por apo.stilamento.

7. CLÁUSULA SÉTI.MA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBUIO

7.í. O prazo j>ara resposta ao pedido do Contratado de repacluaçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio cconômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇ.ÁO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abai.xo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação dc garantia nas contratações de bens. obras e

serviços, ísso sei-ve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos c indenizações decorrentes de inadimplemenlo. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e iia minuta de contrato, para que todas as partes

estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie i

cuidadosameníe sc a exigência dc garantia c realmcnic necessária e cm que perccnluai. Isso porque a i

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apena.s  a ,

elevação dos preços do objeto coutratatlo.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações c dc responsabilidade da

-Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras e serviços de engenharia, em que o edital podo exigir que a garantia seja i

prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação cie percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

PREFF.n'UR.-\ Ml ●MiriPAl. DF. S.ÃO PFDRO rX)S CRFNTFS f
Av, Canaj, W)2. Ceniro. São Pedro dos Cremes - MA. CFP; 65978-IKK' |
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potenciais iicilanles. com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. o prazo de entrega .será dc 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de lomccimcnio.

solicitado pela Secretaria Municipal Rcquisitanie.

lü. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. |

lO.i.A fiscalização da execução do objeto será efetuada porLeanes Pereira Sobrinho, Nomeada s
peia Portaria n" 045/2025. <

10.2. O contraio deverá ser executado fielmciilc pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as j

normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua incxccução total ou i

parcial (Lei n“ 14.133/2021, ari. I l5,capul). !

10.3. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc j

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anolada.s rais circunstâncias |

mediante simples apo.stila (Lei 14.133/2021. ari. 115, §5“). }

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização c atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor !

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal dü contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, coníerêuicia das :

quantidades e moniiorar a qualidade dele.s. ,j
i

10.6. O fiscal do contrato infoi-mará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas |

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que uíti'apassc sua competência (Lei iV' ‘

14.133;2021.arí. 117. §2").

10,7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para I

representá-lo na execução do contrato. (Lei n" 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercido da atividade. |

\l

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão scr pronramcnic ^

atendidas pela CONTRATADA, sem ônu,s para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detaliiamento dos i

motivos c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e dc, pelo menos dois |

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas oxpensas. ■

no total ou em pane. o objeto do contrato em que so verificarem vícios, deícitos ou incorreções ^

resultantes de sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei \ f 14.133/2021. art. 1 19).

10,1 i. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm ;

razão da execução do contraio, c não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei 14.133./2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado .será respoirsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n‘’ 14.133/2021, ail. 121, caput).

jí

i

ü

I
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10.13. A íiscalizaçào de que trata este ilcm não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rcsultaníc de imperfeições técnicas ou

vícios redibilórios, c, na ocon^encia desta, não implica cm corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o an. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratada cni relação aos encargos trabailiisía.s. tlscais c comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, §n. i

10. i 5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem .ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmcmc, o uso de mensagem eletrônica pura esse

fim.

10.16. O órgão 011 entidade poderá convocar i-eprescntaníe da empresa para adoção dc providencias que

de\’am ser cumpridas de imediato.

H.CL.ÁLíSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRAIADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1 .1.2. Verificar minuciosameiite, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pro\-isoriamenlc

com as especiíicações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, i-eparado ou cojTÍgido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumpiímento das obrigações da Contratada, através dc

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coiTcspondenic  ao fornecimento do objeto, no prazo c

forma estabelecidos no Eidiial e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada íbnie diferenciada

dc recursos, nos termos do art. 141 da Lei if 14.133/2021:

i 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros cm decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamcnle seius os riscos e as despe.sas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto c, ainda;

1 1 .2.1. Efetuar a prestação do.s sciviços em perfeitas condições, conforme cspcciílcaçòcs. prazo e local

constantes no Termo dc Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota llscal, na C{ual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos seiv-iços;

11.2.2, Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor íLei n” 8.078, dc 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos cau.sados diretamcnic à .Administração ou a tereeiro.s em razão da

execução do contrato:
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i

1 1.2.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou suhstiiuir, a suas expensas. no lotai ou em parte, o

1  objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dc

;  materiais nela empregados:

I  1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 fvinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I  1 1.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

I  1 1.2.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico picliminar anexo I,

l

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES AD.MÍNISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administralivarneme pela.s seguintes infraçõe.s:

12.1.1. dar causa à inoxeciição parcial do contrato:
12.1.2. dar causa à inexccuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos scndços públicos ou ao interesse coletivo;

i2.i .3. dar causa à inexccuçao total do contrato;

12. i .4. deixar dc cnti-cgar a documentação exigida para o ccitame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato super\-enienle devidamente juslillcado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a doeumeniação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação seni motivo juslillcado:

I

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se dc modo inidòneo ou cometer fraude dc qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
12.2.1. advertência:

12.2.2. multa; |
12.2.3. impedimento dc licitar e contratar: i

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. ;

12.3. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados: |

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida: |
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. o.s danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc itilegridadc. conforme normas c orientações
dos órgãos dc controle. j

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso 1, do caput do an. 156. da Lei 14.133.21 será aplicada .
cxclusivamcntc pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do an. 155 da Loi 14.133/21. ;
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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12.5. § 3*^ A sanção prevista no inciso II, do capui do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cerno) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas prevista.s no art. 155 da I..ci 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei !4.]33/2íscrá aplicada ao
responsável pela,s infrações administrativas previstas nos incisos II, líí, IV. V. Ví c VII do caput do art. |

;  155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar  a imposição de penalidade mais gravo, c impedirá o
!  rc.sponsávcl de licitar ou contratar no âmbito da Adminislraçãti Pública direta c indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do capul do art. 156, da Lei 14.133/2! será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vili, IX. X. XI e XII do capul do art. |

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previ.stas nos incisos II. 111. IV. \L VI c
VII do caput do referido artigo que ju.stifiqucm  a imposição de penalidade mais grave que a sanção
prevista no § 4" elo art. 156, da Lei 14.133/21.  c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

I  da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
I  anos e máximo de 6 (seis) anos.

I  12.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do capul do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
i  jurídica c observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
I  exclusiva de secretário municipal.

,  12.9. $ T As sanções previstas nos inciso.s I, ílí e IV do capul do art, 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cunuiiativameme com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

I2.I0. § 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
cvemualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
de.scontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmeníe.

12. 1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no capul do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da .sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a
defc.sa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2!
dependerá da instauração de processo de rcspon.sabilização. a ser conduzido por comi.ssão composta de 2
(dois) ou mais ser\ddores estáveis, que avaliará fatos e circun.stâncias conhecidos e intimará o licitante ou

:  o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § U’ Nn hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comi.ssão. o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôe.s finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.15. § 2'

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,
anos, contados da ciência da infração pela Administração, e .será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processi> de responsabilização a que se refere o caput do urligo
158 da Lei 14.133/21;

suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n" 12.846. dc L’ de agosto de

Serão indeferidas pela comissão, mediante deci.são fundamentada, provas ilícitas,
A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco)

●>0s

12. 15.2.

r

2013;
12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações admini.strativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc licitações e
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contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos lesivos na Lei 12.846, de
1“ dc agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjumamente, nos mesmos aiiios. obscn.ados o rito ;
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. i
i2.) 7. A personalidade juridica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para |
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14. 133/21 ou para provocar |
confusão pairimonial, c, nesse caso. todo.s o.s efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão I
e.slendidos aos seus administradores e sócios com poderes dc administração, a pes.soa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.
12. 18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação
da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins dc
publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspensa.s (Ceis) e no Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
pre\-isla cm edita! ou em contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
12.20.2. pagamento da multa;
12.20.3. transcurso do prazo mínimo de i (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração de
inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições ric reabilitação definidas no ato punitivo;
12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos YIÍÍ c XII do caput do art. 155 da Lei 14. 133/21
exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de i
programa de inlcuridade pelo responsável.
13. CLÁUSLL.A DÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13. 1.1. Por ato unilateral e escrito da Admini.stração, nas situações previstas no inci.so i do art. 138 da
Lei n“ 14.133.^2021, e com as consequências indicadas no arl. 139 da mesma l.ei. sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Tenno dc Referencia, anexo ao Edital;

13. 1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso ÍI, da Lei 14. 133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmcntc motivada nos amos de processo administrativo
assegurado à CONTRATAD.A o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de r«^cÍsão
admini.strativa prc%4sta no ait. 115 da Lei n"* 14. 133/2021.

PRI-FErnjR..\ MI:NIC1PAL DI- S.\0 PHDRO dos CRPNTt^S

Av. C.iriaà, 102, Ceniro, Sàa Ptídrodos Crentes - SfA, 659'H-Ollí)
 MaiL.-vv«:.->ntv.lr,wlascmtO^Saria ont/hr   .

fí
y

1

i

i



SAO PEOKO
DOS CRENTES

ES I ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Camiã. s/n. Centro, São Pedro ilo'; Crentes - MA, CEP; 65978-0(í0

n.4. o TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATI\'0 DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1 .Balanço dos eventos contraluais já cumpridos oii parcialmeme cumpridos;

13.4.2.Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3.Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - VEDAÇÕES.

i4.í. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1 .l.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual soh alegação de inadimplcmcnio por parle da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁÜSUl.A DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contraluais reger-se-ào pela disciplina do ari. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicitil

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resuitames de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTR.ATANTE providenciar a publicação deste instmmcnto. por extrato, no Diário

OEcial. de acordo comoprevisto na Lei n" 14.133’’2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - M.A. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato qiic não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n‘*

14.133/2(121.

Paia fmncza e validade do pactuado, o prc.scntc Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias dc

igual teor. que. depois dc lido c achada em ordem, foi assinado pelos contraeníes.
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São Pedro dos Crentes - MA, 04 de abril dc 2025.
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pre<;ão eletrônico N" 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 032/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 297/2025, QI E FAZEM
ENTRE S! A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES
DIGi FAL Nin - EPP.

MA E A EMPRESA E DA S SANTOS

r

O MUKMCIPiO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede adminisiraliva siluada à Av. Canaà, s/n,
Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. in.scriio no CNPJ: 01 .577.844/0001-62. ncsic alo representado pelo
Prefeito Municipal. Sr. Romuio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de |
Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF a |n' iV

CONTRAT.ANTE. e a empresa E DA S SANTOS DIGITAL NET -
3(1.418.167/0001-38. sediada na Avenida Raimundo Rocha. n° 02. Setor Tavares. São Pedro dos C'rcmes

028,230.653-69. doravante denominad
EPP, inscrita no CNP.l;

Ma. neste ato representada pelo Sr. Cüson Silva Santos, brasileiro, empresário, portador da Carteira de
Identidade n" 0263526220030 SSP/MA, e CPF n" 019.911.103-08, doravante designada CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 032 '2025 e em observância às disposições da Lei
n“ 14. 133/202 i. da Lei n^’ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, decorrente do Ih-egão ;
Eletrônico n" 014/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. !

i

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

i. l. O objeto do presente Termo dc Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. confonnc cspcciílcaçôes e quantitativos e.slabelecidos no Termo dc Referencia, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N" 014/2025.

1 .2. Este Tenno de Contraio vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemenre de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
A MUNICIPAL DE
QUANT APRES MARCA Vhe.m ESPECUTCAÇÃO . UNIT V. TOTAL

Pó para toner Samsung universal
10  licjr UNir^ i BYQUALYlüü RS 88,00 RS 8.800.00

16 j Tinta rel1l cp.sun amarela 544 UNI D200 BYQUALY RS 39,00 RS 7.800,00
TOT.AL RS 16.600400 I.1-

VALOR TOTAL: 16.600,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA ~ VIGÊNCIA.

I

PRnFi-.rruRA .municipal di- s.ão pnoito dos crfnths
Av Canaâ, 102, Ceniro. Sào Pclrodos Cretut-s - MA, CEP: <'>.S97S-Ü{10
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2.1. () prazo de \-igéncia iniciará na dala da assinatura do contrato em 04 de abril c \igorará até

e poderá ser in-orrogado, a critério da Admiiiisira<,'àü. desde que comprovado o j-treço

vantajoso, prorrogável na forma do ari. 107 da Lei n" 14.133/2021.

31/12/2025

3. Cl.AUSUI A TERCEIRA - PREÇO.

3.1 , O valor do prcsenlc Termo de Contrato é de R$ ! 6.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reai.s).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrenics da

cxccLiçàu coniralual. inciiusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, irabalhisia.s, prcvidcnciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces.sários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLAlISLEA quarta - DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Víunicípio, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

l
08 - MANUTENÇÃO E OESENVOL^VIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

12.361.1005.2037- Maiiulenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

i2 - FUNDEB - FUNDO MAN, DESENV EDUC.ACAO BASTCA

12.361.0403.2069 - Manulençào da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material dc Con.stimo

5. CUAUSU!,A QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação tio

documento t1sca! correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

coma corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota íiscal/fatiira será emitida pela (X)NTRATADA após o recebimento dcllnitivo dos bens

inteira confomiidade com as

seguintes informações:

5.2. j. Indicação dt) número do CONTRATO; j

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO; i

5.2.3. Destaque, conforme regulação ospcdfíca, das retenções incidentes sobre o faturamenlu, (ISS. >

INSS, IRRF e outros), se houver:

c cm i

exigências legais, cspccialmemc as de natureza fiscal, acrescida das

PREI-EITUR.a. MUNiCiP.A,!.. OI-; S.to PRDRO DOS CRUNinS

MA, C!:P: í'.597S-0<Ktv. (';injà. lO.t. Centro. São Palro dos Crentes

■1 /
9 ..A
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5.2.4, Coma bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiKcal.

5.3. A Nota Fiscal devora ser omitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de ii
■

retenção constante no Anexo í da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e j

suas alterações posteriores. Cabe à CONTR.ATAD.A  o tlestaque deste imposto no cor]->o das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou aliquola zero devem infonrmr essa ■

condição 110 documento íiscai, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem. |

sujcilarem-se à retenção do IR e das contribuições .sobre o valor total do documento fi scal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço, f-lavendo erro no documento dc cobrança

outra circunstância que impeça a liquidação da despc.sa, esta fi cará com o pagamento pendente até i

que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso.

qualquer ônus à CONTRATANTK,

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATAD.A, podendo acarretar possível atra.so no pagamento na

pendência dc qualquci- uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração dc

preços ou compensação financeira: ’

5.4. 1. Apresentação de Certidão Conjunla Negativa dc Débitos relativos a Tribiuos Federais o à Dívida |

-Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débilos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive ;

com o Município dc São Pedro dos Crentes - .MA; I

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; j

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. j

ii

ou

i

I

5.5. O CONTR.ATANTE fará a retenção. com repa.sso ao Órgão .Airccadador, de qualquer tributo ou i

coiuribiiição dctcmiinada por legislação específica, sendo que a CONTR.ATANTE se reserva o direito de |

efciuá-la ou não nos casos em que for facultativo. |

5.6. Em caso dc atraso dc pagamento, motivado pela .Administração Pública, o valor a ser pago .será ;
atualizado fi nanceiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do cíctivo pagamento, temlo j
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da paiccla. l

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. |
6.1. Após o interregno de um ano, contado da tiata do valor e.stimado. os preços iniciais poderão ser j
reajustados, apIicando-sc o índice IPCA, cuja daia-basc está vinculada à data do orçamento estimado, nos j
termos do art. 25, §7“ da Lei n" 14.133/202 i.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
efeitos financeiros do último reajuste,

ç PRnpnrruR.-v orsAo it.dro di.iscriintks

lanir dos

Av. Cunaà, !0?.. Sào Pedro dos CrenlL-.s - MA. CKP; C.5‘17M>0()
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajiislanieiito, o CONTRATANTE pagara ã |

CONTRAT.'\j3A a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença ;

correspondente tao logo seja divulgado o índice dcEniíivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar

memória dc cálculo referente ao reajustamenlo de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. ;

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo. |

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustameiito venha a ser extinto ou de qualquer fomia não possa '

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em ;

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para i

reajustamenU» do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por aposlilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para re.sposta ao pedido do Comralado dc repactuação dc preços será dc 30 dia.s úteis. .

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reslabelecimenlo do cquiübrio econômico- j

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. I

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. !

8.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1 .1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras c |

scr\'iços. Isso serve para garantir o fiel cutiiprimenlo das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive j
no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações dcconcntcs dc inadimpicmenlo. Onando exigida, a '

garantia deve estar expressa no edital de liciiação c na minuta de contrato, para cgie iodas as partes

estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Arí. 96 e Arí,97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, c  importante que a .Administração avalie

ciiidadosamenle .se a exigência de garantia é lealmente necessária c cm que pcrcentiiai. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, potle provocar apenas a
elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prc.stação dc garantia nas contratações ê de responsabilidade da
.Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja

prestada na modalidade seguro garantia, (iei 14.133/21, ari. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desi.stência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispcndio.sa aos
cofres públicos.

9. cláusula nona - ENTREGA E RECEBIMENTO 1)0 OBJETO. I

9.1, O prazo de entrega será dc 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de foniccimcnlo,

solicitado pela Sccrelaria Municipal Requisilante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - EíSCALÍZAÇÁO.

PRF.n-.m,'R.\ MUNICIP.AL DF. S.ÀO PtüKO Ü(JS CRIÍNTFS

Av. C:maã, 102, Cemio. Sfui Pedro cios Crentes - MA. CFP: <Í597S-0(*0
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10. i. A ílsca!izíu;ào da execução do objelu será cictuada por Leaiies Pereira Sobrinho. Nomeada *
pe!a Portaria n“ 045/2025. 1

10.2. C) contrato deverá ser executado fieímenie pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas c as i

normas da Lei n" 14.133, dc 2021. c cada parte responderá pelas consequências de sua incxeciiçao lolal ou ●

parcial (Lei n“ ! 4.133/2021, arl. 115, caput). ;

10.3. Em caso de impedimenlo, ordem dc paralisação oii suspen.sâo do contrato, o cronograma de '

cxccuçào será prorrogado automaticameme pc\o tempo coiTcspondenic, anotadas tai.s circunstâncias :

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/202L arl. II5, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua tiscalizaçáo c atesto das notas fiscais ficará a cargo dc servidor í

designado pelo Prefeito Municipal. |

10.5. O fisca! do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das '

quantidades c monitorar a qualidade deles. i

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ulirapas.se sua competência (í.ei n" |

14.133/202 Larl. 1 17, §2"). i

iO.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela .Administração no local da obra ou do servaço para

repi-escntá-io na execução do contrato. (Lei n" 14.133/2021, arl. 118). .A. indicação ou a manutenção do !

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devádaniente justificada, i

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. ;

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proniamcnte ^

atendidas pela CONI RATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto dev'erá ser lavrado um termo cie recusa com cletalhamcnio dos

motivos e assinatura do fiscal do ccmiralo, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

sei-vidores do setor afim.

10. !0. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a su:is expensa.s, ●

no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes dc sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n” 14.133/2021. ail. I 19).

IO. 1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo coniraiame (Lei n'’ I4.133/202Í, ari. 120). ;

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargo.s trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, arl. 121, caput).

10.13. A fiscalização dc que trata esle item não exclui iicm reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminisliução ou de

seus agentes e prcposios, de conformidade com o ari. 120 da Lei n“ 14.133. dc 202!.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não i

translcrirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei if 14.133/2021, arí. 121. §!“).

1
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10. 15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito seniprc
que o ato exigir tal formalidade, admiiindo-sc, cxccpcionalmentc . o uso de mensagem eletrônica para esse
fi m.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar rcpi'esentaitte da empresa para adoção de providencias que
devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATADA.

11. 1 , São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçõe.s estabelecidas no fidital e seus anexos; j
i  1 . 1.2. Verificar minuciosameme. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimemo deílnitixo:

1 1. 1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço foniccido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

1 1.1.4. Acompanhar c fi.scali7ar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc
comissão.scrvidor cspeeialmente designado:

n. í .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo c
forma estabelecidos no Edital c seus anexos. obser\'ada a ordem cronológica para cada fonic diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

11. 1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir toda.s as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,
a.ssumindo como cxclusivamentc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do ;
objeto c. ainda: |

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e locai ;
constantes no Termo tle Referência c seus anexos, acompanhado da re.spcctiva nota fi scal, na qua!
constarão as indicações reíerenies a; quantidades  e itens utilizados nos serviços; i

li .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccon^emes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" K.078. dc 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direiamcnic à Administração ou a terceiros cm razão da
execução do contrato:

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no tola! ou em parte, o  j
objeto do contrato cm que sc verificarem \ icios. defeitos ou incorreções resultantes do sua execução ou dc '
materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc
realização dos serviços, os motivos qiic impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida i
comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, j

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAt
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todas as condições de habilitação c qiialiílcaçào cxigidiis na licitação;

11-2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 i .2.8. P. todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1
y

12. CLÁUSL L.\ DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será re.sponsabiíizado administralivamenlc pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contraio;
12.1.2, dar causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à .Administração, ao

funcionamento dos ser\-iços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à incxecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: |

12.1.5. nào manter a proposta, .salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiílcadü;

12.1.6. Ví - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

12.1.7. ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação .sem motivo iusiificado: ■

12.1.8, apresentar declaração ou docuracmação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa j

í

durante a licitação ou a execução do contraio; I

12.1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12. j .11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no ari. 5" da Lei n“ 12.846, de 1'* de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advcriencia:

!

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. §

12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do ca.so concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do arl. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exdusivamentc pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do an. 155 da Lei 14.133/21.

quando nào sc justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.5. sf 3” A sanção prevista iio inciso IL do caput do art. 156, da I,ei 14.133/21, calculada na forma do

edita! ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por ccnlo) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações adminLsiraiivas previstas no an. 155 da Lei 14.133.'21.

12.6. § 4‘^ A sanção prevista no inciso líl, do caput do an. 156, da Lei 14.i33/2lscrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos inciso.s íl, ÍIÍ, IV, V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não so jusii ficar  a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do enie federativo

PRRFRÍTüR.-\ MUNiCIPAt.DE S.\0 PEDRO DOS CRENniíS

Av, Cimaà, 102. Ccmro. Sào Podro dos Cremes-MA. CEP: OSOTS-OOO
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que tiver apücado a sanção, pelo pra?o má-ximo de  3 (três) anos.
12.7. § 5" sanção prevista no inciso ÍV. do capui do arl. 156. da Lei 14.133'21 será aplicada ao !
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X. XI e Xli do capm do arl. :
155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV. V, V! e !
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção ^
prevista ito § 4“ do art. 156, da Lei 14. 133/21,  e impedirá o resptmsável de licitar ou contratar no âmbito |
da .Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos c máximo dc 6 (seis) anos. I
12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso !V, do caput do ait, 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise j
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Hxecuíivo, será de competência
exclusiva dc secretário immicipal.
12.9. § 7“ .As sanções previstas nos incisos 1, III e IV' do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 poderão ser
aplicadas cumulati\'amenle com a prevista no inciso ÍI do caput do referido artigo.
12. 10. § 8" Se a multa aplicada e us indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
evcnlualmenle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada jiidicialmentc.
12.1 1. § 9” A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em |
hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral do dano causado à Administração IHâblica.
12. 12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do eapul do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.
12. 13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 c IV do caput do art. 156 da Lei 14. 133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstãncia.s conhecidos e intimará o licitante ou
o conlraiado para. no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.14. § I" Na hipótese do deferimento dc pedido de produção de novas provas ou de juntada dc provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conti-atado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úleis, contado da data da intimação.

2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)
anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
12.15.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se refere o caput cio artigo
158 da Lei 14.133/21:

12. 15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n‘' 12.846. dc 1“ ele agosto dc
2013;

12.15.3. susj^en.sa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc licitações c
contratos da .Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de
L dc agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
12. 17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com podei'cs de administração, a pessoa jurídica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

12. 15. 8

riu-irEiTUR^ ML'Nu;ii>Ai nr, s.Ão pf.dro dos curNTrs
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sancionado, observados, cm iodos os casos, o conlraditòrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.
12.18. O Poderes nxecutivo deverá, no prazo máximo 1.5 (quinze) dias úteis, conlado da dala de aplicação
da sanção, informar e manter aiualizados os dados relativos às .sanções por ele aplicadas, para íins de
publicidade no Cadastro Nacional dc Pmpresas ínidôncas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na fonria
prevista em edital ou cm contraio. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc
outras sanções previstas na Lei 14, 133/21.
12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumuialivamente:
I 2.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; |
12.20.2. pagamento da multa: |
12.20.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimcnu> !
de licitar c contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de j
inidoneidade; I

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação dellnidas no ato punitivo:
12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.
12.21. A sanção pelas infrações prcvi.stas nos incisos VII! c XII do capin do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou conlralado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa dc integridade pelo responsável.
!3. CtÀUSLI.\ DÉCIMA llíRCEIRA - EXTINÇÃO.

Í3.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n" 14.133/2021. c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei 14.133/2021 ,

13.2. .A extinção contratual deverá ser íbrmalmente motivada nos autos dc processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei iV’ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDIC.ATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1 .Balanço dos cvcnios contratuais Já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3.Indenizações c muitas.

14.133/2021 .ü
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14. CLÁi;SUL.A DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14. 1 . É VEDADO A CONTRATADA;

14. i. 1 .Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação fint

14.1.2. interromper

CONTRATANTE, salvo UüS casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

Í5.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n*’ 14.132/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que .se fizerem necessários, alo o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15..3. .As supressões resiilumtcs de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAT.ANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e dcinai.s normas de licitações c contratos administrativos e, subsidiariamenic. segundo as

normas c principios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CO.NTRATANTE providenciar a publicação deste inscmmcnlo. por extrato, no Diário

OliciaL de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSUI.A DÉCIMA OITAVA- FORO

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonnc art. 92, § 1“ da Lei n"

14.133/2021.

anceira;

a  execução contratual sob alegação de inadimpiememo por paite da

n

I

t

I

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenuo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos coniracnies.

São Pedro dos Crentes - MA. 04 de abril de 2025.

!
f
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 032/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

<

CONTRATO DE FORNECIMENTO N^* 304/2025,
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS '
CRENTES - MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ELETUO  E í
INFORMÁTICA LTDA - ME.

QUE FAZEM

I

I

jj O município de SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa  situada à Av. Canaã, s iL Í
Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.I; 01.577.844/0001-62. neste aio representado peio
Prefeito Municipal. Sr. Romulo Co.sla Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

■  Identidade n" 02K495292004-2 GEJ.SPC/MA c CPF
CONTRATANTE,

sediada na Rua Duque de Caxias,
neste alo representada pelo Sr. Wilson de Barros Silva Rezende, brasileiro, empresário, portador da
CTineira de Identidade n" 051443922ÜI43 SSP/MA e CPF n*’ 617.423.353-73, doravante designada
CONTRATADA, lendo cm vista o que consta no Processo administrativo n" 032/2025 e cm observância

I  disposições da Lei n‘’ 14.13.3/2021, da Lei n** 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, !
decorrente do Pregão Eletrônico n" 014/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

^  1. 1 .0 objeto do presente Termo de Contrato è a Contratação de empresa para aquisição de toner de

i

'I

028.230.653-69. doravante denominada in

c a empresa DISTRIBUTDORA DE ELETRO E INFORMA! ICA LTDA - ME.
n" 271. Centro. Balsas - MA, inscrita no CNPJ; 23.002.810/0001-8 2, |

I

,s

I  impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - |
:  MA, conlbrinc especificações c quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia. anexo ao PREGÃO t:

ELETRÔNICO 014/2025.

●

J

i,

! .2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta !|
vencedora, indepcndcntcmcnte de tran.scrição.

Í -3. Discriminação do objeto:
n?

SECRET.aK DE EDUCA^AO
ITEM ESPFXIFICAÇÃO QUANT APRES ! M.ARCA V. UNi r V. TO l AL

11 Pó para toner HP universal I kg
Carluclio dc toner para impressora
Samsung 1 i 1 ,S

100 UNTD PREMIUN R$ 84.00 ; R$ S.400.00

14 60 üNH) HVOLÜT ; RS 71,90 R$ 4.314,00
I

18 rima rcfil e[xson preto 544 200 UNID PREMIUN R$ 40,80 RS 8.160,00 i

R$ 20.87440 I i

(
!

TOTAL

VALOR TOTAL: 20.874.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

t;

1‘REFmTURA MÜNICIP.AL DK SÀO PFDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. 102. Centro. SSo Pedro dos Ctcnie-s - MA. CF.P: 65y7S-0f)()
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2.1. () prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04 de abri! c vigorará até '

-M/Í2/2025 c poderá scr pron‘ogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço I

vantajoso, prorrogável na forma do art. IÜ7 da Lei n" 14.13.^/2021. j
;!

3. CÍ.ÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. ^

3.1.0 valor do pre.seiue Termo de Contrato é de R$ 20.874,00 (vinte mil. oitocentos e setenta c quatro j
reais). ij

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirela.s decorrentes da I

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários. i

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necesstários ao cuniprimcnto '

integral do objeto da contratação. '

4. CLÁUSULA QUARI A - DO l AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despc.sas decoiTentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria. ,|

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2025. na classillcação abaixo: ||

r

i-

08- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamenta!
3.3,90.30.00.00 Material de Con.siimo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material dc Con.sumo I

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACaO 8ASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSUI.A QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5. 1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

conta cüiTente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiseal/rauira será emitida pela CONTR.-AT.ADA após o recebimento definitivo dos beiií

inteira conformidade com

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especínca. das retenções incidentes sobre

na

s c em

as exigências legais, espccialmenie as de natureza ílscal, acrescida das

u íáturamento. (ISS.

 ,
if

!l
 ,

riíb:riuTüii.A. viunicip.-m. de s.ào pf.dro dos crentíís
9;\v. Camiá. 102. Centuí, Sào Pedro dos Cretítes - MA. (TP; O5V78-D0O
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ipR M
o

;Í F13. oHi IINSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conform?*tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo éspècifícádas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

ou
}■

3':

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7° da Lei n“ 14.133/2021.

\-
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6-2. Nos reajustes subscquenics ao primeiro, o inleiregno mínimo dc um ano será contado a partir dos
efeitos llnanceiros do úiiimo reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou nào divulgação do índice dc reajustanientü, o CONTR.ATANTE pagará à
CONd’RATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tào logo seja divulgado o indicc dcímilivo. Fica a CONTR.ATAD.Aobrigada a apresentar
memória dc cálculo referente ao reajusiamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições llnais, o índice utilizado para reajuste será. obrigaioriamcnte. o definitivo.

6.5. Caso o índice e.stabelecido para reajustamento venha a ser e.xtinto ou de qualquer Ibrma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm
vigor.

6.6. Na au.sència de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remaneseente. por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por aposiiiameiUo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REPACTUAÇÃO E REEQUTLÍBRIO

7. 1 . O prazo para lesposla ao pedido do Contratado de repactuaçâo dc preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
tlnancciro do contrato de preços será de 30 dias útci.s.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. ! . Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8. 1. 1 . A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas coníraiaçõcs dc bens. obras e
serviços. Isso sen-c para garantir o fi el cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive
no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decoiTcntcs de inadimplemenco. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta dc contrato, para que todas as partes
estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. An. 96 c .An.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da eonU‘aiaçào, é  importante que a Adminisiração avalie |
cuidadosameníe se a exigência dc garantia é rcalmente neces.sária e em que perceniual. Isso porque a
garantia c urna medida adicional dc cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a
elevação dos preços do objeto contratado.

I

f

1

\

I
I

i;

1:

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações c de responsabilidade da |j
-Administração. No entanto, a escolha da modalidade dc garantia é, cm geral, do contratado. A exceção ;[

nas contratações dc obras e serviços de engenharia, cm que o editai pode exigir que a garantia seja |
02): ^ ' J

ocorre
prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 1

r

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicionai em suas propostas dc preços , bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade c contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos. Ü

9. CLAUSULA NONA - ENT REGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fomecinienlo,
PRtiFt-.ITUR A MUNICli‘.\L DE S.ÀO PEDRO DOS CRESTES
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<T isolicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira SobrinlioJ^^omeada
pela Portaria n° 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

.V

R

r 10.6. O fiscal do contrato informará a seus. superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetò do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a adnúnistraçâo municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

i;

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Iransíerirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
eomralo (Lei n" 14. 133/202L arí. 121, §!").

10, 15. As cornimicaçõ

cjiie o ato exigir tal formalidade, admiíindo-se, exccpcionalmcnte, o uso dc mensagem eletrônica para esse i
Um.

10. 16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam scr cumpridas dc imediato.

U. CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA |
CONTRATADA.

1 1 .1. São obrigações da Contratante: |

entre o órgão ou entidade e a contratada devem .scr realizadas por escrito senij-írecs

1 1 . i , 1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos: i

1 1.1 ,2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a ctmformidade dos bens recebidos provisoriamente ;

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Uns de aceitação e rcccbimcnio ddlnitivo: i

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no '

ser\'iço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido: j

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de |

comissãü/.servidor especialmente designado; j

i 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e  |
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada |
dc recursos, nos icnnos do arl. 141 da Lei n" 14.133/2021;

1  1. 1.6. A .Administração não responderá por quaisquer compromissos as.sumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contraio, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos e .sua proposta,
assumindo como exeliusivamenic seus os riscos e as despesas dccoirentes da boa e perfeita execução do
objeto e. ainda: i

1 1.2.I . Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confomie especificações, prazo e local j
constantes no Termo de Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota ílscal. na qual

constarão as indicações rcrerenics a: quantidades  e itens uliiizadüs nos scr\'iços;

11.2.2. Rcsponsabilizar-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, dc aeoido com os artigos 12. 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Re.spoiisabilizar-se pelos danos causados dirclamenlc à .Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensa.s, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que sc voriíícarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou dc

materiais nela empregados;

li.2.5. Comunicar ã Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

I
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comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç(>«tí.j^sumi^'<,
iodas as condiçoc.s de habilitação e qualincaçao exigidas na licitação;

1 1.2.7, Indicar preposío para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.K. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕKS ADMINIS FRAUVAS
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminisíralivamentc pelas .seguintes infrações:
12.1.1. dar causa à inexccuçâo parcial do contrato;
12.1.2.
tuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12. 1.3. dar causa à inexecuçao lota! do contrato;
12. 1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
12. 1.5. não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente juslificado:
12. 1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;
12. 1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusliílcado;
12. 1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame oii prc.star declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contraio;
12. 1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo intdòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n‘' 12.846, de 1° de agosto de 2013.

! 2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as .seguintes sanções;
12.2,1. advertência:
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento dc licitar e contratar;
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública:
12.3.5.
dos órgãos de controle.
12.4. § 2® A sanção prevista no inciso L do capui do ari. 156. da Lei 14.133.'2l será aplicada
excliisivamenlc pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do capui do ari. 155 da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do capui do an. 156, da Lei 14. 133/21. calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a D.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. ! 33/21.
12.6. § 4" A sanção prevista iio inciso ÍIÍ. do caput do arl. 156. da í.ei 14.133/21 será aplicada ao

' <S

dar causa à inexccuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

a implantação ou o apcrieiçoamenio de programa dc integridade, conforme nonnas c onenlaçõcs
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 0
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3(três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.
155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá 0 responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao. contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas np caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III:e IV dò caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabili^çãò, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, 0 licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)
anos, contados da ciência da infi-ação pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 0 caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
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coníusao paírimoniai, c. nesse caso, iodos os eleitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessot

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

a

com 0r- li

sancionado, observados, em todos o.s casos, o conlradiíório. a ampia defesa e a obrigatoriedade de anãÜsc
jurídica prévia. i

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cie aplicadas, para íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidòneas e Siispen.sas (Ceis) e no Cada.siro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instiutídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita dc mora, na forma

prevista em editai ou em contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a .Administração a

converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc

outras sanções previstas na l.ci 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integra! do dano causado à /Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

dc licitar c contratar, ou de 3 (tres) anos da aplicação du penalidade, no caso dc declaraçãtí dc
inidoneidade;

1

t

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. ,A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do capui do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento dc

programa dc integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA^DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

I

13.1. O PRESENTE TERMO DE CON TRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma í.ei. sem prejuízo daLet n'

aplicação das sanções previstas no Termo dc Referencia, anexo ao Edital;

13. í .2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n*' 14.133/2021.

13.2. A extinção címtratuai deverá scr formaimcnic motivada nos autos dc pr(JCcsso administrativo

assegurado à CONTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de re.scisão

administrativa prevista no ait. 115 da Lei iV

i3.4. ü TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDÍCATiVO DOS

SEGUINTES ASPF.CTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1 .Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnenle cumpridos:

14.133/2021.

i

\

i

PREFi-ITURA MUNiClP.M. DE SÀO PEDRO DOS aiENTES

.-\v. r.iniià, lOn. Ccnir.). Sào Pedro dos Crentes - MA. (.T.P: 6.^07S-00f)
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13.4.2.ReIaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3.Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1 .Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segtmdo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na iJei n° 14.133/2021.

^  18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

o O

2 Fl3.0Hq m

14.
X.

y

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n
14.133/2021.

P.U

o

;t

 ■

i

l

1

C-

r

F.

r

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 04 de abril de 2025.1

ROMULO COSTA Assinado de forma
digita] por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTEf'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, 102, Ccnlro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
-UaMiZ.saQnedi:QdQsrjyntpg ma ofti/hr
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DISTRIBUIDORA DE ELETRO E INFORMÁTICA LTDA -
CNPJ: 23.002.810/0001-82

SR. WILSON DE BARROS SILVA REZENDE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ME

L) A

LÊANES PEREIRA SOBRINHO
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N” 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

I

TESTEMUNHAS:
i

!  /? ,
I  ̂ OtxiLxhiimL CPF: OÔÍ' i/i/C/. y 7 ? ̂9O

CPF: í?Jí. jyO. 65^
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li PRKGÂO ELETRÔNICO N" 014/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*’ 032/2025
SECRETARIA MUMCIPAl. DE SAÚDE

i;
i;

CONTRATO DE FORNECLMENIO N" 305/2025, QLE FAZEM 1
ENTRE Si A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS I
CRENTES - MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ELE í'RO E !
INFORMÁTICA LTDA - ME.

!Í

O município de sào PEDRO DOS CRENTES, com sede adinini.siniliva situada à Av. Canaa. s/n, |
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: Oi .577.844/0001-62, neste alo representado peio
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Caitcira de
Identidade iC 028495292004-2 GEiSPC/MA c CPF

CONTRAT ANTE, c a empresa DISTRIBUIDORA DE ELETRO  E INFORMÁTICA LTDA - ME.
sediada na Rua Duque de Caxias, n" 271. Centro. BaLsas - MA. inscrita no CNIM: 23.002.8IO/OOOI-S2,
iteste alo representada pelo Sr. Wilson de Bairos Silva Rezende, brasileiro, cniprcsário. portador da
Càmcira de Identidade iC 0514439220143 SSP/MA e CPF n" 617.423.353-73. doravante designada ;j
CONTRATADA. tendo cm vista o que consta no Processo administrativo iV' 032/2025 c cm übsor\4ncia às i|
dí.sposiçòes da Lei tf' 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, ;
decorrente do Pregão Eletrônico n‘' 014/2025. mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das .secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
ma, conforme cspccincaçÕcs c quantitativos e.slabclccidos no Termo de Referencia, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N*’ 014/2025.

1.2. Este Termo de Clontrato vincula-sc ao Pregão EJcírónico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

02S.230.653-69. doravante denojninadaII'

;t

;

j(

í

K

I

li

Si

í
i t

í
■3. Diseriminaçào do objelo: ^

^ SECRETARIA MUNIC PAL DEj  ■

ESPECTFÍCAÇ.ÀOITEM QUANT APRES MARCA V. UNIT ! V. TOTAL
; Carluclio de toner jwra impressora HP

04 \ 85A RS 56.5Ü ;
A RS 8.475.00150 UNll) l-.VOLUT

18 I Tinta rcfil epson preto 544 30 RS 40,80 RS 1.224,00LINID EVOLUT
I

TOTAL RS 9,699,00

VALOR TOTAL: 9.699,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

I*

I

i
PRia-ÍUTURA MUNinP.-XL DF-, S,-\0 PKDRO DOSCRl^NTES

Av. Canaã. 102. Ccntri). São Pedro dos Cientes .M.A. (.'EP; 6.‘i‘)78-(Ul()
tn.n pr>v hr
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2. 1 . O pmxo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04 de abri l

31/12/2025

e vigorara ate

e poderá scr prorrogado, a critério da Administração, (iesde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do arl. 107 da Lei n" 14.133/2021.

t

ii

ff

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. i

3.1.0 valor do presente Termo de (.'oiUrato é de RS 9.699,00 (nove mil, seiscentos e noventa e nove reais). 
i|

3.2. No valor acima estão incluídas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoiTcntes da j

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários.

tlscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento ij

integral do (4>jelo tia contratação.

4. CLÁUSULA QUAR i’A - DOTAÇÃO ORÇAMEN l ÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo;
09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210.2045 ~ Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00,00 - Material, de Consumo

i!

ti

4.1.

f

I

\

\

V
I.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.5. CLÁUSULA QUINTA
i

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm alc 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada na

conta corrente da C:ONTR,ATADA.

5.2. A nota tlscalTalura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c em

inteira confonnidade com as exigências legais, especiaimente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. De.staque, conforme regulação especifica, das rclençõcs incidentes sobre 0 laturamcnio. (ISS.

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota llscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto dc Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo l da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n'’ 1.234 de 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

l’RF.FF.ITUR/\ Mi;NiriI>M. DF S.-\0 PF.DRO DOS CRFNTES

-Av. Caniià. 102. Centro. Sfio Fedrodos Crent&s ● MA. CF-P: 65978*000

i;
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condição no documcnio ilscaL inclusive

siijeilarem-se a rclcnçào do IR e das contribuições sobr

total correspondcme à natureza do bem ou serviço. Havendo

o enquadramenU) legal, sob pena de,

e 0 valor total do docutnenlo llsca!, no percentuai

erro no doeiimenio de cobrança

outra circunstancia que impeça a liquidação da despesa, e.sta ílcará com o pagamento pendente ate

que a CONTR.ATADA providencie as medidas saneadoras necessárias,

qualquer ônus à CONTRAT.ANTE.

izerem,

ou

nào oeoiTcndo, neste caso.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem qiic is.so gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. -Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos E.sladual c Municipai, inclusive

com o Município de Sào Pedro dos Crentes - MA:

5.4..T .Apresentação dc Ceitiílcado dc Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

I'

í:

5.5, O CONTR.ATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação especillea. sendo que a CONTRAT.ANTF. sc reserva o direito dc

clcíuá-la ou nào nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6, CLÁUSULA SEXTA

6.1. .Após 0 inicrregno de um ano, contado da daía do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7" da Lei 14.13.V202Í.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir ilos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamenlo, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice dcfmiiivo. Fica a CONTRATADAobrigada a aprcscinar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições flnai.s, o índice utilizado para reajuste será, obrigaíoriameníe, o definitivo.

6.5. Caso o índice e.stabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

REAJUSTE.

í

A
t

f

PREFEtTUR.^ MüNICIPAt. DK S.ÃO PEDRO DOS CRENTES

Av, Caiiaà, 102, Centio, Sà<3 Pedro dos Crenlus - MA. CEP: f)5978-PnO
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mais ser iiiilizado. será adotado, em substituição, o que vier a scr delemiinado pÇla 18^
vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice subsiiuuo. as partes ciegerão novo índice ollcial. para i|
i  reajusíamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo. |i

ntão em

j  6.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento. j

j  7. CLÁUSULA SÉTÍMA - REPACrUAÇÃO E REEQUILÍBRIO P

:  7.1. O pra/0 para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis. j|

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico- ;

:  financeiro do contraio de preços será de 30 dias úteis. '|
I

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO,

i  8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

;  8.1. 1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas coniraiaçôes de bens, obras e

serviços. ís.so serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações a.ssumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos c indenizações decorrentes dc inadimpicmcnio. Quando exigida, n

garantia deve estar expressa no editai dc licitação e na minuta dc contrato, para que todas as partes ;

estejam cientes des.sa exigência, (lei 14.133/21, An. % e Ait.97);

8.1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação, c  importante que a .Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e cm que percentual, isso porque a

garantia é uma medida adiciona! de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

!  8.1 ..3. A deci.são de exigir a prestação dc garantia nas contratações c de responsabilidade da
í  Admini.siração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia c, em geral, do contratado. A exceção

I  ocoiTe nas contratações dc obras c serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia seja
prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

j  8.1.4, Exigência desnecessária de garantia contratual ou fxaçào de percentual inadequado, levando os
i  licitantes a pesarem esse encargo adiciona! em suas propostas dc preços, bem como a desistência dc

I' potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade c contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem dc forneciinonto.

;  solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

i  10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

I' 10.1. A llsealizaçào da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

j; Nomeado pcia Portaria n“ 041/2025.

|| 10.2. O contrato deverá scr executado ílelmente pelas parles, dc acordo com as cláusulas avençadas e as

I

I  normas da Lei n'‘ 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas con.sequências de sua inexecução total ou

I  parcial (Lei n" 14.133/2021. an. I 15, eaput).

prefeiti;r.-\ muxicip.m. dh sAo pedro dos crentes
Av. Can;ià, 102, ('cniro, São Pedro dos Crentes -  M A, ('HP: ()5‘í''8-0UO

loSl~renk‘S, hr
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10.3. Hni caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraia
execução será prorrogado aulomuticamenie pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n*‘ !4. 133/2021 . arí, I  15. §5").

ügrama de !j

10.4. A gestão do contrato, bem como sua llscalização c atesto das notas fiscais Hcará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contraio ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência da
quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O n.scal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que uiirapa.ssc sua competência (Lei n”
14.133/2021, an. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter proposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei 14.133/2021. arl. 1 iS). A indicação ou a manutenção do
proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente Justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamcnle
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento devs
motivos c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsiiiuir. a suas expensas.
no total ou em parte, o objeto do contrato em que sc verificarem vício.s. defeitos ou incorreções
rcsuhamcs de sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n" 14.133''2021 . art. 1 ! 9L

i 0.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamenie à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n** 14.133/2021, art. 120).

10. 12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdcnciános, fiscais e
comerciais resuilanles da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021. an. 121, capui).

10.13. A fiscalização de que Iraia este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rcsiiiianic de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em con-esponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e preposlos, de conformidade com o an. 120 da Lei 14. 133. de 2021 .
10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, ílscais c comerciais nao
transferirá á .Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei if 14.133/2021. an. 121. §1”)-

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  c a contratada devem scr realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, cxcepcionalrneníe. o uso dc mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar represeníanie da empresa para adoção dc providências que
devam scr cumpridas de imediato.
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H. CLÁUSULA DÉCIMA PUIMF.IKA

contratada.

1 1 .1. Sào obrigações da Contratante:

1  ! -1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1  1 .1.2. Verificar minueiosamonte. no prazo ílxado, a confomiidade dos bens recebidos provisorianieníe j

coni as especificações con.síanles do Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; :

i 1 , 1.3, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeiçòes, Jãlhas ou irregularidades verificadas no

seiviço lornecido, para que seja subslituido, reparado ou corrigido;

1 1 , 1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de i

comissão./servidor cspccialmcnlc designado:

1 1. 1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fomecimcnlo do objeto, no prazo e |

forma estabelecidos no Editai c seus anexos, obseivada a ordem cronológica para cada íbnte diferenciada '

dc recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

íl. i .b. A Administração não rc.sponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com i

terceiros, ainda que vínculado.s à cxccnção do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros cm dccoiTcncia dc aio da Contratada, dc seus empregados, propostos ou subordinados, j

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e .sua proposta, ,
as.sumindo como excíusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do

objeto e, ainda;

] 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local :

constantes no Tenuo de Referencia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  c itens utilizados nos serviços; i

i 1.2.2. Rcspon.sabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12. 13 e j

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990); |

1 1.2.3. Rcsponsabilizor-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a lerceiros cm razão da |

execução do contrato;

1  i .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou suhsiituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou dc

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antcccdc a data dc

realização dos sei-viços, o.s motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pi-evisto, com a devida

comprovação; j

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

! i .2.7. indicar j>reposio para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;

rRHFHTURA MUXICIP.AL DE S.\0 i*EDRO DOS CRENU ES
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! 2.1 .1. dar causa à inexecução parcial do coniraio;
I2.I.2. dar causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

i2.13. dar causa à inexecução total do contraio;

12.1.4. deixar dc entresíar a documentação exigida para o certame:
12.1.5. não manter a profiosta, salvo cm decorrência de fato superveniente devidamenie Justificado;

- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conlraiação. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. en.sejar o rclardamcnto da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1 .8. apresentar declaração ou dociimcmação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contraio;

12.1 .6. V]
l
5
r
I

ii
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraiiduicnto na execução do contrato;

12. 1 .10. comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;

12.1. 1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12,1.12. praticar ato !e.sivo previsto no ari. 5" da Lei n" 12.846. dc L’ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;
advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impcdimenlo de licitar e contratar;

12.2.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § L Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do ca.so concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações j
dos órgãos dc controle. |

12.4. § 2“

exdusivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do eaput do art. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se justificar a imposição de penalidade mai.s grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso 11, do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contraio, não poderá ser Inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por ccnio) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2 L

12.6. § 4” A sanção prevista no inciso III, do eaput do art. 156, da Lei I4.l33/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos li. III, !V. V. VI e VII do eaput do art.
155, da Lei 14.133/21. quando nào sc justificar a imposição de penalidade mai.s gravo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do eme fcdciaiivo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

2.7. § .A sanção prevista no inciso IV. do eaput do art. 156. da Lei

A sanção prevista no inciso 1, do capur do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

será aplicada ao

1;

i,

;;
!●

re.spon.sável peia.s infrações administrativas previstas nos incisos Vllí, IX, X, XI e XII do eaput do art. i
155. cia Lei 14.1

14. 133/21

1. bem como pelas infrações administrativas previ.slas no.s incisos li. 111, IV, V'. VI c l
VI! do eaput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção i
prevista no § 4" do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o i'csponsávcí de licitar ou contratar no âmbito

3.3.Z2f

I
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da Administração Pública direta e indireui de todos os entes lederalivos. polo prazo minin>a.jjc 3 jü^)
anos c máximo de 6 (seis) anos.

j  i2.8. ̂  6'* A sanção prevista iio inciso IV. do capui do art. 156. da Lei 14.1.3.1/21 será precedida de análise
I  jurídica c observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal. í

12.9. § 7" As sanções previstas nos incisos 1, íll e IV do capul do art. 156, da Lei 14,133/21 poderão ser |
aplicadas cumu!ali\'amente com a prevista no inciso 11 do capui do referido artigo. I

12-10. § 8" Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

I  eventualmcnie devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
j  descontada da garantia prestada ou .será cobrada Judicialnieme.

12.1 1. § 9^" A aplicação das sanções prcvi.stas no capul do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública,

j  12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso lí do capul do arl. 156 da Lei 14.133 21. será facultada a  i

I  defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. |

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do capui do art. 156 da Lei 14.i33''21 |
dependerá da instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc 2 j
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coiiiiccidos e intimará o licitante ou

o coniruiadü para. no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc imimaçxão, apresentar defesa j

escrita c especificar as provas que pretenda produzir. |

12.14. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas !

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tlnai.s no |
prazo de 15 (quinze) dia.s úteis, contado da data da intimaçxão.

<y

!

c

I
I

l

§ 2” Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impeilinentes. desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3“ A pre.scrição ocorrerá em 5 (cinco) i

anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: |

12.15.1. interrompida pela instauração do processo dc responsabilização a que se relcre o ca]-)ui do artigo ;
158 da Lei 14.133/21; ^ i
12.15.2. suspensa pela celebração de acordo dc lenicneia previsto na Lei n" 12.846, de 1^' de ago.sto de |' H 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos corno infrações adminisírativa.s na Lei 14.133/21 ou cm outras leis dc licitações e

^  t contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n‘^ 12.846. dc

1“^ de agosto de 2013. serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade Jurídica poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.I33./21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seiáo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou dc direito, com o
sancionado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise
jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo ! 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar c manter atualizados os tlados reialivos às sanções por c!c aplicadas, para fins dc

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas c Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), insliluídos no âmbito do Poder Executivo federal.
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12.IQ. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado

j  prevista em edital ou em contrato. A. aplicaçáo de muita de mora não impedirá que a Administração a i

Ui.áa loia. na formaa r

,  converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 1
outras sançóes previstas na Lei !4.13.V21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante  a ))rópr

!i

ia autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
12.20. .  reparação integrai do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar c contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da j:»cnalidadc. no caso dc declaração de
inidoncidadc;

12.20.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no alo punitivo;

12.20.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos inci.sos VIIÍ c Xll do capul do art. 155 da Lei 14,133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo respon.sável.

13. CLÁUSULA DKCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13. j. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. I3X da

Lei 14.133/2021. c com as consequências indicadas no arí. 130 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções i^rcvislas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lennos do art. 138, inciso 11. da Lei 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser forraalmente motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTR.ATADA o direito à prévia c ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei u“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRAT.ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da I.ci n" 14.133/202L

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO iNDICA flVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas.

14. Ci.ÁUSUÍ.A DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14. L É VEDADO À CONTRATADA:

14.1. 1 .Caucionar ou utilizar este 'l'ermo de CT^ntrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução conlraUiaí sob alegação de inadimplcmento por parle da

t

i
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contratante, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do arl. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONl RATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai.s,

supressões que se nzerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS-

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Loi

n*' 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamcnic. segundo as

normas c princípio.s gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇ.ÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnnncnlo, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previ.sm na Lei tC 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIIVIA OH AVA- FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, amibrme arl, 92. §1" da Lei n
14.133/2021.

15.

OS acréscimos ou

í\

t

r

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias dc ;

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conlracntes.
1

vSão Pedro dos Crentes ~ MA. 04 de abril de 2025.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaa. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6.^978-000

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração
LLU

Equipe de Planejamento
Delínan de Sousa Nascimento

Erilenc Silva Pereira

Fabían dos Santos Vargas

0^0
a.®

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para aquisição de toner dc impressora para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.
L©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o

sucesso do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a

ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no

Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

PESOPROBABILID

ADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média



RM ̂

^ns.063 I
4

O

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, poisl
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

IMPACTO PESO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCORISCO
EXTREMO EXTREMO

RISCO

ALTQ

RISCO
MÉDIO

MUITO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
ALTO EXTREMO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
BAIXO

ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

MEDIO
IM

PA RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

BAIXOCT

O

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAEXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

MÉDIA ALTABAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento

visa analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Equipe de

Planejamento

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica, capacidade operacional ou logística adequada

para o fornecimento de toner de impressora pode comprometer o abastecimento das secretarias

municipais, ocasionando a paralisação de impressões de documentos oficiais, atrasos nos processos

administrativos e prejuízos à continuidade dos serviços públicos do Município de São Pedro dos

Crentes - MA.

Responsável

Equipe

Planejamento

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência compatível

fornecimento de suprimentos de informática;

decom 0

deEquipe

Planejamento

Avaliar a capacidade logística e operacional da empresa para

atendimento das demandas das secretarias;

deEquipe

Planejamento

Definir critérios claros no Termo de Referência quanto às

especificações técnicas, prazos e regularidade do fornecimento.

Ações de Contigências

Aplicação das penalidades contratuais previstas; Equipe de

Planejamento

Convocação de fornecedor remanescente, se cabível;

Equipe de

PlanejamentoAdoção de medidas administrativas para garantir a continuidade

do fornecimento de toner.

Risco Alto - Fornecimento de toner de baixa qualidade ou fora das especificações

Probabilidade

Média
Impacto

Alto
Etapa

Execução Contratual

Dano

O fornecimento de toner em desacordo com as especificações técnicas, incompatível com os

equipamentos existentes ou de baixa qualidade pode causar falhas de impressão, danos às

impressoras, desperdício de recursos públicos e prejuízos ao desempenho das atividades

administrativas das secretarias municipais.

Responsável

Definição clara e detalhada das especificações técnicas no Termo Gestor e Fiscal de contrato

de Referência;

Ações Preventivas
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Exigência de toners novos, de primeiro uso e compatíveis com os

equipamentos existentes;

Fiscalização contínua no recebimento dos produtos:

Capacitação do fiscal do contrato quanto aos critérios de aceitação

dos materiais.

Ações de Contingência Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Recusa imediata dos toners que não atendam às especificações;

Gestor e Fiscal de contrato
Notificação formal da contratada para substituição dos produtos;

Gestor e Fiscal de contrato

Aplicação das penalidades previstas no contrato;

Adoção de medidas para garantir a continuidade do fornecimento. Gestor e Fiscal de contrato

inclusive convocação do segundo colocado, se cabível.

Risco Alto - Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Impacto

Alto

ProEtapa

Execução do Contrato

babilidade

Média

Dano

O descumprimento das cláusulas contratuais pode resultar em atrasos na entrega, fornecimento

irregular de toner e interrupções nas atividades administrativas  das secretarias municipais, exigindo a

adoção de medidas administrativas e sancionatórias pela Administração Pública.

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato
Ações Preventivas

Elaboração de Termo de Referência com cláusulas claras e

objetivas;

Gestor e Fiscal de contrato
Designação formal de gestor e fiscal do contrato;

Fiscalização contínua da execução contratual; Gestor e Fiscal de contrato

Exigência de comprovação da capacidade técnica e logística da

contratada.
Gestor e Fiscal de contrato

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato
Ações de Contingência

Notificação formal da contratada para correção das
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Recusa dos produtos fornecidos em desacordo com o contrato;

Aplicação das penalidades previstas contratualmente:

Rescisão contratual e adoção das medidas cabíveis para garantir a

continuidade do fornecimento, se necessário.

São Pedro dos Crentes - MA. 14 de janeiro de 2026

Deímari ‘5è'Sousa"Náscíméríto

Assessor II

São Pedro dos Crentes - MA

A



21/01/2026,09:57 Gtnail - Solicitação de cotação de preço.

^ Gmail CPL “ SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmall.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; papelariacasadopapel@hotmaii.com

21 de janeiro de 202^s 09:57

EMPRESA: I DE S CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/000103

END: R ALFREDO DE ASSIS, N°48, CENTRO, RIACHÂO - MA.
CEP: 65.990-000
A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste
referida empresa a cotação de preços para que possamos dar andamento no processo licitatório de toner ^
exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

2

RM

ail, s
o

Obs: Qualquer dúvida estamos a Inteira disposição.

Por Favor confirmar o recebimento deste E-mall.

2 anexos

05 - Solicitação de cotação de preço > I DE S.docx
62K

^«1 Cotação 2026.xisx
371K

1/1https;//mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=alí&permthid=thread-a:r64988907773104780a3&simpl=msg-a:r-2542313064...



21/01/2026. 09:40 Gmail - Solicitação de cotação de preço.

Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL ● SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Adailton144santos@gmail.com

EMPRESA: ADAILTON R DA SILVA LTDA - ME
CNPJ: 15.528.860/0001-70

END: AV. CONTORNO, N° 200, FLORA RICA - BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem pdí __
E-mail, solicitar à referida empresa a cotação de preços para que possamos dar andamento no
processo licitatório de toner para o exercício de 2026.
Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

21 dejanein

RMí

£iQ

:40

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

Por Favor confirmar o recebimento deste E-mail.

2 anexos

ã"*! Cotação 2026.xlsx
371K

^ 06 - Solicitação de cotação de preço - ADAILTON.docx
^ 62K

1/1https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1174422901293545774&sirripl-msg*a:r68385375509-..



21/01/2026, 09:54 Gmai! - Solicitação de cotação de preço.

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL ● SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Iucas.silva641@usa.com

21 de janeiro de

EMPRESA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82

END: R TV TRAVESSA 22 MARÇO, N°188,CENTRO, RIACHÃO - MA.
CEP: 65.99

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mâiLsol
referida empresa a cotação de preços para que possamos dar andamento no processo licitatório de toner par^^*
exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

Por Favor confirmar o recebimento deste E-maíi.

2 anexos

Cotação 2026.xlsx
371K

05 - Solicitação de cotação de preço - MUNDIAL.docx
62K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4784336720492038019&simpl=msg-a:r-7830225098... 1/1



21/01/2026. 09:47 Gmail ● Solicitação de cotaçao de preço.

Gmail CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmai!.com>
Para: megatecsp10@gmail.com

21 de janeiro de 2026 às 09:47

EMPRESA: E DA S SANTOS COMERCIO DE INFORMÁTICA - EPP
CNPJ: 57.461.489/0001-16

END: AV RAIMUNDO ROCHA, N° 01, BAIRRO, SETOR TAVARES, SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA.
CEP: 65.978-000

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, verri
meio deste E-mail, solicitar à referida empresa a cotação de preços para que possam
andamento no processo licitatório de toner para o exercício de 2026. /
Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados. |●

PEtVío

P.M

 Fte.O^O
A
OObs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição. '

Por Favor confirmar o recebimento deste E-mail.

2 anexos

^>1 Cotação 2026.xlsx
371K

06 - Solicitação de cotação de preço - E DA S.docx
62K

1/1h!tps://mail.goog!e.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=all&permthid=lhread-a:r-1886286224488002500&simpl=msg-a:r73982938771...



21/01/2026. 10:01 Gmail - Solicitação de cotação de preço.

Ml Gmail CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaíl.com>

Solicitação de cotação de preço.
1 mensagem

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: papeiariacasadopapel@hotmail.com

21 de janeiro d

EMPRESA: I DE S CARDOSO PAPELARIA - ME

CNPJ: 08.612.410/000103

END: R ALFREDO DE ASSIS, N°48, CENTRO, RIACHÃO - MA.
CEP: 65.990-000

A Comissão Permanente de Licitações da Cidade de Sâo Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mai]>^^
referida empresa a cotação de preços para que possamos dar andamento no processo licitatório de toner para o
exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

licitar à

Obs: Qualquer dúvida estamos a inteira disposição.

Por Favor confirmar o recebimento deste E-mail.

2 anexos

^ 05 - Solicitação de cotação de preço -1 DE S.docx
^ 62K

Cotação 2026.xisx

https;//mail.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=al!&permthid=thread-a:r6498890777310478083&simpi=msg-a:r-2542313064... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Canaã, n“ 102, Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

OFÍCIO CIRCULAR N" 010/2026.

Em atenção a Solicitação de Cotação de Preços encaminhada por essa Prefeitura Municipal através

de sua Coordenação de Licitações e Contratos a nossa empresa, submetemos à apreciação de V. S“

a nossa cotação de preços abaixo.

Objeto: Cotação de Preços para fornecimento de Toner para atender as necessidades das Secretarias

do Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme Termo de Referência (anexo

PLANILHA

QUANT APRESIT ESPECIFICAÇÃO V. UNIT V. TOTAL

240 UNID01 Cartucho de toner para impressora HP 85A R$ 95,00 R$ 22.800,00

60 UNID02 Cartucho de toner para impressora HP
CF17A R$ 5.994,00R$ 99,90

RS 125,00240 UNID03 Cartucho de toner para impressora HP
W1105A R$ 30.000,00

350 UNID04 Cartucho de toner para impressora HP
W1330 R$ 50.750,00R$ 145,00

60 UNIDCartucho de toner para impressora Sansimg
D1I61

05

R$ 6.900,00R$ 115,00
60 UNID06 Cartucho de toner para impressora Sansung

D204 R$ 9.300,00RS 155,00

20 UNID07 RS 3.000,00RS 150,00Cilindro de imagem HP DRW1332
160 UNID08 RS 25.600,00Pó para toner HP universal Ikg RS 160,00
160 UNID09 RS 27.200,00Pó para toner Samsung universal Ikg RS 170,00

RS 320,00370 UNIDTinta kit refíl epson T544, com 4 frasco de
65ml cada, cores: preto, ciano magenta e
amarelo

10

R$ 118.400,00
330 UNIDTinta refíl epson preta T544, 65ml RS 85,00 R$28.050,00
45 UNID12 Cartucho de toner para impressora Samsung

D104S R$ 5.850,00RS 130,00
60 UNIDCartucho de toner para impressora Samsung

DlllS
13

RS 110,00 RS 6.600,00

Cartucho de toner para impressora brother
TN650

120 UNID14

RS 135,00 RS 16.200,00

RS 179,00230 UNID15 Cartucho de toner para impressora HP
W1030X R$41.170,00

RS 150,002016 Cilindro de imagem brother 8080 R$ 3.000,00

1



QUAI-IOAOE e VARIEDADE

I. de S. Cardoso Papelaria
CNFi'08.<va2.Aia/oooi-o> )n»«. catAcltM»- 10-0
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-Talafon* 3&S1-OIA3

fV/lE

17 Cartucho de toner para impressora brother
1060

50 UNID

R$ 4.000,00RS 80,00
18 Cartucho dc toner para impressora brother

B02!
120 UNID

R$ 50,00 R$ 6.000,00
19 Cartucho de toner para impressora HP 83A 60 UNID R$ 99,00 R$ 5.940,00

R$ 420,0020 40 UNIDTinta kit refil canon G3110, com 4 frasco,
cores: preto com 135ml, ciano magenta e
amarelo com 70ml cada. RS 16.800,00

UNIDTinta refil canon preta G3110,135ml 4021 R$ 120,00 R$ 4.800,00
R$ 438.354,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Valor Total de RS 438.354,00 (quatrocentos e trinta e oito mil trezentos e cinquenta e quatro
reais).

Riachão-MA, 21 dc janeiro dc 2026.

Asunado d« forma digital por
rSAACOC SOUSA

CARDOSO;7282335 CARD0S0;7282J3S6134
Dados: 2026.0U1 15:31:38
■03'00'

ISAAC DE SOUSA

6134

I DE S CARDOSO PAPELARIA
CNPJ N° 08.612.410/0001-03

Isaac de Sousa Cardoso
CPF: 728.233.561-34

2



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

>Jl '.'fOL-E INbCniVAO

08.612.410/0001-03
MATRIZ

OAi.M:úAiieaTu.<A

26/01/2007COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

Nüns

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA

1iX'.ü Loer.rAijS-.sciiicMo.i

CASA DO PAPEL
■BÕ5TT1-AMir.i
ME

ToDibO t DEr/./tiçAü DA
47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria

nviüAüfc ecunOvk apf rjf:iPAL

CCXDGOe DÊSCãlCAGDAaAlr/CAOeS ECONCMCAS secundarias
47.6943-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.6143-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47,62-84)0 ● Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.51-2431 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47,134)4)4 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty frcc)
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -mlnimercados,
mercearias e armazéns
16,22-9-01 - Serviços da encadernação e plastificação
47,21-14)3 - Comércio varejista de laticínios e frios
47,22-94)1 ● Comércio varejista de carnes ● açougues
47.23-7-00 ● Comércio varejista de bebidas
47.41 -54)0 ● Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-34)0 - Comércio varejista de material elétrico
47.444)4)1 ● Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.444)-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.444)4)3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444-Q4 ● Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.444)-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.S1-2432 ● Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho

r.coibo ECtSCIIiÇAO DA^AU.nÊZAJJB 3CA
213-5 - Empresário (Individual)

NjklEftòlCGRACiAjR<.)
R ALFREDO DE ASSIS 48

rrBAamoüiSTBiTo
CENTRO

M..NIOPIO
RIACHAO

CEP
MA65.9904300

ESDEPEÇOElEIOCNICO TEltfóvt
(99(35314)143

CnTC r?fcf BaV-o Cl tff h.

DAIA ÜA SlTUAÇAO CADASIHAI
26/01/2007

SnUAÇAO CAGAS TRA(
ATIVA

voin^onf siiuAÇAOCAnASiHA;

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALilTUAySnPSilAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/01/2026 às 08:54:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l £ IN‘.C tdCAO

06.612.41010001-03
MATRIZ

CATA DE ASEftTimA

26/01/2007COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

I. DE S. CARDOSO PAPELARIA

fODIGO £ OESCRIÇAÚ DAS ATIViCADEL £COSÔMI(:A5"iEcÜNDAfilAS " “

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.634-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 ● Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterlas e artesanatos
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, excelo confecção
95.11-840 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODiGOE DES-CKIÇAO DA NATuHE^A JUHlOlCA

213-5 -Empresário (individual)

LOGRADOUHO

RALFREDO DE ASSIS
covPiEueviüSLMENO

48

bAlHHOOlSTRITO

CENTRO
AruNiCiPiO

RIACHAO
UF

65.990-000 MA

enCÊREtOElEIfiONCO TÉlÊFONi

(99) 3531-0143

ENTEFEOBBATIVÜ FlESPONSAvCL lEFír,

Eiaiaoa SiTuAçAO cadastrai.
26/01/2007

siruAÇAO cadasiral

ATIVA

MOTIVO DE SITIJAÇAG CADASTRAL

CwfA t* JiTuAtAò CS^ELial^ryAÇAOESPCClAi

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 21/01/2026 ás 08:54:41 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

íAv CONSULTAR OSA ■O VOLTAR S IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aqui.

Estatísticas Serviços CNPJConsultas CNPJ ParceirosPasso a passo para o CNPJ



ADAILTON R. DA SILVA LTDA

CNPJ: 15.528.860/0001-70

INSC. EST.: 12.384.116-0

AV. CONTORNO, N° 200 SALA 1-A
BAIRRO FLORA RICA - CEP: 65.800-000

BALSAS MARANHÃO

E-MAIL: adailtonl44santos@gmail.com

PLANILHA DESCRITIVA DE QUANTIDADES E PREÇOS

validade da proposta; 60 dias

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES V. UNIT V. TOTAL
01 Cartucho de toner para

impressora HP 85A

240 UNID
99,00 23.760,00

02 Cartucho de toner para
impressora HP CF17A

60 UNID
99,90 5.994,00

03 Cartucho de toner para
impressora HP W1105A

240 UNID
129,00 30.960,00

04 Cartucho de toner para
impressora HP W1330

350 UNID
140.00 49.000,00

05 Cartucho de toner para
impressora Sansung Dl 161

60 UNID
113,50 6.810,00

06 Cartucho de toner para
impressora Sansung D204

60 UNID
154,00 9.240,00

07 20 UNIDCilindro de imagem HP DRW1332 149,00 2.980,00
08 160 UNID 165,00 26.400,00Pó para toner HP universal Ikg
09 160 UNIDPó para toner Samsung universal 170,00 27.200,00

1kg
10 Tinta kit refil epson T544, com 4

frasco de 65ml cada, cores: preto
ciano magenta e amarelo

370 UNID

120.250,00325,00

11 Tinta refil epson preta T544, 65mi 330 UNID 88,00 29.040,00
12 45Cartucho de toner para

impressora Samsung D104S

UNID
130,00 5.850,00

13 Cartucho de toner para
impressora Samsung D111S

60 UNID
115,00 6.900,00

12014 Cartucho de toner para
impressora brotherTN650

UNID
139,00 16.680,00

15 230Cartucho de toner para
impressora HP W1030X

UNID
180,00 41.400,00

16 Cilindro de imagem brother 8080 20 145,00 2.900,00
17 Cartucho de toner para

impressora brother 1060

50 UNID
79,50 3.975,00

18 120Cartucho de toner para
impressora brother B021

UNID
49,50 5.940,00



ADAILTON R. DA SILVA LTDA

CNPJ: 15.528.860/0001-70
INSC. EST: 12.384.116-0

AV. CONTORNO. N° 200 SALA 1-A
BAÍRRO FLORA RICA - CEP: 65.800-000

BALSAS MARANHÃO

E-MAIL: adailtonl44santos@gmail.com

19 Cartucho de toner para
impressora HP 83A

60 UNID
100,00 6.000,00

20 40 UNIDTinta kit refil canon G3110, com 4
frasco, cores: preto com 135ml,
ciano magenta e amarelo com
70ml cada.

430,00 17.200,00

21 Tinta refil canon preta
G3110,135ml

40 UNID
120,00 4.800,00

443.279,00

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO:

R$ 443.279,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E TRES MIL DUZENTOS E

SETENTA E NOVE REAIS).

BALSAS-MARANHÃO, 21 DE JANEIRO DE 2026.

7ÕT

At J

U
Adailton Ribeiro da Silva

Proprietário
Tel.: (99) 99 99934-4924



ADAILTON R. DA SILVA LTDA

CNPJ; 15.528.860/0001-70

INSC. EST.: 12.384.116-0

AV. CONTORNO. N« 200 SALA 1-A

BAIRRO FLORA RICA - CEP: 65.800-000

BALSAS MARANHÃO

E-MAIL: adailton144santos@gmail.com

Recebí a solicitação de cotação de preços, referente à necessidade de Cotação de
Preços para fornecimento de Toner para atender as necessidades das Secretarias do Município
de São Pedro dos Crentes - MA, conforme Termo de Referência (anexo).

EMPRESA: ADAILTON R. DA SILVA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA CONTORNO, 200 SALA 1-A

BAIRRO: FLORA RICA

CIDADE: BALSAS-MARANHÂO

CEP: 65.800-000

CNPJ: 15.528.860/0001-70

EMAIL: adailton144santos@gmail.com

FONE: (99) 99 999344924

Ciente em 21/01/2026.

[V

Cep. ^ j.jaranfia^i J



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TTMTiTTrrTrsrmçTõ"
15.528.860/0001-70
MATRIZ

OAIACEAeeRTuRA
15/05/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

Tü” f Ci-SB?ía6h:
ADA1LTON R DA SILVA LTOA

TTu TüüTFtü fcSTABE-cClMLNTOirjollE DE CAt.TAt
PRINT SERVICES ME

V.OOIGOC r,Cíi:RiCAO daatividaijl LCONOoila
47.S1>2>01 ●Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de informática

CõoírÃJTDÊscRõAÕõÃsÃTfTcjfõfsTêuSowcÃssêãiSõABíÃs
18.134)41 ● Impressão de mslerial para uso publicitário
18.134)-99 ● Impressão de material para outros usos
18.22-9>01 ● Serviços de encaderneção e plastlfícação
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios om geral
46,494-08 - Comércio atacadista de produtos do higiene, limpeza o conservação domiciliar
47.23-7-00 ● Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.42-34)0 - Comércio varejista de material elétrico
47.51 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonle e comunicação
47.53-9-00 ● Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artig
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.614)-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.634-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.894)4)7 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.20-142 ● Serviços dé alimentação para eventos  e recepções ● bufé
62.09-140 ● Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

de armarinho

coou.o E òescfiicAo üA NATuniiZA jumoiCA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COV“LEkli’r(v
SALA 1 A

IOORAOO.BO
AV CONTORNO

NUVERO
200

rr
BALSAS

BAIBROOlSTHITO
FLORA RICA MA65.800400

rÍLEfósT
(99)6446-7020

ENbfftfCóELethÍNiCü
PRINTSRRVICES@OUTLOOK.COM

£\'6 rEuenATf.oResnoNSAvei rffR,

WIA Eli èiIjAçAo cAóaSIBí?
15/05/2012

"LTuAiAi óÀWéTPiAL
ATIVA

AOttVOlíí SiruAÇAOCAUASi

DAIAIIASIIUAÇAU tSBtCWtSI.UAÇAÜ tSPt-C(A'

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/01/2026 às 09:03:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE 0£ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DÊ SITUAÇÃO
CADASTRAL

UATA Di ABfc^UiH*
15/05/201215.528.860/0001-70

MATRIZ

£1':t?cSAH1Al
ADAILTON R DA SILVA LTDA

"ÍODIGOEOeSCRlÇAO DAS ATrVlOAUeS ECOnOMC.AS SECUNDARIAS

63.99-2-00 ● Outras atividades de prestaçüo de serviços de Informação não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.394-99 ● Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

81.11-740 ● Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
61.21-4-00 - Limpeza cm prédios e em domicílios
82.19441 - Fotocópias
95.11440 ● Reparação e manutenção de computadores  e de equipamentos periféricos
95.12440 ● Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21440 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroetetrõnicos de uso pessoal e doméstico

vüDIGO B DESCmÇAO DA KAIOHÍi- JumClCA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COliA-tVEvfi
SALA 1 A

.OGdACOUBO
AV CONTORNO

KUUEHO
200

■cET SAlRBO'DlSTBtTü
FLORA RICA

município
BALSAS65.800400 MA

ENCEREÇO ElEIRONCO
PRINTSRRVICEStgOUTLOOK.COM

TELEFONE
(99} 8446-7020

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (BFR|

UArADASlTUAÇAO LAÜASIRAL
15/05/2012

SIIUAÇAO CAÜASrRAl.
ATIVA

MOTIVÜ OE SniJAÇAO CADASTRAL

UAfA OA Sif IV çlÓ êÍ6£ÒlAlSUUACAOESt'EClAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/01/2026 às 09:03:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

CONSULTAR OSA ■D VOLTAR d IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoui.

Serviços CNPJPasso a passo oaraoCNPJ Consultas CNPJ £stfití?ti£,as Parceiros



COTAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Validade: 60 (sessenta dia)

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES V. UNIT V. TOTAL

R$ 21.600,0001 Cartucho de toner para impressora HP 85A R$ 90,00240 UNID

R$ 120,00 R$02 Cartucho de toner para impressora HP CF17A 60 7.200,00UNID

R$ 140,00 R$ 33.600,0003 Cartucho de toner para impressora HP W1105A 240 UNID

R$ 138,00 R$ 48.300,00Cartucho de toner para impressora HP W133004 350 UNID

R$ 140,00 RSCartucho de toner para impressora Sansung D116I05 60 UNID 8.400,00

R$ 145,00 RS06 Cartucho de toner para impressora Sansung D204 60 UNID 8.700,00

RSR$ 140,0007 Cilindro de imagem HP DRW1332 2.800,0020 UNID

R$ 170,00 RS 27.200,00Pó para toner HP universal Ikg08 160 UNID

09 160 UNIDPó para toner Samsung universal Ikg R$ 160,00 R$ 25.600,00

R$ 380,00Tinta kit refil epson T544, com 4 frasco de 65ml

cada, cores: preto, ciano magenta e amarelo

10 370 UNID

R$ 140.600,00

R$ 90,00 R$ 29.700,00Tinta refil epson preta T544, 65ml11 330 UNID

R$ 140,00 RS 6.300,00Cartucho de toner para impressora Samsung D104512 45 UNID

Cartucho de toner para impressora Samsung DlllS13 60 UNID R$ 140,00 RS 8.400,00

R$ 12.000,00R$ 100,00Cartucho de toner para impressora brother TN65014 120 UNID

R$ 175,00 R$ 40.250,00UNID15 Cartucho de toner para impressora HP W1030X 230

R$R$ 140,00 2.800,0016 Cilindro de imagem brother 8080 20 UNID

R$ 85,00 R$ 4.250,00Cartucho de toner para impressora brother 1060 UNID17 50

R$ 10.560,00R$ 88,00Cartucho de toner para impressora brother B021 120 UNID18

R$ 5.400,00UNID R$ 90,0019 Cartucho de toner para impressora HP 83A 60

R$ 380,00UNID20 Tinta kit refil canon G3110, com 4 frasco, cores:

preto com 135ml, ciano magenta e amarelo com
70ml cada.

40

R$ 15.200,00

UNID21 Tinta refil canon preta G3110,135ml 40 RSR$ 90,00 3.600,00

R$ 462.460,00

Balsas/MA, 21 de janeiro de 2026

LUCAS DA
SILVA
SOUSA: 0412
9178156

Assinado de forma

digital por LUCAS DA
SILVA

SOU5A:04129178156

Dados: 2026.01.21

10:42:04 -03'00'

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82

SEDIADA EM: Rua TV 22 de março. 188. Centro de Riachão/MA

Email: lojainiperÍoÍnfo(@gmail.com



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAlJEAbLIlIUHO
05/08f201523.002.810(0001-62

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

VüLÍ Ll‘PrvESARL»i.
DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTOA

■5Õ5TFTITULO ÜCJ FATAÊAlECIMfNTn irjIlHE OE PANTA51A,
DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE ME

Ui310‘l t T:ESr'5lÇ»G L;Ai-t.'CAUc Etc-.ÔLNOA
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

M.I'’Al

COOIGOC OeSCBIÇAO das atividades econômicas SGCTUNDaB ias
16.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
16.13-0-99 - Impressão de material para outros uses
16.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
16.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
33.14-7-09 - Manutenção e reparação da máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrónicos para
escritório
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras4e-ar
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e da segurança do trabalho
46.47-6-01 - Comércio atacadista de artigos dc escritório e de papelaria
46.47-6-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada
46.51 -6-01 ● Comércio atacadista de equipamentos de Informática
47,21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.294-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteríormente
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

L.O:;iC.O t ÜÃSCHIÇAÜ LTA TiA*bHtZA.,UHjDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÒwflEuÜNló'■CÜWERóloohaj-lho
R TV TRAVESSA 22 DE MARCO 188

MUNTCTPIO
RIACHAO

TJT BAlRRCtllSTfirTv
CENTRO MA65.990-000

e-JDEfieCO ElETHONICÜ
LUCAS.SILVA641@USA.COM

lELEFÜNE
(99)8199-7117

ESTE fCPERAtr/0 fiESPOSSAvEl (Ef

DAM O» SlTuACAO CAOaSIRa.
05/08/2015

"StTLiacac. cadastral
ATIVA

voirvo l)f; SlTlIAJAn CADASTRAI

DATA OAsnuAcíüCsnfOAisnuAÇAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 21/01/2026 às 08:57:08 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Cb HSCR|<;*0
23.002.810/0001-82
MATRIZ

05/08/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

WHE EMCnESARlAi
DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

;oDiriO e descrição o»á *1wi£>»6ES Eío><6uir>.< iEculgWftiAS
47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais da construção em geral
47,SI -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47,52-1410 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47,53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.SS-5-03 - Comercio varejista de artigos dc cama, mesa e banho
47.6141-01 - Comércio varejista de livros
47,61 -0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47,634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-S-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.61-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.S9-0-07 - Comércio varejista de equipamentos pars escritório
47,69-0-08 ● Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49,23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
77,11-0-00 - Locação ds automóveis sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel dc máquinas c equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
95.1144)0 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

COOlCrOE DESCRIÇÃO U*N*Ii:FlE2A.i fi.ClCA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

couPiEucTJfõ'KKlBAUt lUHO
R TV TRAVESSA 22 DE MARCO

NUMERO
166

CEi' WJNICIPIO
RIACHAO

u‘SAIRROCiSTRITO
CENTRO65.990400 MA

ÉNCEREtO EIEIRQNICO
LUCAS.SILVA641@USA.COM

iÍLEtÓN?
(99)8199-7117

(nIE rcfiíftAfiv6 bíspoNsivíL irrfti

LMIADASIIUACAO CAJ^ASIRAl
05/08/2015

tli^AÇAOCAUAS
ATIVA

MOri^'OCt SltUAÇAOCNOASIPM
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFI-:i rURA MUNICIPAL DR SÃO PRDRO DOS CRHN THS

CNPJ n" 01.577.844/0001-62

MAPA DE APDRACAO DE PESQUISA DE PREÇOS

DATA DE REALIZAÍ AO: 22/01/2026OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA.

INTERVALO PESQUISADO: 21/01/2026 A 22/01/2026ENTES DE CONSULTA :
EMPRESA 1 - DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME
EMPRESA 2 - IDES CARDOSO PAPELARIA - ME
EMPRESA 3- ADAILTON R DA SILVA LTDA - ME

Descriminação do objeto (especificaçtlo. quantitativos e valores).

P.MÉDIOESPECIFICAÇÃO EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03QUANT APRES V.TSOMA P.M.X QUANTIT

RS R$RS 90,00 95.00 99,00240 UNID RS 284.00 R$ 94.67Cartucho de toner para impressora HP 85A RS 22.720.000!

Cartuclio de toner para impressora HP CFI7A 60 UNID02 R$ RSRS 120,00 99.90 99.90 RS 319.80 RS 106.60 RS 6.396.00

RS 140,00 RS RS 129.00240 UNID 125,00Cartucho de toner para impressora HP Wl 105A03

RS 394.00 RS 131.33 RS 31.520.00

Cartucho de toner para impressora HP W1330 350 UNID04 RS 138,00 RS 145,00 RS 140.00 RS 423.00 RS 141.00 RS 49.350.00

Cartucho de toner para impressora Sansung
Dl 161

60 UNID05

RS RSRS 140,00 I  15.00 1  13,50 RS 368.50 RS 122.83 RS 7.370.00

Cartucho de toner para impressora Sansung
D204

60 UNID06

RSRS 145,00 RS 155,00 154,00 RS 454.00 RS 151.33 RS 9.080.00

RS RSRS 140.00 150.00 149,00 RS 439.0020 UNID RS 146.33 RS 2.926.67Cilindro de imatiem IIP DRW 133207

RS RSRS 170.00 160.00 165,00UNID RS 495.00 RS 165.00Pó para toner HP universal 1 kg 160 RS 26.400.0008

RS RSRS 160.00 170.00 170.00 RS 500.00 RS 166.67 RS 26.666.67Pó para toner Samsung universal- 1 kg

Tinta kit reí1l epson T544. com 4 frasco de 65ml

!6G UNID09

RS 380.00 RS RS 325,00320.00370 UNIDIO

cada. cores: prelo, ciano magenta e amarelo
RS l.025.00 RS 341.67 .67

RS RSRS 90,00 85.00 88.00UNID RS 263.00 RS 87.ITinta refil epson preta T544. 65ml

Cartucho de toner para impressora Samsung
DI04S

330

UNID4512

IÇS r^6.«H).ü(S
A  H
^  i

RS RS 130.00 RS 130,00140.00 RS 400.00 RS 13f.33

O

s
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13 Cartucho de loner para impressora Samsung
Dl I IS

60 UNID

RS 140.00 RS RS1 10.00 1 15,00 RS 365.00 RS 121.67 RS 7.300.00

Cartucho de toner para impressora broiher
TN650

14 120 UNID

RS 100.00 RS 135,00 RS 139.00 R$ 374.00 RS 124.67 RS 14.960.00

RS 175,00 RSCartucho de toner para impressora I IP W1030X 230 UNID 179,00 RS 180.005

RS 534.00 RS 178.00 RS 40.940.00

Cilindro de imagem brother 8080 RS 140,00 RS RS RS 435.0016 20 UNID 150.00 RS 145.00145.00 RS 2.900.00
17 Cartucho de loner para impressora brother 1060 50 UNID

RS 85,00 RS RS80.00 79.50 RS 244.50 RS 81.50 RS 4.075.00

Cartucho de toner para impressora brother
BÜ2I

120 UNID

RS RS RS88,00 50,00 49,50 RS 187.50 RS 62.50 RS 7.500.00

Cartucho de toner para impressora HP 83A RS 90.00 RS RS19 60 UNID 99,00 100,00 RS 289.00 RS 96.33 RS 5.780.00

Tinta kit refil canon G31 10. com 4 frasco. RS 380.00 RS RS20 40 UNID 420,00 430,00

cores: preto com I35ml, ciano magenta e
amarelo com 70ml cada. RS 1.230.00 RS 410.00 RS 16.400.00

RS RSTinta refil canon preta G31 10.l35ml 90,00 120.00 RS40 UNID 120.00 RS 330.00 RS 1 10.00 RS 4.400.00

RS 448.031.00

SÀO PEDRO DOS CRENTES -MA. 22 DE JANEIRO DE 2026.

/l/ JaU
Jôquebede Neres dc Carvalho Alves

Membro da Comissão de Contratação
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

(Base legal: Lei federal art. 23 § T 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n“. 029/2023 )

Descrição do objeto a ser contratado: Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as necessidades das secretarias

do município de São Pedro dos Crentes - MA. durante o exercício financeiro de 2026.

Agente responsável pela cotação: JOQUF.BEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

ESPECIFICAÇÃO QUANT APRESIT EMPRESA 01 EMPRESA 02 EMPRESA 03 V.T SOMA P.MEDIO P.M.X QUANT

Cartucho de toner para impressora
HP 85A

240 UNID01
RS 90.00 RS 95.00 RS RS 284.0099.00 RS 94.67 RS 22.720.00

Cartucho de toner para impressora
HPCFI7A

60 UNID02

RS 120.00 RS 99.90 RS RS 319,8099.90 RS 106.60 RS 6.396.00
RS 125.00 RSRS 140.00 129.00Cartucho de toner para impressora

HP W1105A

240 UNID03

RS 394.00 RS 131.33 RS 31.520.00

Cartucho de toner para impressora
HP W1330

35004 UNID
RS RS RS 423.00RS 138,00 145.00 140.00 RS 141,00 RS 49.350.00

Caitucho dc toner para impres.sora

Sansung Dl 16!

60 UNID05

RS 140.00 RS 1 15.00 RS RS 368,501 13.50 RS 122.83 RS 7.370,00

Cartucho de toner para impressora
Sansung D204

60 UNID06

RSRS 145.00 RS 155.00 RS 454.00154.00 RS 151.33 RS 9.080.00

PRPI ldTURA MUNICIPAL 1)H SAO PHDRO DOS CRKN l l-S

Av. Catiiià. s/n. Ccniro. São Pedro dos Creiiles  - MA. Cl/P: 65978-00(1Ç
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

20 UNID07 Ciiindm de imagem HP DRW1332 RS RS 439,00 RS 146,33RS 140.001 RS 150.00 149.00 RS ^26,67
160 UNID08 Pó para toner I-ll^ universal Ikg RS RS 165.00 R$ 495.00 RS 165.00RS 170,00 160.00 RS 26.400.00

160 UNID09 Pó para toner Samsung universal I kg RS RS 500,00RS 170.00 170,00 RS 166,67 RS 26.666.67RS 160.00

RS RSRS 380.00 320.00 325.00370 UNIDTinta kit refil epson T544, com 4
frasco de 65nil cada, cores: preto,

ciano magenta e amarelo

10

RS 1.025.00 RS 34L67 RS 126.416.67

Tinta refil epson preta T544,65ml 330 UNIDi i RS RS 263.00 RS 87,67RS 90.00 RS 85.00 88.00 RS 28.930.00

Cartucho de toner para impressora
Samsung D104S

45 UNID12

RS RS RS 400,00 RS 133.33 RS 6.000.00RS 140.00 130.00 130.00

Cartucho de toner para impressora

Samsung Dl 1 IS

60 UNID

RS RS RS 365,00 RS 12K67 RSRS 140,00 1 10.00 115.00 7.300.00

Cartucho de toner para impressora
brother TN650

120 UNID14

RS RS 374.00 RS 124.67 RS 14.960.00RS 100.00 RS 135.00 139,00
RS RS 180.00RS 175.00 179.00230 UNIDCartucho de toner para impressora

HP W1030X
3

RS 534,00 RS 178.00 RS 40.940.00

RS RS 145.00RS 140.00 150.00Cilindro de imagem brother 8080 20 UNID16 RS 435,00 RS 145.00 RS 2.900.00

UNIDCartucho de toner para impressora
brother 1060

5017

RS RS RS 244.50 RS 81,50 RS 4,075.00RS 85.00 80.00 79.50

Cartucho de toner para impressora
brother B021

120 UNID18

RS RS 187,50 RS 62.50RS 88,00 RS 49,50 RS 7.500.0050,00
UNIDCartucho de toner para impressora

HP 83A

6019
RS RS 100.00 RS 289.00 RS 96.33 RS 5.780.00RS 90.00 99.00

TI
O<0

“DPkHPHn URA MUNICIPAL Dl' SAO Pi;i)R() DOS CRKNTLS -O

K  -C-i

Av. Caiiiià. s/n. Ccnlro. São Fedro dos Crentes - MA. CPI*: 65978-00(19 o
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R$ 380.00 R$ R$40 UNID 420.00 430.0020 Tinta kit refíl canon G31 10. com 4

frasco, cores; preto com I35ml.
ciano magenta e amarelo com 70inl
cada. RS ].230,00 RS 410.00 RS 16.400.00
Tinta refil canon preta G31 10.135ml UNID21 40 RS 90.00 RS RS120.00 120.00 RS 330.00 RS 1 10,00 RS 4.400.00

RS 448.031.00

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail.

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta, art. 6® do decreto municipal 029/2023.

Justilicativa para a metodologia utilÍ7.ada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se cjue  o cálculo da média, do desvio padrão, do coeficiente
de variação e da mediana podem ser obtidos dc forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorízados os parâmetros dos Incisos I e II do art. 5" da IN n “ 73/2020 ou IN n" 65/2021?

0 sim { X )nào

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n“ 65/2021:
Não foram encontradas tanto no Imortal Nacional de Contratações públicas ou cm portais da transparência dc outros entes públicos, contratações

similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto municipal 029/2023 .pela

pesquisa direta com no mínimo 3 três fornecedores.

pri-:fi-;i ruRA municipal de sao pedro dos CRf:N ri-:s

Av. Canaã. s/n. Centro. São IVdro dos Crentes - MA. ClíP: ft.‘?978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

(x) sim ( )não

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )não

São Pedro dos Crentes/M A, 22 de janeiro de 2026.

JeNC
-40QUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Menibra da equipe de apoio

PRlvFBrrURA MUNICIPAL l)l- SÀO PKDRO DOS CRENTL:S

Av. Caniià. s/n. Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP; 65978-OÜO9
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62 i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal, AUTORIZO a essa Comissão, a formalizar o

Processo Licitatório, referente a futura Contratação de empresa para aquisição de toner de

impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -

MA. durante o exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 22 de janeiro de 2026.

Atenciosamente.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

E-mail: pmsp@hotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026

AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MES DE JANEIRO DO ANO DE 2026 (DOIS

MIL E VINTE E SEIS), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEL  A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUACAO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TONER DE

IMPRESSORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. DURANTE  O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE

TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO,

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 22 DE JANEIRO DE 2026.

PuÜ/rÚO^
//ANE CARINE DOS SAOTOS CARDOSO

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREFI-ITURA MUNICI1’AI. I)H SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/N, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CHP: 65978-000

@ WWW.saopcdrodosercntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

PORTARIA N.“ 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N.“ 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021 .

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo T dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão

promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6°, inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8“, a licitação será conduzida por agente de contratação,

pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições

descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 dc outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n° 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de T de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO



ESTADO DO maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n® 01.577.844/0001-62

Art. 4® Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n°
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - Membro da

equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2 - Membro da

equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal n° 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 7" Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma diglul
ARRUDA;028230653 por romulo costa

ARRUOA:0282306S36969

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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.  F!s. 0Membro da equipe de apoio;
Art. 29 .

indepandentemonte da sus publicação.

Ragistre-se. Pubiique-se. intima-se. Cumprs-sa.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026-

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
li- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matficuls-'r.
Membro da equipe de apoio;

R

Art. 69 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Pubiique-se, tegistra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identiõcador: dfd0a0893Oebe8ãcl78cca00136Qalc7 SÃO PEDRO DOS CREMTE-MA. em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO. PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTÊS/MA. NOS TERMOS DA LEi N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: llAAfEAbcSdBsdDOBTeaabdboclfcdôS

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DÊ OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÁO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14,133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
dc abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7^ dispõe que caberá a autoridade
máximâ do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®. inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO 0 artigo 8“, a iicitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatóno e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação:

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades j Metas)

unoapp.com.br

●ĵ m

RESOLVE:
r

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023,

-N I

trj

unoapp.com.br

OA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos rermos da Lei n« 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTIUTAÇÁC

unoapp.com.bri - jOQÜEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260

www.famem.org 101/108
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA iVlUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 016/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

l.OBIETO

Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações
contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade.

2. FUNDAMENTAÇÃO

QUANT APRESIT ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV. UNIT

120 UNID01 Cartucho de toner para

impressora brotherB021

Cartucho de toner para

impressora Samsung D104S

Cartucho de toner para

impressora Samsung Dl 11S

R$ 62.50
R$ 7.500.00

45 UNID02
R$ 133,33

R$ 5.999.85

60 UNID03
R$ 121.67

R$ 7.300.20

50 UNID04 Cartucho de toner para

impressora brother 1060
R$ 81.50

R$ 4.075.00
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05 Cartucho de toner para

impressora brother TN650

120 UNID
R$ 124,67

R$ 14.960.40
06 Cartucho de toner para

impressora HP 83A

60 UNID
R$ 96,33

R$ 5.779.80
07 Cartucho de toner para

impressora HP 85A

240 UNID
R$ 94.67

R$ 22.720.80

08 60Cartucho de toner para

impressora HP CF17A

UNID
R$ 106,60

R$ 6.396,00

09 Cartucho de toner para

impressora HP WI030X

230 UNID
R$ 178,00

R$ 40.940.00

10 Cartucho de toner para

impressora HP W1105A

240 UNID
R$ 131.33

R$ 31.519,20

350Cartucho de toner para

impressora HP W1330

UNIDII
R$ 141,00

R$ 49.350.00

60 UNID12 Cartucho de toner para

impressora Sansung Dl 161
R$ 122,83

R$ 7.369.80

60 UNID13 Cartucho de toner para

impressora Sansung D204
R$ 151,33

R$ 9.079,80

20 UNID14 Cilindro de imagem brother
8080

R$ 145,00
R$ 2.900.00

20 UNID15 Cilindro de imagem HP
DRW 1332

R$ 146,33
R$ 2.926.60

160Pó para toner I IP universal UNID16
R$ 165,00

Ikg R$ 26.400,00

160 UNID17 Pó para toner Samsung

universal Ikg
Tinta kit refíl canon G3110.

com 4 frasco, cores: preto

com 135ml, ciano magenta e
amarelo com 70ml cada.

R$ 166.67
R$ 26.667.20

40 UNID

R$ 410.00

R$ 16.400,00

370 UNID19 'finta kit refil epson T544.
com 4 frasco de 65ml cada.

cores: preto, ciano magenta e
amarelo

R$ 341.67

R$ 126.417,90

40 UNID20 finta refil canon preta
G3110.135ml

R$ 1 10,00
R$ 4.400.00

330 UNID21 Tinta refil epson preta T544.
65ml

RS 87.67
R$ 28.931.10

R$ 448.033,65

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6-, inciso XXlll, alínea b, da Lei

PRLI-KITLIRA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRBN iTS

Av. Ciiiuià, s/n. Ccniro. S3o Pedro dos Crentes - MA. CiíP: 65978-OOü

www.saopedrodoscremes.ma.gov.br



P.M ^

% Oa-4
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa para

fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias

municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

A
parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

Considerando atender as necessidades das Secretaria Municipais de São Pedro dos

Crentes - MA, para aquisição de toners a fim de manter a continuidade dos serviços das

Secretarias.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos toners é constante pelas

secretarias municipais e observando também que já  é de conhecimento de todos a
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importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das atividades

administrativas do município, tal aquisição configura-se como de grande necessidade.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se justifica

a contratação de empresa para fornecimento de toners para atender as necessidades das

secretarias de São Pedro dos Crentes - MA.

i 4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de

impressão de documentos das unidades administrativas e operacionais da Prefeitura

Municipal e das Secretarias Municipais, a fim de executar as atividades de rotina no que diz

respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público e

proporcionar serviços públicos de qualidade. Nesse sentido, planejamos a contratação de

aquisição de cartuchos de toners com base no levantamento do consumo necessário para

atender as demandas da Prefeitura e das Secretarias Municipais.

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras do

município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção das

atividades administrativas das secretarias e consequentemente do atendimento ao público

em geral. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a aquisição dos materiais.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento
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e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

0 prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. 0 fornecimento se

estenderá por todo o ano de 2026.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade das secretarias

municipais. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pelas Secretarias

Municipais.

7. DA GESTÃO, FISCALlZAÇAO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

0 contrato deverá ser executado fielrnente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n^ 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n- 14.133/2021, art. 115, §5-).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei 14.133/2021, art. 117, §2-}.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n^ 14.133/2021, art. 118). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
PRKFEITliRA MUNICiPAI, DE SÃO PHDRO DOS CRHN l'ES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Sào i’cdro dos Crentes  - MA, CEP: 6.^978-000

® www.saopedrodoscremcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n^ 14.133/2021, art. 119].

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120].

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

14.133/2021, art. 121, caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n^ 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n- 14.133/2021, art. 121, §1®].

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório

pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.- 14.133/2021 e

Decreto Municipal n- 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o

menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União [www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
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fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
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administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n-
5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas [CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB} e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União [OAU] por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n- 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS];

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452/1943;
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
ns 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
[trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.- 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses da data de
apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. [Art. 3^ do Decreto n^ 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
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fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral [SG] e Liquidez Corrente [LC), superiores a
1 [hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG “ Liquidez Geral;

A Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Solvência Geral =
Ativo Total

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente [LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento) do valor estimado
da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado[s) de Capacidade
Técnica, fornecido[s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu,
acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
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a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7-, inciso XXXIII, da Constituição

Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b] declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1^ do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns,

nos termos do Inciso XIII, do art. 6- da Lei n^ 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.
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11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil

n^ 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

b] Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c] Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

0 CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

11 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

111 - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
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justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI! - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1- Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2- A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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§ 3- A sanção prevista no inciso II, do caputdo art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento] nem

superior a 30% (trinta por cento] do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4^ A sanção prevista no inciso líl, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três] anos.

§ 52 A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4- do art. 156, da Lei 14.133/21, e

impedirá 0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três] anos e máximo de 6

(seis] anos.

§ 6- A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7^ As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido

artigo.
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§ 8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9- A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 [dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

§ 1- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3- A prescrição ocorrerá

em 5 [cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
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do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n- 12.846, de 1^ de

agosto de 2013;

111 - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e a autoridade competente definidos

na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
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14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

11 - pagamento da multa;

111 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três] anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 448.033,65 [quatrocentos e

quarenta e oito mil reais e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na
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seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍNISTRAÇAO

04.122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Mat. de consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.302.0210.2045 ~ Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Matéria! de Consumo

08 - MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Mat. de consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEE - FUNDO MAN. DESENVEDUCACAO BASlCA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Matéria! de Consumo

11 - FUNDO MUNICIPAL DEASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. deAss. Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO fart. 92, § 4^, inciso I, da Lei 14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7- da Lei n- 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
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obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, 0 índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 0

definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 0 que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

0 reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇAO (art. 92, § 4^, inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar 0 interregno mínimo de 1 [um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.
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A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

/A

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.
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As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

/A 18. OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

PREFEITURA MUMICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canal s/n. Cenlro. São l’edro dos Crentes - M.-\. CEP: 65978-000
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n^

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:A

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei 8.078, de 1990];

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAi. DE SÃO I’EI)RO DOS CRIíNTl-S

Ç Av. Cana.1. s/n, Ceniro. São Pedro dos Crentes  - MA. CHP; 65978-000

@ WWW.saopedrodoscreiues.ma.gov.br __



P. M ^

Z Fia* i ̂  ̂
OESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
A

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

PREFEITURA MUNICIPAI. Dl: SAO PEDRO DOS CRI-:NT1-;s
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A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, [lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97];

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de janeiro de 2026

ÚA DE ARRUDA LEDA JORGENEIVA

PREFHITURA MUNICIPAL DL SAO PHDRO DOS CRlíN l l-S
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Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

A
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Memorando Oí 2/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 016/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa para aquisição de toner de

impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA. em atendimento as Secretarias Municipais Solicitantes do município, com

valor total de despesas estimada de R$ 448.033.65 (quatrocentos e quarenta c oito mil reais

e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos), para o exercício fiscal dc 2026.

R$ 86.622.60Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Educação/MDE/FUNDEB

01

R$ 233.182.0502

R$ 73.075.3003 Secretaria Municipal de Saúde

R$ 55.153.70Secretaria Municipal de Assistência Social04

R$ 448.033.65Total

São Pedro dos Crentes - MA. 22 de janeiro de 2026

Semaias da wlva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, s/n. São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail saopedrodoscrentes@^mail.coin

www.saopedrodoscrentes.ma.aov.br
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Diretoria de Contabiiidade

Memorando 012/2026

São Pedro dos Crentes-MA, 22 de janeiro de 2026.

Semaias Da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo N° 016/2026

Em atenção á consuíta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa para aquisição de toner de impressora para atender
as necessidades das secretarias do município de São Pedro
dos Crentes/MA, venho informar o seguinte enquadramento
técnico:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2004.0000 -Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 86.622,60

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0210.2045 -
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 73.075,30

Manutenção do Sistema de Saúde

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 -
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo ; R$233,182,05

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL
08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. de Ass. Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 55.153,70

Manutenção do Ensino Fundamental

Atenciosamente,

.aAjof.r 
Walbaci Souza Silva

CONTADOR
CRC GO 025758/0-6 T-MA
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AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TONER DE

IMPRESSORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO

município de SAO PEDRO DOS CRENTES MA. DURANTE O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

São Pedro dos Crentes- MA, 22 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAA - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 016/2026

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de janeiro de 2026.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicilar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 016/2026. do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Semaias Èí. Morais
Pregociro

Av. CanaS. s/n. Centro. Sào Pedro cios Cren(es-MA. CPP: 65.978-000

l>mail: cplpin,sp'<i.hoimai!.com

wvvw.saopedrodoscrenies.ma,gov.br
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Para Aquisição de Toner de

Impressora Para Atender as Necessidades das Secretarias do Município
de São Pedro dos Crentes-MA.

Protocolo: 016/2026/CPUSPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Contratação de Empresa Para Aquisição de Toner de

Impressora Para Atender as Necessidades das Secretarias do Município
de São Pedro dos Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de

edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1^, da Lei n°14.133/21. Este
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Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 reiatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária^:

“O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2^ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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mais ampla e legítimamelhor contratação decorrente da

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Aquisição de Toner de Impressora
Para Atender as Necessidades das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,

sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
litteram:
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"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
0 caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo ücitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇAO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Para Aquisição de Toner de Impressora
Para Atender as Necessidades das Secretarias do Município de São Pedro
dos Crentes-MA.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no

caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos;
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 90 0 edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430. de 2023j Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto n°

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere 0 artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, 0

objeto e seus elementos característicos; 0 regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
0 artigo 53, §1°, da Lei n°14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município
Portaria n° 011/2025
OAB/MA no 13.572
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. TORNA PÚBUCO. PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO. NA FORMA
ELETRÔNICA. NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021. DA LEI COMPLEMENTAR

N*^ 123/2006. LEI MUNICIPAL 385/2022. DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024 E

DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR

ITEM. Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 09/02/2026 Horário:

09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO:

WWW.DortaldecomDrasDublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA. conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2.A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM. considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021. e observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025. na classificação
abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 0000- Mamitençdo cia Secreíaria de Administração
3.3390.30.00 Maí. de consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Matéria! de Consumo
PREFFi rURA MUNICIPAL DL SÃO PLDRO DOS CRLNTLS

9 Av. Canail. s/n. Ccniro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA. CEP;

^ 65978-000 WWW.saopcdrodoscrcnies.ma.gov.br
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08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Mcmuíençâo do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Mat. de consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da

Educação 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - EUNDEB - FUNDO MAN. DESENVEDUCACAO BASÍCA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fimdeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

II - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. de Ass.
Social 3.3.90.30.00.00 - Material de Con.sumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

eletrônicoendereçoPUBLICAS. no

3.2.0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecomnraspublicas.com.br.

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, exeluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRlvN I F-S

Ç Av. Camut. s/n. Ceniro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEIE

^ 65978-000 vvvvw.saopedrodosereiUcs.ma.gov.br
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488/2007.

para o microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar

123/2006 e no artigo 4° da Lei n° 14.133/2021.n'

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a

participação é exclusiva a microempresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos

termos do art. 4° da Lei Municipal n° 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2®. desta lei e no artigo 47. da Lei

Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o

seguinte (art. 5° da Lei Municipal 385/2022)

ou

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes-MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município dc

São Pedro dos Crentes - MA. cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno

porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense

(Art. 5L inciso II. da Lei Municipal 385/2022).

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase

de lances verbais: (Art. 5°. inciso III. da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitaçõesecelebrarcontratos administrativos, na formada

legislação vigente:

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s):

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
PRERUTURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRlíNTES

9 A\', Canail. s/n. Centro. Süo Pedro do.s Crentes - MA. CEP:

® 65978-000 vvww.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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dissolução ou liquidação: 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCiP. atuando nessa condição (Acórdão n® 746/2014-TCU~Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
do art. 15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará

‘‘não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

“sim” ou

À 4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar rf

123/2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte:

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias:

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIIÍ. da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente:

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso

III do art. 5° da Constituição Federal:

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defciência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Editai.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para
PRI-;i-H! rURA MUNICIPAL DL SÃO PEDRO DOS CRI:NTES

9 Av. Canaa. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CHP;

@ 65978-()()0 vvww.saopedrodüserenlcs.ma.gov.br _
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abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1.0 envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso

público após 0 encerramento do envio de lances.

K

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional:
6.1.2. Marca de cada item ofertado:

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado:

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso:

PRl^rUlTURA MUNICIPAL D1-: SÀO PEDRO DOS CRIvNTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São l’cdro dos Crciilcs  - MA. CEP:

^ 65978-000 wvvvv.saopodrodoscrcntes.ma.gov.br
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo.

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n‘’ 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamcnte

por meio do si.stema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

PREFHI IÜRA MUNICIPAI. DE SÃO PI-DRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CIvP:

^ 65978-()()0 WWW.saopedrodo.screntes.ma.gov.br
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser de R$ 0.10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com proiTOgações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encen'ar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL
DE COMPRASPÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

eletrônicodisponível endereçono

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verillcação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da LC \f 123/2006. regulamentada pelo Decreto 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.A

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
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classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;As

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento:

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle:

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize:

7.28.2. Empresas brasileiras;k
7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País:

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação cm condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02:00

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a neaociacão realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável: que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU  - Plenário), ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

8.5.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata:

8.7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e forinalmente aceita pelo

Pregoeiro.
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8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregociro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro

de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

S.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em)

aceita(s). o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.Ó. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso dc licitante revendedor ou distribuidor.
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf* a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.11.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negoeiação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123/ 2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PREVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO LUGAR. O
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PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU  A FUTURA

CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ):

Nacional deConselhopelo

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo l'ribunal de Contas da União

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

9.I.4.I. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto. previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será
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veriílcada por meio do PORTAL DL COMPRAS PUBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualiílcação econômica financeira e à

habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para

a habilitação econômico-fmanceira. salvo justificação no processo licitatório. Essa regra

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas

empresas, assim delinidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas

sob pena de inabilitação.

r
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais nao-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.1/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmenle permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNP.1 de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
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relacionada nos iíens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇAO jurídica

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores:

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do locai de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social cm vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
0 art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização:

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso:

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
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com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos E.staduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n° 11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na formado art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta:

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015):

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade:

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de

1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC). superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ At.lvn Circula.nte+Ativo Nào Circulante Realizável

a Longo Prazo.
Passivo Çirculante+Passivo Nao
Lirculame

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente = Ativo Circulante
Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral:

Ativo Total
Solvência Geral  =
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Bassivo Çirculante+Passivo Não
Lirculante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento:

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamenle posterior à fase

de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para.

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no **chat'* a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
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9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (  inscrições, certificados,

boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados
dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitaçào:

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

feto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo. fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital.
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. deverá
o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo

próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu
direito.

11.2. O recorrente terá. a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)

dias úteis, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n°
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). ou e-mail. ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônico

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena dc decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-ío para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou

aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subiíem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos:

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

15.4.0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Fermo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

14.133/2021. o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato:

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou accilar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta:

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

sLibitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência por escrito:

b] Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar:
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d] Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisão ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2. c. d. deste edital, inclusive a reabilitação perante

a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação. o

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

de licitação ou na execução do contrato;

b] PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

iníluenciar o processo de licitação ou de execução do contrato:

c) PRÁTICA CONCERTADA; Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador. visando estabelecer preços em níveis ailificiais e não-competitivos:

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e] PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com

0 objetivo de impedir materialmcnte a apuração de alegações de prática prevista acima:

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO

ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https://www.poi'taldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1  da Lei n° 14.13 3/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

- disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso. de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenle estabelecido, desde que

nào haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4.N0 julgamento das propostas e da habilitação, 0 Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 0 afastamento

do licitante, desde que seja possível 0 aproveitamento do ato. observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 0 tiver apresentado,
ou. caso tenha sido 0 vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem 0 processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA. poderá revogar este Pregão

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice

manifesto e incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
PRÍ-FHITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins

de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br. www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br E-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com. https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser

lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã. 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA.
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00. no mesmo endereço e período em que os

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

disponível endereço eletrônicoPUBLICAS no

22.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE

PREÇOS; ANEXO III - MODELO DE

DECLARAÇÃO UNIFICADA: ANEXO IV-

MINUTA DO CONTRATO;

A

São Pedro dos Crentes - MA. 23 de janeiro de 2026.

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ’ 016/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

MA, não se obriga a adquirir os itens doA prefeitura de São Pedro dos Crentes

licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade.

2. FUNDAMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃOIT QUANT APRES V. UNIT V. TOTAL

01 Cartucho de toner para
impressora brotherB021 R$ 7.500.00120 R$ 62.50UNID

Cartucho de toner para

impressora Samsung D104S02 R$ 133,33 R$ 5.999.8545 UNID

PREFEITURA MUNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRlvNTES
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w.

<y

Cartucho de toner para

impressora Samsung Dl 11S R$03 60 R$ 121.67UNID 7.300.20

Cartucho de toner para

impressora brother 106004 50 UNID R$ 81.50 R$ 4.075.00

Cartucho de toner para

impressora brother TN65005 120 UNID R$ 124.67 R$ 14.960.40

Cartucho de toner para

impressora HP 83 A06 R$ 96,33 R$ 5.779.8060 UNID

Cartucho de toner para

impressora HP 85A

Cartucho de toner para

impressora HP CF17A

Cartucho de toner para

impressora HPW1030X

Cartucho de toner para

impressora HP W1105A

R$ 22.720.8007 240 R$ 94.67UNID

R$R$ 106.60 6.396,0008 60 UNID

R$ 178.00 R$ 40.940.0009 230 UNID

10 240 UNID R$ 131.33 R$ 31.519.20

Cartucho de toner para

impressora HP W1330 R$ 49.350.00R$ 141.001 1 350 UNID

Cartucho de toner para

impressora Sansung Dl 16112 60 UNID R$ 122.83 R$ 7.369.80

Cartucho de toner para

impressora Sansung D20413 60 UNID R$ 151.33 R$ 9.079.80

Cilindro de imagem brother
8080 R$ 145,00 R$ 2.900,002014 UNID

Cilindro de imagem HP
DRW 1332 R$ 2.926.60R$ 146.3315 20 UNID

Pó para toner IIP universal
R$ 165.00 R$ 26.400.0016 Ikg 160 UNID

Pó para toner Samsung

universal Ikg R$ 166.67 R$ 26.667.2017 160 UNID

Tinta kit refil canon G3110.

com 4 frasco, cores: preto

com 135ml. ciano magenta e
amarelo com 70ml cada. R$ 410,00 R$ 16.400.0040 UNID

Tinta kit refil epson T544,
com 4 frasco de 65 ml cada.

cores: preto, ciano magenta e
amarelo

19 370 UNID
RS 341.67

R$ 126.417.90

PREFEITURA MUNICIPAL. Dl-; SÃO PlíDRO DOS CRENTES
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Z Fl«.

Tinia refil canon preta
G3110.135ml20 R$ 110,00 R$ 4.400.0040 UNID

Tinta refil epson preta T544.
65ml21 R$ 87.67 R$ 28.931.10330 UNID

R$ 448.033,65
Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII. alínea b. da Lei

14.133/2021. Decreto Municipal n° 004. de 04 de janeiro de 2024. Lei Municipal n°

385/2022. é elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa para

fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias

municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como
parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória. pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licilatório, pois simplifica as etapas burocráticas.A

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório. não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3.)USTIFICATIVA
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Considerando atender as necessidades das Secretaria Municipais de São Pedro dos

Crentes - MA. para aquisição de toners a fim de manter a continuidade dos serviços das

Secretarias.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos toners é constante pelas

secretarias municipais e observando também que já  é de conhecimento de todos a

importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das atividades

administrativas do município, tal aquisição configura-se como de grande necessidade.

A

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a contratação de empresa para fornecimento de toners para atender as

necessidades das secretarias de São Pedro dos Crentes - MA.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de

impressão de documentos das unidades administrativas e operacionais da Prefeitura

Municipal e das Secretarias Municipais, a fm de executar as atividades de rotina no que

diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público e

proporcionar serviços públicos de qualidade. Nesse sentido, planejamos a contratação de

aquisição de cartuchos de toners com base no levantamento do consumo necessário para

atender as demandas da Prefeitura e das Secretarias Municipais.

A

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades administrativas das secretarias e consequentemente do atendimento ao

público em geral. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a

pri-it;[tura municipal di-; sAo phdro dos crp:ntes

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sito Pedro dos Crentes  - MA. CLP;

® 65978-000 WWW.saopcdrodoscrenies.ma.gov.br



pPEO/?Q

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 007/2026

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos materiais.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

estenderá por lodo o ano de 2026.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade das secretarias

municipais. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pelas Secretarias

Municipais.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nonnas da Lei n° 14.133. de 2021.  e cada parte responderá pelas

consequências de .sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. capul).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO l’EDRO DOS CRllNTi;s

9 Av. Canaü. s/n. Ccniro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP;

® 65978-000 www.saopedrodüscrentes.ma.gov.br



miW
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 007/2026

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5^).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n® 14.133/2021. art. 117. §2'^).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verilicarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

11° 14.133/2021. art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021. art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°
PREFEI I URA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTl-lS
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14.133/2021. art. 121. capuí).

A tlscalização de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibilórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

A
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais nao transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A

0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregàò será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido

pela Controladoria-Geral da Uniào

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Controladoria- Geral da União.

CNEP. mantido pela

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato dc improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intennédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas dc

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
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documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando Ibr comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da .íunta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

.lunta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

.lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva:

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso:

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual: atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTI-:S

Av. Canad. s/n. Centro. Sâo l^cdro dos Crentes - MA. CHIL

65978-000 \v\v\v.saopcdrodoscrenics.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 007/2026

Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada:

Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada:

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inábilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n° 11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente. na formado art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabiiitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos dc habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta:

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício Imanceiro. (Art. 3” do Decreto n“ 8.538/2015):

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade:

É admissível o balanço intermediário, se decoiTer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
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auditoria contábü-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou

de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão ílscalizador:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

^ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável

a Longo Çirculante+Passivo A/ãoLircutame

.2) LC - Liquidez Corrente;
,. . . ^ ^ Ativo Circulante
Liquidez Corrente -

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Solvência Geral =
Ativo Total

Passivo Çirculante+Passivo Não
Lircuiance

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação ~ Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento:

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
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a] declaração de cumprimento ao disposto no art. T. inciso XXXIII. da

Constituição Federal/1988, e art. 68. inciso VI. da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas cm lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

lermos do §T do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descLimprimenlo das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens

comuns, nos termos do Inciso XIII. do art. 6‘‘ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis  a partir da emissão da ordem de
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fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

o preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO:

b) Indicação do objeto do CONTRATO:

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento. (ISS. INSS. IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n” 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA

o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem, sujeitarem-se à
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retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento

de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com

o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União:

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos cm que for

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamenle pelas

seguintes infrações;

I - dar causa à inexecução parcial do contrato:

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

111 - dar causa à inexecuçao total do contrato:

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de U de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar:

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ l°Na aplicação das sanções serão considerados:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida:

11 - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na

fonna do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do ait. 156. da Lei 14.133/21será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e

VII do caput do art. 155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII

do caput do art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II. IIÍ, IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justiílquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156. da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.
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§6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ T As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

1 - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21:

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1°

de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
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e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora. na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade:

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

At

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.
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Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ 448.033,65 (quatrocentos

e quarenta e oito mil reais e trinta e três reais  e sessenta e cinco centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Mat. de consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Mat. de consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da

Educação 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENVEDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fiindeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

II - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. de Ass.
Social 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4S, inciso I, da Lei 14.133/2021
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Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do ai1. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento. o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CON'fRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO Çart. 92, § 4Q, inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-
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financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o ai1. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
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anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.A.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRAfADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Av

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
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18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo:

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021:

A-

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
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e sua proposta, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e. ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no feiTno de Referência  e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a; quantidades c itens

utilizados nos servdços;

A

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078. de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expcnsas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

K
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

licitação;

as

na

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.
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20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Nào será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados peía nova pessoa jurídica todos os requisitos dc

habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens. obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21. Ail. 96 e Art.97):

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmcnte necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é dc responsabilidade
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da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que

0 edital pode exigir que a garantia .seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21. art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de janeiro de 2026.

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREl-'l-;i I URA MUNICIPAL DL SÀO PEDRO DOS CRENTIÍS

P Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes

65978-000 WWW.saopedrodoscrentes.ina.gov.br

M.A. CEP:



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 007/2026

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)A
CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALO VALOUNID.
RR
TOTAUNIT.
L

R$R$

R$R$
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VALOR TOTAL RS

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E. BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS.
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E COMERCIAIS E, AINDA. OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CON FAR
DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE. CASO NÃO
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

endereço. TODOS OS BENS SERÃO

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - M.A. CEP:

65978-000 www.saopedrodo.screntcs.ina.gov.br



y  P.M ojN

I
^ F^íià.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 3
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 007/2026

Ur

%

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR
ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU
AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N^’ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

.  PORTADOR DO RG

 ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE
RESPONSÃVEL LEGAL DA PROPONENTE,

E
N‘

.

 CPF
DE

 CNPJ
N'

. DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÃ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES
QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA. AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.  A INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

PRErFITURA MUNICIPAL DI-; SÃO PEDRO DOS CRIíNTHS

9 Av. Cíinaã. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes

^ 65978-000 WWW.saopcdrodoscreines.ina.gov.br

MA. CEP:
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● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N^

14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO

PENAL BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE). E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI. NO TODO OU EM
PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU

RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PAR3 ICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" ***. POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

B] A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA:

NAO FOI INFORMADA.●ififk

C) QUE NAO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA.
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** QUANTO A PAR FICIPAR OU
NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ *** NÃO SERÃ. NO TODO OU EM PARTE. DIRETA
OU INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N" *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N
OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO
OFICIAL DAS PROPOSTAS: E

NAO FOI. NO TODO OU EM PAR TE, DIRETA* A 5%

ÓRGÃO LICITANTE. ANTES DA ABERTURA

FJQUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PlíDRO DOS CRENTES
9 Av. Canaã. s/n. Centro. Silo Pedro dos Crentes  - MA. CEP:

65978-000 wvvw.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI. QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART.
3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO
APTA A FRUÍR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO.

PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS PENALIDADES
DESTA. SER:

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000.00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/20Í4.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000.00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000.00 VALORES . ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §
4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC 123. DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006:

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRE TADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS
TERMOS DA LC N° 123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREI TO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA. EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
FREFHn URA MUNICIPAL DL SÀO PLDRO DOSCRLNTLS

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Cremes - M.A. CLP:

H 65978*000 WWW.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br   
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NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA. PREGÃO
ELETRÔNICO N”

DE...DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CIvP;

65978-000 WWW.saopcdrodoscrenies.ma.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' /20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N'
ENTRE SI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EA EMPRESA

./. . QUE FAZEM

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62.

neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF n'

CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a)
CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

expedida pela (o)

emna

portador(a) da Carteira de Identidade

^  tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n'

n° 14.133/2021. da Lei n"* 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Eletrônica n°

e em observância às disposições da Lei

, e CPF n‘n

, mediante as cláusulas e condições a seguir,/20

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de

toner de impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro

dos Crentes - MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

1.2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.Discriminação do objeto:

doravante denominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o iV

doravante designada

VALORUNIDADE QUANTIDADITEM DESCRIÇÃO MARCA
E

1

2

PRIZFEITURA MUNICIPAL DE SAo PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crente.s  - MA. CEP:

^ 65978-000 WWW.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$  ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2025. na classificação

abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Mat. de consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Mat. de consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeh 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

II - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

FREITITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRPlN riíS

9 Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Cremes - MA. CEIE

65978-000 www.saopedrodoscremes.ma.gov.br
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08.122.1002.2048.0000 Mcimiienção da Sec. de Ass. Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal

acrescida das seguintes informações;

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento. (ISS, INSS. IRRf c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n°

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe  à CONTRATADA o destaque deste imposto

no corpo das notas fscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento

legal, sob pena de. se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre

o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou

serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circun.stância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

A

PREFEITURA MUNICIPAÍ. DE SAO PtvDRO DOS CR1:NTI'S

9 Av. Canaü. s/n. Centro. Süo Pedro dos Cremes - MA. CEP:
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e à Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

se reserva o direito de efeluá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25. §7” da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PRI-:i-l-;iTURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRHNTIÍS
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6.7. O reajuste será realizado por aposlilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro. mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver

vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

PRI-FEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIÍNTLS

9 Av. Canail s/n. Ccnlro. São Pedro dos Crentes
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7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos

e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta

a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias

úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na

minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21,

A
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Ari. 96 e Arl.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente,

pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado.

A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode

exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21. ai1. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como

a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e

contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

A

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.0 prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execuçãodo objeto será efetuada por10.1.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021.  e cada parle responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua ílscalizaçao e atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei 14.133/2021. art. 117. §2'').
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei if 14.133/2021. art. 1 18). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do llscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo

menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021.

art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei iT 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais resultantes da execução do contraio (Lei n° 14.133/2021. art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

oart. 120 da Lei n° 14.133.de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmentc. o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

E DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, propostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e. ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12. 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*" 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remo^'er. reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
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a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para rcprcsentá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
.íustificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11 .praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

A

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V, VI e VII do

caput do art. 155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e Xll do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida
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de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamentc com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda

produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações Unais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em 5

(cinco) anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será;

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846. de 1°
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de agosto de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamenle.

nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e a autoridade competente definidos na

referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, c. nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,

na forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que

a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

rs

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulalivamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Pi:i)RÜ DOS CRENTES

Ç Av. Cana;l s/n. Ceniro. São Pedro dos Crentes- MA. CEP:

^ 65978-0()() WWW.saopedrodosercntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

N" 007/2026

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 {três} anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade:

12.20.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo:

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EX3 INTO:

13.1.1 .Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art.

138 da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no l ermo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2.Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei if 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3.Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1 .Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTEIU^ÇÕES.
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n°

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitan nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente. segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92.§rda Lei nM4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Ibi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de. de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunlias:

Nome e CPF

9
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021. DA LEI COMPLEMENTAR
N” 123/2006. LEI MUNICIPAL 385/2022. DECRETO MUNICIPAL N" 004/2024 E

DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR

ITEM. Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 09/02/2026 Horário:

09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICO:

www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA, confomie

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultaiido-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei íf 14.133/2021, e observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação
abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Mat. de consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA UDE

}0.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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S.S.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

I2.S61.040S.20SS Manutenção do Ensino Fundamental
S.S.90.S0.00.00 Mat. de consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da
Educação S.S.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEE - FUNDO MAN DESENVEDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. de Ass.
Social 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS,

https://www.portaldecomDraspublicas.coiTi.br. que permite a  participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

eletrônicoendereçodisponível no

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4.0 licitante responsabiliza-sc exclusiva c fbrmalmentc pelas transações efetuadas cm
seu nome, assume como fumes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela infonuaçâo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007,

para o microempreendcdor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar

123/2006 e no artigo 4“ da Lei n" 14.133/2021.n'

4.3. Para os itens cujo valor não ultrapassa os R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a

participação é exclusiva a microcmpresa e empresa de pequeno porte local e regional, nos

termos do art. 4° da Lei Municipal n” 385/2022.

4.4. Para atender os objetivos previstos no artigo 2°, desta lei e no artigo 47, da Lei

Complementar Federal 123/2006, os benefícios referidos nesta lei deverão priorizar a

contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o

seguinte (art. 5" da Lei Municipal 385/2022)

4.4.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.4.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de

São Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste

parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno
porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregiâo Sul Maranhense
(Art. 5^ inciso II, da Lei Municipal 385/2022).

ou

4.4.3. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase

de lances verbais; (Art. 5®, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Nào poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9"* e 14 da Lei n® 14.133/2021;
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4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n“ 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras
doart. 15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim”

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n"
123/2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam

a receita bmta máxima admitida para fms dc enquadramento como empresa de pequeno

porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está cm conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos tennos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^* e no inciso

III do art. 5° da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva dc cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta
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com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, cnccrrar-sc-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.1.1.0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1.0 envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos temios do art. 43, § T da LC n" 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos dc

negociação e julgamento da proposta.

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante dc cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Ur

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo,

aquelas que não estejam em confomiidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenliam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações  técnicas exigidas no
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei n“ 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.
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7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8.0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 .A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados. em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaIdecompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

disponível endereço eletrônicono

k
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica

cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC n“ 123/2006, regulamentada pelo Decreto n“ 8.538/2015.

7.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto c fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes

critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n^* 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confimiacão daqueles exigidos neste Edital c iá apresentados.
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7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação

da proposta.

e julgamento

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vicio insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU  - Plenário), ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade c a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo dc 24 horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras infomiações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro
de 05 dias úteis contados da solicitação.

8.7.3.I. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.S. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.S.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-ácom a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no ‘'chaf

nova data e horário para a sua continuidade.

a

8.11.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais lieitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocoirência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO LUGAR, O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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PREGOEIRO VERIFICARA O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA

DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU  A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido

Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adni/consultar_requerido.php  );

Nacional deConselhopelo

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal dc Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n“ 123/ 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço
eletrônico https://\vww.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC
(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará  a inabilitaçào do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgociro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido dc licitante individual para
a habilitação econômico-fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra
não se aplica aos consórcios fonnados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas
sob pena dc inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dc CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Sc o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, c
se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da tllial. exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 0 participante sucursal, filial ou

agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 0 registro de que trata
oart. 107 da Lei n“ 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme 0 caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
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com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) c

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vlí-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa

conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde

a empresa for sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n“ 11.101 /2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialineníe, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n® 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

^ Acivn Girculante+Ativo Nao Circulante Realizável

a Longo Prazo. ^ „
^  Bassiyo i.irculante+Passivo NaoLircuianie

.2) LC - Liquidez Corrente;
,. . , ^ ^ Ativo Circulante
Liquidez Corrente =

Passivo Circiuante

. SG - Solvência Geral;

Solvência Geral  =
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Bassivo Çirculante-^Passivo Nào
Lirculante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o

subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nào impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

Atestado(s) dc

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
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9.18. Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados,
boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados

dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abcitura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123/2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vinculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá
o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recoirer. em campo

próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu
direito.

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)

dias úteis, que começarão a contar do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos teimos do art. 43, §1® da LC n”
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP:

® 65978-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2026

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônico

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçào), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Tenno de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
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15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;A

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei n° 14.133/2021 e reconliece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

15.4.0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

ou a ata de registro de preços.

A

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Temio de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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18.!. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.133/2021, 020.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/rctirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitantc/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante

a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo

dc licitação ou na execução do contrato;

-A
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou dc execução do contrato;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indirelamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmentc a apuração de alegações de prática prevista acima;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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21. DA IIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO
feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA -

disponível no endereço eletrônico https:/7www.portaldecompraspublicas.cora.br.

ser

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n® 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
- disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser finnada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social c suas posteriores alterações,

se houver, do alo de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instmmento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22-4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes-MA, poderá revogar este Pregão
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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terceiros, salvo quando for viável a convalidaçào do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. E facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fms

de classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
eletrônicodisponível endereçoCOMPRAS

https://portaldccompraspublicas.com.br, www.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br E-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser
lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA,
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os

autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos
interessados.

PUBLICAS no

22.15. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE

PREÇOS; ANEXO ITI - MODELO DE
DECLARAÇÃO UNIFICADA; ANEXO IV-
MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

ARRUDA LEDA JORGENEIVA M

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. QBIETO

Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os itens a serem adquiridos tem suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas
especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta
contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade.

2. FUNDAMENTAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO QUANTIT APRES V. ÜNIT V. TOTAL

01 Cartucho de toner para
impressora brother BQ21

Cartucho dc toner para
02 [ impressora Samsung D104S
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Cartucho de toner para
impressora Samsung Dl 1IS

Cartucho de toner para

impressora brother 1060

R$ 121,67 R$ 7.300,2060 UNID03

5004 UNTD R$ 81,50 RS 4.075,00

Cartucho de toner para

impressora brother TN650 12005 UNID R$ 124,67 RS 14.960,40

Cartucho de toner para
impressora HP 83A

Cartucho de toner para
impressora HP 85A

RS 5.779,80RS 96,3306 60 UNID

RS 22.720,80RS 94,67240 UNID07

Cartucho de toner para
impressora HP CFI7A

Cartucho de toner para
impressora HP W1030X

Cartucho de toner para

impressora HP W1105A

RS 106,60 RS 6.396,0060 UNID08

RS 40.940,00RS 178,00230 UNID09

240 UNID10 RS 131,33 RS 31.519,20

Cartucho de toner para
impressora HP W1330 RS 49.350,00RS 141,00350 UNID11

Cartucho de toner para

impressora Sansung Dl 161 60 UNID12 RS 122,83 RS 7.369,80

Cartucho de toner para

impressora Sansung D204 60 UNID13 RS 151,33 RS 9.079,80

Cilindro de imagem brother
8080 RS 2.900,00RS 145,0014 20 UNID

Cilindro de imagem HP
DRW 1332 RS 2.926,60RS 146,3320 UNTD15

Pó para toner HP universal
RS 165,00 RS 26.400,00160 UNID16 Ikg

Pó para toner Samsung
universal Ikg

Tinta kit refil canon G3110,

com 4 frasco, cores: preto

com 135ml, ciano magenta e
amarelo com 70ml cada.

RS 166,67 RS 26.667,20160 UNID17

RS 410,00 RS 16.400,0018 40 UNID

Tinta kit refil epson T544,
com 4 frasco de 65ml cada,

cores: preto, ciano magenta e
amarelo

19 370 UNID
RS 341,67

RS 126.417,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Tinta refil canon preta
G3110,135ml R$ 110,00 R$ 4.400,00UNID20 40

Tinta refil epsoii preta T544,
65ml R$ 87,67 R$ 28.931,1021 330 UNID

R$ 448.033,65

Em cumprimento aos tennos contidos no art. 6®, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a contratação de empresa para

fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias

municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Tcnno dc Referência, usou-sc como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, nao restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Considerando atender as necessidades das Secretaria Municipais de Sào Pedro dos

Crentes - MA, para aquisição de toners a fim de manter a continuidade dos serviços das

Secretarias.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos toners é constante pelas

secretarias municipais e observando também que já  é de conhecimento de todos a

importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das atividades

administrativas do município, tal aquisição configura-se como de grande necessidade.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a contratação de empresa para fornecimento de toners para atender as

necessidades das secretarias de São Pedro dos Crentes - MA.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de

impressão de documentos das unidades administrativas e operacionais da Prefeitura

Municipal e das Secretarias Municipais, a fim de executar as atividades de rotina no que

diz respeito ao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público e

proporcionar serviços públicos de qualidade. Nesse sentido, planejamos a contratação de

aquisição de cartuchos de toners com base no levantamento do consumo necessário para

atender as demandas da Prefeitura e das Secretarias Municipais.

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades administrativas das secretarias e consequentemente do atendimento ao

público em geral. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a
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solução completa a ser concretizada com a aquisição dos materiais.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenainente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento

e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

estenderá por todo o ano de 2026.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade das secretarias

municipais. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pelas Secretarias

Municipais.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n*^ 14.133/2021, art. 1 15, capiit).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5*^).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará

a cargo dc servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos

produtos, conferência das quantidades e monitorar  a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência (Lei n“ 14.133/2021, art. 117, §2”).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso dc recusa do produto deverá scr lavrado um termo dc recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n“ 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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14.133/2021, art. \2\,caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar 0 objeto do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.®

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
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b] Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparcncia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela

Controladoria- Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, c se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados dc capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

Serào aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada

a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos dc

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação c estatuto social cm vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
0 art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto dc
autorização;
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso;

A Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, sc houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos teimos da Portaria Conjunta n^' 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade Hscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n® 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tres) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso dc fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538/2015);

No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admitc-sc a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
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auditoria contábil-flnanceira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n“ 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativa Circulante+Ativo Nàn Circulante Realizável

a Longo Prazo. ^ ^
RassLvo Çirculante+Passivo A/aoLirculante

.2) LC - Liquidez Corrente;
,. . , ^ . Ativo Circulante
Liquidez Corren^ = —

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Solvência Geral =
Ativo Total

vo Çtrculante+Passivo Nàolante
assi
ircu

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

quando for emitido por ente privado deverá este ser com finua reconhecida de quem o
subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;
DECLARAÇÕES EXIGIDAS:
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a] declaração de cumprimento ao disposto no art. T, inciso XXXTTT, da

Constituição Federal/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação an-olada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens

comuns, nos termos do Inciso XIII, do art. 6^* da Lei n*^ 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis  a partir da emissão da ordem de
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fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado

0 preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio

de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b] Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF c outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

confonne tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA

0 destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à
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retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento

de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com

0 pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

1
Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,

sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for

facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecuçào total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155

da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e

VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, ÍII, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.
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§ 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva dc secretário municipal.

§ T As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

§ 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos ÍIl  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

§ P Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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§ T Serào indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3“ A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de T

de agosto de 2013;

111 - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n“ 12.846, dc 1“ de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
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e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

1 - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

111 - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII c XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.
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Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa do valor da contratação é em tomo de R$ 448.033,65 (quatrocentos

e quarenta e oito mil reais e trinta e três reais  e sessenta e cinco centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.30.00 Mat. de consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Mat. de consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da
Educação 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASIC A

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. deAss.
Social 3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

16. DO REAIUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4^, inciso I, da Lei 14.133/2021
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Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão scr reajustados, aplicando-sc o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais scr utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

I 17. DA REPACTUAÇÂO fart 92, § 4^, inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-
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financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato,

é direito da CONTRATADA e nao poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXT da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas

as condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
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anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mao de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

da planilha de custos e fomiação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação

contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja

prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
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18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Sào obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do ait. 141 da Lei n^"

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;
i

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.
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20. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a ftisão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações

de bens, obras c serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos c indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade
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da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, cm que

0 edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicionai em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

r

NEIVA MARTAJni}
Secretária Municipal de Administração. Gestão e Planejamento Aprovado por:

DA LEDA JORGE

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ ***/A

LOCAL; PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N'

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ;

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)
As

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgào emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ITEM ESPECIFICAÇÃOQUANT. UNID. MARCA VALO VALO
R R

TOTAUNIT.
L

RS RS

RS R$
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^ Fls. 3-6^ S
0^

VALOR TOTAL R$

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVÍDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N“ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR
DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSÍNATURA DO RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

CPF,  PORTADOR DO RG
 ABAIXO ASSINADO, NA

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

N'
E

QUALIDADE DE
 , CNPJ

N‘

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Cenlro, São Pedro dos Creiilcs  - MA, CEP:
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● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N*^
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N'* ***, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** NÃO FOI INFORMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
,  POR

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N

NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

antes DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA
OU INDIRETAMENTE. INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

QUANTO A PARTICIPAR OUo ***

F)QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

^ 65978-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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.

CC«

DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART.
3^ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4" DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO,
PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

A

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR
N^ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §
4” DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC N*^ 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Cenlro, São Pedro dos Creiiles  - MA, CEP:

^ 6S978-0ÜÜ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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O' R «b

NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 14.133/2021, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N” ***

DE...DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP;

65978-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N” /20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N°
ENTRE SI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

E A EMPRESA

./. , QUE FAZEM

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador do CPF n'

CONTRATANTE, c o(a)

sediado(a) na  , em

CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade

, expedida pela (o) , tendo em vista o

que consta no Processo administrativo n“...

n“ 14.133/2021. da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Eletrônica n“

e em observância às disposições da Lei

e CPF n'n'

,/20....,, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de

toner de impressora para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3.Discriminação do objeto:

   doravante denominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n‘* ,

doravante designada

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDAD VALOR
E

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:

^ 65978-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2026

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n^ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$  ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2025, na classificação
abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 0000- Manutenção da Secretaria de Administração
3.3390.20.00 Mat. de consumo

09 - EUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MA NUTENÇA O E DESENVOL VIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Mat. de consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEE - FUNDO MAN DESENVEDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro do.s Crentes  - MA, CEP:
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í Fis. S'
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08.122.1002.2048.0000 Manutenção da Sec. deAss. Social
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal,

acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confoime tabela

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n®

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe  àCONTRATADA o destaque deste imposto

no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento

legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre

o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou

serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça

a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP;
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e à Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE

se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago
será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice TPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna

não possa mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a scr determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver

vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTR.ATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
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7.7. A rcpactuação, cm razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos

e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta

a repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a rcpactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo dc trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a rcpactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da rcpactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcpactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na

minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21,
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Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, c importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente,

pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado.

A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode

exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas dc preços, bem como

a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e

contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1.0 prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execuçãodo objeto será efetuada por

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas c as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecuçào total ou parcial (Lei 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização c atesto das notas fiscais ficará a cargo

de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n” ! 4.133/2021. art. 117, §2°).
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10.7. O contratado deverá manter prcposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo

menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n” 14.133/2021,

art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

A

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

E DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da ConUatante:

11. l. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidadc dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins dc

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades c itens utilizados nos

serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 c 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, dc 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
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a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
Justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 .praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12.praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;
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12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as eircunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do ait. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3"’A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, líl, IV, V, VI c VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4** do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá

0 responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP;

^ 65978-000 www.saopedrodoscrentes.ma.gQv.br



P. M

í FIs. S

cP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2026

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.11. § 9“^ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

12.14. § 1” Na hipótese de deferimento dc pedido de produção de novas provas ou dc juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5

(cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput
do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de T
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12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 1° dc agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e a autoridade competente definidos na

referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os casos,

0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,

na forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que

a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP:
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impedimento dc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc

declaração dc inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.
138 da Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2.Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n*’ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3.Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1 .Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP;
65978-UOO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



; Fis. mESTADO DO MARAMIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 016/2026

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §Tda Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

124 da Lei n'

São Pedro dos Crentes - MA de de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF

9
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Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

São João do Paraíso/MA, 30 de dezembro de 2025.

PELA CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO/FUNDEB
ENEIDA ROCHA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação

PELA CONTRATADA:

AÜTOCAP PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI
CNPj; 27.636.892/0001-78
Rouberth Sousa Santos
CPFn.2 615.035.253-68

ímunhas:

1®

2®

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Código identificador: fa4c7a589454412812ff8976fada6360

da Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal ns 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
WWW.portaldecompraspublicas.com,br. Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE EXTRATO DO 32 TERMO ADITIVO DE PRAZO -

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 009/2025.

EXTRATO DO 39 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N« CE009,001/2025. Concorrência
Eletrônica ns 009/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São
João dos Patos - MA, através da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO: FR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Ns
55.051.527/0001-37, estabelecida na Rua São Francisco SN - Bairro

Cidade de Fortuna (MA). REPRESENTANTE: Francisco Ronis Sousa

drf'biiveira. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de reforma e melhoria da escola E. M. Gonçalves
Dias (LOTE 02), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de
execução, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, passando o mesmo
a ter vigência até o dia 23 de maio de 2026. DATA DA ASSINATURA:
23/01/2026. BASE LEGAL: Lei Federal n9 14.133/2021 e alterações.
Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira, Secretária Municipal de
Educação. São João dos Patos/MA, 23 de janeiro de 2026.

Fi

Pregão Eletrônico n® 007/2026
Processo Administrativo no
016/2026

Data/Hora de Abertura
09/02/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de toner de
impressora para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5c88ca4965e2ac83801dd6013e7ble92

AVISO DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 008/2026Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 716bb2f32db032109546af2457b387c2

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n° 14.133/2021,

da Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n9 004/2024, Lei
Municipal n® 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de São
Pedro dos Crentes - MA. O Edital e seus Anexos estão é disposição dos
interessados no site www,portaldecompraspublicas.com.br. Portal da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 007/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP; 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,

,5Tr!!F'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 10/2026EXTRATOS OE TERMOS ADITIVOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 TJ/2076

Objeto; Comrütaçáo fle empresa para tornccímento (Jpjglcti.in. dr. mf^rírVi^^
para atender as Secretarias do Municinio de São Pedro dosICiefitcCl^^. OsofOme
condições, quaritidades e enigéncias estabelecidas nesíe Edrlal e^^^_an»x(Tft*lta l.ei
n» 14.133/2021, da Lei Coinpleitientat 123/2006, Decreto N
Municipal n? 385/2022 b demais normas pertinentes  a espécie,
das Secretarias Municipais do município. O Edital  e seus AnexosVsp* à diu
interessados no site wsvw.porlaldecoiTipr3spubricas.com.br, Portai’^ Tr/insp
município www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicKjdo pelo emaii:
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com Tipo: Menor preço por item. Data e iJ^aLi^a Abertura.
dia 12 de fevereiro de 2026 is 14:00 horas.

ai ní on.'
ndn as síiIííi.i

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Ni 100/2Ü25. Partes Contrato de presiaçSo de
serviços, que entre si celebram, de um lado a Prefeitura Municipal De São Sento/MA, e de
outro lado, a empresa M P de Sousa Construtora, CNPJ 37506330/0001 63. Objeto:
prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do contrato n? ltX)/2025, objetivando a
prestação do serviços de conclusão de construção de escola 2 salas de aula, IP 100S855,
padrão FNDE, localizada no povoado conserva, no município de SÍo Rento MA, devendo

ser considerando de 02/12/2075. Rase teS'’l: *rt 107, da lei N‘ 14.133/7021. S3o
Bento/MA, 01/12/2025. Assinaturas; Maria Cristina Botelho Süva Pereira, Secretária

Municipal de Educaçlo; e Moises Pereira De Sousa, Representante legal.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N» 101/2025. Partes: Contrato de prestaçSo de
serviços, que entre si celebram, de um fado a Prefeitura Municipal Oe Sáo Bento/MA. c de
outro lado, a empresa M P de Sousa Construtora, CNPJ 37506330/0001-63. Objeto:
Prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do Contrato N' 101,''2025, objetivando a
prestação de serviços de conclusão de construção de escola 2 salas de aula, 10 1005856,
Padrão FNDE, localizada no Povoado Belém, no município de São Sento MA, devendo ser
considerando de 02/32/2025. Base Legal: An 107, da Lei N° 14.133/2021. São 8ento/MA,
01/12/2025. Assinaturas: Mana Cristina Botelho Silva Pereira, Secretaria Municipal de
Educação; e Moises Pereira De Sousa, Representante Legal.

São Pedro dos Crentes ● MA, 27 de janeiro de 2026.
SEMAtAS PA SILVA MORAIS

Pregoeifo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 24/2025

O Município de São Roberto - MA, através ife sua Piegoeira, lerna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n?.
24/2025, Processo Administrativo m. 151/202S, do tipo menor preço por grupo, que tem
como ohjeto o registro de preços para a prestação de serviços rie confecção de material
gráficos com fornecimento, para atender os necessidades das secretarias do município de
São Roberto/MA, com data de abertura dia 13/02/2026. as Ü9 tX) h. A licitação seiá regida
pela Lei n». 14.133/21 e suas alterações. O Edital poderá ser consultado na sala da Comissão
Permanente de licitação - CPI. no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Oois
Poderes, s/n. Centro, São Roberto. Maranhão, CEP  - 65 7S8-000, ou pelo Tel. (99) 98493-
0-117; 011 pelo e-maL; cpliSsaoroberto.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário de
expediente da CPL, das 8h ãs 12h; ou pelo sítio da Prefeitura dc São Roberto/MA/PortaJ da
Transparência: httos://www.saoroberto.ma.gov.br. ou pelo Sinc-Contrata/TCEMA ou
https://www.licitasaoroberto.com.br/, rtii pelo ou Portal Nacional rie Compras Publicas.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N5 105/2025. Partes: Contrato de prestação de
serviçrrs, que entre si celebram, de um latlo a Prefeitura Municipal De São Bento/MA, e de
outro latlo, a empresa M P de Sousa Construtora, CNPJ 37506330/0001-63 Objeto:
Prorrogar por mais 06 (seis) meses a vigência do Contrato Ns 105/2025, objetivando a
prestação de serviços de conclusão de construção de escola 2 salas dc aula, 10 100SS60,
Padrão fNDE, localizada no Povoado .São Caetano, no município de São Bento, devendo ser

corssiderando de 02/12/2025. Base Legal Art 107, da Lei N* 14.133/2021. São Bento/MA,
01/12/202S. Assinaturas; Maria Cristina Botelho Silva Pereira, Secretaria Municipal de

Educação; e Moises Pereira Dc Sousa. Representante Legai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 3/2026

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para ti
conhednsento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021 e suas
alterações posteriores, da Lei Complementar n.* 123/2006 e de outras normas aplicáveis ab

objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro dc preços para eventual contratação de pessoa(s) Jurídica[s) para
0 fornecimento de medicamentos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saude do município de Sáo João üo Paraiso/MA A sessío será realizada através do Portal de
licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanei.com.br, com data de abertura agendada
para 11 de fevereiro de 2026 as 08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no

Portal da Transparência do Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gOv.br. ou
ainda pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www licitanet.com.br
e ainda no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).

Sáo Roberto - MA, 27 de janeiro de 2ü26.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO.

Ptpgoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE SATUBINHA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE SATUBINHA, por meio da Secretaria Municipal de
Educaçao/Sficrctaria Municipal de Agrcultura e Produção, torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará Chamamento Pública, para aquisição de
Produtos da Agriaiilura Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao
atendimento ao Program.-i Nacional de Alimentação Escolar ● PNAE, para o período
exercício letivo de 2026. MODALIDADE: Chamada Pública 001/2026, no Regime de
Execução: Empreitada por MENOR PREÇO ITEM. OBiEfO' Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural paia Merenda
Escolar para rede municipal de ensino do município de Satubinha/MA RECUSO: Própria e
FNDE. BASE LEGAL: Lei Federal n<! 11,947, de 2009, da Lei Federal rii 14.133, de 2021. e

demais disposições legais pertinentes. RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Poderá .ser
feita nos sitios eletrônicos: www.5atubinha.ma.gov.br, e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). E necessário fazer download do Edital. RECEBIMENTO DE
PROPOSTAS: Interessados deverão apresentar a documentação jiara habilitaç.ão c Projeto
de Venda, de 28/01/2026 a 25/02/2026 das ShÜOmin as 12h00min, no Setor de Licitações
e Contratos, na sede da Prefeitura Municipal. REALIZAÇÃO DA ABERTURA, ANÁLISE E
JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Dia 26/02/2026 as lOh (dez horas). Antonio Carlos
Campos Gomes - Equipe de Apoio das licitações e Contratações

São João do Paraíso - MA. 26 de janeiro de 2026.
ILTON RODRIGUES DE SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 7/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 16/2026

Objeto: Contratação de emfiresa jura aquisição de toner de impressora para atender as
necessidades das secretanas do muniapio de São Pedro dos O-entes - MA, conforme cordições,

quantidades e exigências estabelecdas neste Edital e seus anexos, na forma Lei n* 14.133/2021. da Lei
Complementar n* 123/2006, Decreto Muniooal n® 004/2024. Lei Municipal n» 385/2022 e demais

normas pertinentes à esjjéoe, aiendendo as sokiiações das Secretanas Municipais do município O
Editai eseus Ar^exosestãoàdisixjsiçãoclos interessados no site www.portatóecompraspublicas.com.br.
Portal da Transparénda do muntópio www.saopedrodosaentes.ma.gov.bf e poderá ser soIíciDkIo pelo
e mail: colsaooedrodo5crentes@gmail com Tipo: Menor preço por item Data e Local da Abertura: dia
09 de fevereiro de 2026 às 09í» horas

SATUBINHA, 15 de janeiro de 2026.
ANTÔNIO CARLOS CAMPOS GOMES

Membro Equipe de Apoio de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

EXTRATOS DE CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 1J/2025-SEPLAN (SRP)
CONTRATO N5 001/2026 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, CNPJ sob o nS
05.XXX.XXX/Ofi01-64, CONIRATADO: PNEU 2ERO EIRELI, pessoa jiiridicfl de rJireiU) privado
Inscrita no CNPJ sob o n» 18.XXX.XXX/0Ü01-00, com sede na RofJ BR 010 ni .3441,

Entroncamento, Imperatriz - MA, OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA A
ADMINISTRAÇÃO PÚ8LIÇA MUNICIPAL, especitodoís) no(5) Uem(n-j} constante (sj do Termo
de Referência, indepcndentemunte de transcrição. VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de
vigência deste Termo tie CONTRATO é aquele fixado no Termo rie Referencia, tom inicio na
data cie assinatura e encerramento em 31/12/2026, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei
n“ 14,133. de 2021. VALOR CONTRATUAL: O valor do presente Termo de CONTRATO é de RS

254.974,08 (duzentos e cinquenta e quatro mil. novecentos e setenta e quatro reais e oito
centavos). Sitio Novo Maranhão, 9 de janeiro de 2026. ANTÔNIO COELHO RODRIGUES.
Prefeito Municipal.EXTRATO OE CONTRATO ● PREGÃO ELETRÔNICO N» 11/2025-SEPLAN (SRP)

São Pedro dos Crentes MA, 26 de janeiro de 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* B/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 1.3/2026

Objeto; Contratação de empresa para locação de veículos do transporte escolar da
rede muntcipal de ensino de São Pedro dos Cremes MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus ane»os, na forma Lei n® 14.133/2021, ria Lei

Complementar ns 123/2006, Decreto Municipal ns 004/2024, Lei Municipal n« 385/2022 e
demais normas pertinentes á espécie, atendendo à solicitação da Secretara Municipal de
Educação do Mumcipio de São Pedro dos Crentes - MA. O Editai e seus Anexos estão a
disposição düs interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da
Transparência do município www,saopodrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser soliolado pelo
e-mail; cplsaopedrodoscrentes@gmail.com Tipo: Menor preço por item. Data e Local da
Abertura; dia 11 de fevereiro de 2026 as 09:00 horas.

CONTRAIO N» 003/2026 - CONIRAFANU; O MUNICÍPIO DE SÍIIO NOVO, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ: 06.XXX.XXX/0001-61, CONTRATADO;
PNEU ZERO EIRELI, pessoa juritlica de direito privado inscrita no CNPJ sob o ne
18.XXX.XXX/0U01-00, com serie na Rod BR 010 n® 3441, Entroncamento, Imperatriz - M.A,

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A AQUISIÇÃO EVENTUAL E
FUTURA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, especificado(s) no(s) Item(ns) constante (s) do Termo de Referência,
independenteinente de transcrição ViGENCiA CONTRATUAL. O prazo de vigência deste Termo
dc- CONTRATO é aqueie fixado no Termo de Referência, com início na data de assinatura e
encerramento em 3I/12/2020. prorrogável r>a forma do artigo lüS da lei n" 14.133, de 7021.
VALOfl CONTRATUAL; O valor do presente Termo de CONTRATO é dc RS 33.615,80 (oitenta e
três mil, seiscentos c quinze reais e oitenta centavos Sitio Novo Maranhão, 9 de janeiro de
2026.ÍRANIL0A DE MORAES BUENO ARRUDA. Secretária Municipal de Educação.

CONTRATO NS 006/2026 - CONTRATANTE; O MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, por intermédio da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social inscrito no CNPJ- 18.XXV.XXX/Ü001-66,
CONTRATADO. PNEU ZERO EIRELI, pessoa juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n®
IS.XXX.XXX/OOOl-DO, com sede na Rod BR 010 n® 3441, Entroncamento, Imperatriz - MA, OBJETO;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS,
CÂMARAS DE AR E PROTETORES, PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ospecificadois)
tio(s) item(ns) consrante (s) do Termo de Referência, independetUeinenle de transcrição.
VIGENCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência deste Termo de CONTRATO é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de assinatura e encerramento em 31/12/2026, prorrogável na

forma do artigo 105 da Lei n' 14,1,3.3, de 2021. VALOR CONTRATUAL: O v.alor do presente Termo de
CONTRATO é de RS 3.390,00 (três mil, trezentos e noventa reaisl.SItio Novo Maranhão. 9 de janeiro
de 2026. RAIMUNDA OE FRANÇA RODRIGUES Secretaria Municipal de DcsenvoNimento Social

Sãfj Pedro dos Crentes ● MA, 26 de janeiro rie 2026.
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 9/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 18/2026

Objeto; Contratação de empresa para Aquisição de materiais para Reforma ria
Escola Aníbal Mascarenhas de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma Lei n® 34.133/2021, da Lei
Complementar n® 123/2006, Decreto Municipal n® 004/2024, Lei Municipal n» 385/2U22 e
demais normas pertinentes a espécie, atendendo á solicitação da Secretaria Municipal de
Educação tio Miinidpio rie Sào Pedro rios Crentes  - MA. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos interessados no siie www.portaldecompraspublicâs.corn.br, Pciiial da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.BOV.br e poderá ser solicitado pelo
e-n-iail- cpIsBopedfodoscrentesiiOgmail.com Tipo; Menor preço por item. Data e Local da
Abertura: dia 10 de fevereiro de 2026 às 14:00 horas.

Sáo Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026,
SEMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro
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Cód. Seq. Modalidade | N*^/Ano Secretaria Objeto Vai çoes

PREGÃO

ELETRÔNICO ]
010/2026

721 721 Controladoria

Geral do

Município

Contratação de

empresa para

fornecimento de

materiais de

informática para

atender as

Secretarias do

Município de

São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme...

1.294.700,34 Ações ▼

720 720 PREGÃO

ELETRÔNICO |

007/2026

Secretaria

Municipal de

Administração

448.033,65Contratação de

empresa para

aquisição de

toner de

impressora para

atender as

necessidades

das secretarias

do município de

São Pedro dos

Crentes - MA,...

Ações ▼

719 719 PREGÃO

ELETRÔNICO |
009/2026

Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

empresa para

Aquisição de

materiais para

Reforma da

Escola Aníbal

Mascarenhas

de São Pedro

dos Crentes -

MA., conforme

condições,

quant...

190.934,30 Ações ̂

718 718 PREGÃO

ELETRÔNICO |

008/2026

Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação de

empresa para

locação de

veículos do

transporte

escolar da rede

municipal de

ensino de São

Pedro dos

Crentes - MA,

conforme

condições, q...

2.312.410,00 Ações ▼

1/3hltps://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar
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RETIFICAÇÃO - AVISO OE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A
Comissão Permanenle de Licitação ● CPL do Município
de Fortaleza dos Nogueiras - MA, avisa aos interessados
que realizará, licitação Pública na modalidade abaixo
discriminada a ser realizada no Portai de Compras
»WAv lit-ilaFort.'iln;’.nio-,»rioi mni br na forma da Lei

Federal n» 14.133/2Õ2Í,‘Decreto Municipal n® 078/2023,
Decreto Municipal 079/2023. Decreto Municipal
080/2023, Lei Complementar 123/2026 e 147/2014, e
demais normas pertinentes á espécie. O Edital e seus

/Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2* a 6* feira, no hotãno das 06.00 às 13 00
horas, onde poderá ser consultado e adquirido

conforme especificações abaixogratuilamente.

AVKO DE LiCrrAÇÀO. A Coaussâo de Liotaçâo e

Contrato* — CLC. do Município de Sâo Pedro do* Cientei -

MA, a\isa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada na Aseiiida Canaà, Centro,

CEP: 65978-000. Sào Pedro dos Crentes - NLA, Licitação
na modalidade abaixo discnnunada na forma da Lei it® Lei

n® 14.i33.'2021, da Lei Compleuienlar n° 123.-2006, Decreto

Muiucipal n° 004.2024. Lei Municipal ii* 385.2022 e

demais nonuas pertinentes à espécie, atendendo á

solicitação da Secretaria de Municipal de Educação de São
Pedro dos Cremes - MA O Edital e seus Anexos estão á

sitedisposição dos interessados no

.WLSO DE LICIT.AÇÀO. A Coraissâo de Licitação e

Contratos - CLC, do Município de Sâo Pedio dos Crentes —

MA, avisa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Mumcipal. situada na Avenida Canaà, Centro,

CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação
na modalidade abaLXO discnminada na forma da Lei n® Lei

n' 14.133-2021, da Lei Complementar n° I23-'2006, Decreto

Murucipai n“ 004-2024, Lei Muiucipal n’ 385-2022 e

demais norma* pertinentes à espécie, aieiulendo ás

solicitações das Secretanas Municipais do mumdpio. O

Edital e seus Ane-xos estão á disposição dos
interessados

portaldecompraspublicas.coni.br.

Transparência

siteno

Portal da

do mumcipio

Qualquer informação poderá ser obtida no endereço
aoma portal

\v\w portaldecomprasoublica.*.coiu.br

Transparência

svtvav.saopedfodoscreates.ma.eos' br e poderá ser solicitado

pelo e-maii: çpl^ppedrpcrentes 3gmail com.

Poital da

do município

Pregão
008.2026

Processo Administrativo n®

013 2026

Eletrônico DaiaHon'

https //tortalezadosnoQi^iias rna aqv br
compras, www Hcitafotlaiezadosnua com bi ou e-mail

CQl foriatezadoanoQCiqmail com

da transparência site
sistema de

no

wwvv.saopedrodoscfentes.mil br e poderá ser solicitado

jeio e-mail: cpUãcipr-duxjeme.v àtunail ■.um.
Ptveão Data Hora de AbenuraEletrônico n'

Oata/Hora de AberturaPregão EletrOnico
SRP ● N«007/2026 06/02/2026 - 08h30min

Tipo Menof Preço rxar Item
Objeto Registro de preços para futura e evenlua!
contratação de empresas, de agências de viagens

ra de Abertura
11.02-2026-09.00 horas.

Menor preço por item.

09 022026 - 09:00 horas.

Menor pxeço por item.

0Ú7 2026
Processo .Admimsirativo

016 2026com serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de bilhetes de passagens terrestres,
para atender as necessidades do município de
Fortaleza dos Nogueiras - MA. conforme condições,
especificações e quantidades apresentadas no
Termo de Referência

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 26 de janeiro de 2026.
Faustiana Nogueira de Freitas - Pregoeira

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de toner
de impressora para atender as necessidades das secretarias
do município de Sào Pedro dos Cremes - NLA confonne
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seu* anexos.

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de toner
de impressora para atender as necessidades das secretaria*
do município de Sào Pedro dos Crentes - MA, confonne
condições, quantidades e exigências estabelecida* neste
Edital e seus anexos.

Sâo Pedro dos Crentes - MA. 26 de Janeiro de 2026.
Semaia* da Silva Morais - Pregoeiro Mumcipal.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026
Seauuas da Silva Morais - Pregoeuo Muiucipal

Justiça determina bloqueio de até R$ 300 mil nas
contas da CAEMA para cumprir decisão judicial

ASTSO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e
Contratos - CLC, do Mumcípio de Sâo Pedro dos Crentes —
MA. avisa aos interessados que realizará na sede da
Piefeitura Muniapal. situada na Avenida Canaà, Cenüo,
CEP: 65978-000, São Pedre dos Crentes - MA, Licitação
na modalidade abaixo discriminada na foniia da Lei n° Lei

n” 14.133/2021. da Lei Complementam® 123. 2006, Decreto
Municipal n® 004/2024. Lei Mumcipal n® 38S./2022 e
demais nonuas pertinentes à espécie, atendendo à
solicitação da Secretaria de Mumcipal de Educação de Sào
Pedro dos Crentes - MA O Edital e seus Anexos estão á

disposição dos mteressados
vvxvw.txirtaldecomDraspublicas.com br

Transparência

sitenu
Portal da

do município
vvvwv saoDednxlosciente* nia gov bv e poderá ser solicitado
pelo e-maíi: cplsàopedrcH-Tente3:g;gniüiÍ.coiu.
Pregão Eletrônico n®
009;2026
Processo Administrativo n®

018/2026

Data Hora de Abertura
10.02-2026- 14:00 horas.

Menor preço por item

Objeto. Contratação de empresa para Aquisição de
matenais para Reforma da Escola Aníbal Mascarenha* de
Sâo Pedro dos Crentes - MA. confonne condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital « seus
anexo*

Sào Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.
Semaias da Silva Morai* - Pregoeiro Municipal.

Ajuiza Luciannc dc Macedo Moreira dclci ininou o bloqueio dc valor aic o limite dc RS3Ü0 mil. nas contas da Companhia dc Saneamento Ambienial do
Maranhão (C.A EM/\), para garaiilir o pagamenU) de multas e o cumprimento de despachojudicial que obrigou a empresa a regularizar o rornecimento de
gua naquela cidade dc Vitória do McariiU''M A.

Adccisàojudicial atendeu a pedido dc providências do Ministério I’úblico Estadual para a Justiça rejeitar ajustiticativa apresentada pela companhia pelo
nào cumprimento dc despachojudicial. para bloquear o valor reterente às multas devidas e intimar, pessoaimente, odiretor-presideníe da CAEM/\, pelo
descumpriinento da decisão da Justiça.

ü bloqueio do valor referente às multas nas contas da companhia deverá ser feito por meio do sistema eletrônico SISB.AJUD, por 30 dias ou mais, até a
satisfação do crédito./\C/\EM/\ também foi obrigada pela juíza a apresentar um cronograma paraeuniprimenioda última decisão judicial.

Por:hilps;//(Uuriosulimmmhense.com.br/

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTRB6IS G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281  / e-mail; ello_contab@hotmaii.com - Balsas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
CNPJ: 01.577.844/0001-62

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de janeiro de 2026.

A ILUSTRÍSSIMA

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA

NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Lícitatório.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TONER DE
IMPRESSORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONFORME CONDIÇÕES,

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026 , Menor Preço por item .

deflagrado no Processo Administrativo n° 016/2026, do Município de São Pedro dos

Crentes, para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de

planejamento do procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido

no aludido certame, a fim de atendermos o princípio da legalidade, transparência e

congêneres, que regem a legislação de Licitações Públicas, bem como realizannos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública,

estabelecidos na Constituição Federal em vigor e demais legislações.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar

votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Scmaias d^Xa Morais

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O'

Parecer Preliminar de Regularidade do Controle Interno

Processo Administrativo: 016/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

INTERESSADO; Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA AQUlSIÇAO DE TONER DE
IMPRESSORA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. CONFORME CONDIÇÕES.

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Introdução

A Controladoria Geral do Município, por força do disposto no artigo 18 da Lei Municipal

195/2009. constitui-se no órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno, no âmbito do

executivo municipal.

Enquanto órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno é de sua competência, dentre

outras, examinar as fases de execução da despesa verificando a regularidade das licitações e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. Sendo,

portanto, sua atribuição, a fiscalização de todas as contas da administração municipal.

Em atendimento à determinação aos artigos 31, 34  e 74 da CF/88, a Controladoria Geral do

Município, analisou integralmente os autos da fase preparatória do Processo Administrativo n°

016/2026, referente ao procedimento de Pregão Eletrônico 007/2026.

Analise do Processo

O presente parecer trata do processo administrativo do Pregão Eletrônico 007/2026, que tem

por objeto a Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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Í.Fls. IESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica e está

fundamentada, nos termos da lei 14.133/21. da Lei Complementar n° 123/2006. Decreto

Municipal n“ 004/2024.

COMPONENTES DO PROCESSO

1. Documento de formalização da demanda, apresentadas pelas Secretarias Municipais de.

Administração, Educação, Saúde. Assistência Social, solicitando autorização para

instalação do procedimento licitatório para a para fornecimento de Toner.

2. Estudo técnico preliminar-ETP (art. 18, I da Lei 14.133/2021);

3. Mapa de Gerenciamento de Riscos:

4. Solicitação de pesquisa de preço enviadas a 05 empresas via e-mail:

5. Respostas de 3 empresas, com suas respectivas cotações e CNPJ comprovando CNAE;

6. Mapa de Apuração de preços;

7. Documento de formalização da pesquisa de preço (art. 23 § l°dalei 14133/21/art. 5° do

Decreto Municipal n°. 029/2023)

8. Autorização do Prefeito Municipal, autorizando  a comissão a formalizar o processo

licitatório:

9. Termo de Autuação;

10. Portaria de nomeação da Comissão de Contratação com sua respectiva publicação;

11. Memorando 012/2026, encaminhado ao Diretor de Contabilidade,  solicitando

informação sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

12. Memorando 012/2026. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

13. Declaração de adequação orçamentária e financeira (inciso II, art. 16, l.ei Complementar

101/2000);

14. Termo de Referência (art. 18, 11 da Lei 14133/21);

15. Encaminhamento do procedimento da fase preparatória do processo administrativo, para

a Procuradoria do Município, para análise e parecer jurídico:

16. Minuta do Edital:

17. Parecer Jurídico;

18. Edital do Pregão Eletrônico;

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

19. Aviso de Licitação;

20. Publicação do Aviso;( união, município, jornal de grande circulação, portal da

transparência do município);

21. Encaminhamento a Controladoria para parecer controle interno da fase interna do

certame;

Priineiramente, ressalta-se que no caso em apreço há justificativa para realização da

despesa, bem como, há dotação orçamentária suficiente para cobrir o pagamento pretendido,

o que se verifica pelo espelho da dotação orçamentária constante dos autos.

Verificou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as

formalidades e atos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as

disposições legais vigentes, em especial a Lei n° 14.133/21 {Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

No caso dos autos, observa-se que foram apresentadas 03 (três) propostas na cotação de

preços solicitada pela Comissão de Contratação desta municipalidade, tendo sido realizada

consulta direta a fornecedor, não contemplando, em sua totalidade, o disposto no art. 5°.

incisos 1 e IV. do Decreto Municipal n° 029/2023. Ressalta-se que a responsável pela

cotação de preços apresentou justificativa no documento de formalização da pesquisa de

preços quanto à forma pela qual foi realizada a referida pesquisa.

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontado pelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, veriflca-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório, da fase

preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei

observa-se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer

o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Lei

n° 14.133/21.

14.133/21. Ainda,

Por tlin, ressalta-se que foram cumpridos todos os requisitos legais de publicidade.

Recomendações

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

\
:y-<s>.

Recomenda-se a complementaçao da instrução processual, com a apresentação de

justificativa técnica quanto à ausência de pesquisa de preços, junto ao Painel Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, de modo a reforçar  a adequada formação do preço estimado

e a observância ao dever de motivação, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

Conclusão

Diante da análise realizada, verifica-se que o procedimento licitatório, em sua fase

preparatória, atende substancialmente às disposições da Lei n'

regulamentação municipal pertinente, apresentando os documentos essenciais exigidos para

a deflagração do certame.

14.133/2021 e da

Contudo, recomenda-se. previamente à continuidade do procedimento, a complementação

da instrução processual com justificativa formal acerca da metodologia adotada na pesquisa

de preços, especialmente quanto à não utilização integral do Painel Nacional de Contratações

Públicas - PNCP. nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

Ressalta-se ainda a necessidade de revisão das inconsistências materiais identificadas no

presente parecer, especialmente quanto à numeração do processo, modalidade licitatória e

descrição do objeto.

Com as ressalvas apontadas, esta Controladoria manifesta-se favoravelmente ao

prosseguimento do certame.

É o parecer que remeto a considerações superiores.

São Pedro dos Crentes/MA, 28 de janeiro de 2026

Responsável pelo Controle Interno: Assinado de forma

digital por WANESSA
COELHO TAVEIRA
ARRUDA:0360449638

WANESSA

COELHO TAVEIRA

ARRUDA:0360449

6381 1

WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA
ADVOGADA OAB/MA 15500

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA 058/2024

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Avenida Canaã, 102 - Centro CNPJ: 01.557.884/0001 -62

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 016/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N": 007/2026

OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender

as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

I-RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, sob a égide da Lei

14.133/2021, que se encontra atualmente na fase de lances. No curso do certame, foi

protocolado pedido de esclarecimento pela empresa Bnb Comercio de Equipamentos de

Informática Ltda. questionando o prazo de entrega de materiais fixado em apenas 05

(cinco) dias úteis.

n'

A licitante argumenta que o referido prazo é exíguo, carece de justificativa técnica no

processo e compromete a logística de fornecimento, restringindo a competitividade e a

isonomia entre os potenciais fornecedores.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Administração Pública possui o dever de autotutela, podendo anular seus próprios atos

quando eivados de vícios de legalidade. No caso em tela. a fixação de prazo de entrega

insuficiente, sem a devida motivação técnica que demonstre a urgência ou necessidade

específica da Administração, configura violação ao Art. 5” da Lei n” 14.133/2021.

especificamente quanto aos princípios da competitividade, proporcionalidade e
razoabilidade.

O Art. 71, inciso III, da Lei n° 14.133/2021 determina que a autoridade superior deverá

proceder à anulação da licitação sempre que presente ilegalidade insanável. A restrição

indevida à competitividade, causada por cláusula editalícia desarrazoada. é vício que

contamina a validade de todo o procedimento.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União tem decidido que:

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 60

MILHÕES DE KITS DE HIGIENE BUCAL ADULTO E



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Avenida Canaã, 102-Centro CNPJ; 01.557.884/0001-62

INFANTIL. PRAZOS DEMASIADAMENTE EXIGUOS PARA

A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO

DE AMOSTRAS. RESTRIÇÃO AO CARÁTER

COMPETITIVO DO CERTAME. DETERMINAÇÃO PARA

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL.

DENÚNCIA (DEN):(TCU

https://pesquisa.apps.lcu.gov.br/rest/pLibIico/base/acordao-

completo/17772024, Relator: BENJAMIN ZYMLER, Data de

Julgamento: 28/08/2024).

Considerando que a fase de lances já foi iniciada, incide o disposto no § 3® do Art. 71 da

Lei n“ 14.133/2021. que exige a concessão de prazo para manifestação dos interessados.

111-DECISÃO

Diante do exposto, e com fulcro no Art. 71, III, da Lei n° 14.133/2021. decido:

1. RECONHECER a existência de vício de legalidade no Edital do Pregão

Eletrônico n° 007/2026, consistente na fixação de prazo de entrega desarrazoado

e restritivo:

2. DETERMINAR a abertura de prazo de 03 (três) dias Citeis para que os licitantes

que participaram da fase de lances, caso queiram, manifestem-se sobre a presente

intenção de anulação, em observância ao contraditório e à ampla defesa (Art. 71.

§3°);

APÓS 0 decurso do prazo e análise de eventuais manifestações, proceder à

ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico r\° 007/2026 e do Processo Administrativo n®

3.

016/2026 em todos os seus atos;

DETERMINAR ao setor competente a revisão do Termo de Referência e do

Edital para adequação do prazo de entrega à realidade de mercado, com a posterior

republicação do certame.

4.

5.

Publique-se e intime-se.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito municipal



PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 007/2026

Fornecedor CPF/CNPJ Data Assunto Situação

Não Respondido

Arquivo

Bnb Comercio de

Equipamentos de Informática
Ltda

08.692.456/0001-71 28/01/2026-
ir.10:29

PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO-
PRAZO DE ENTREGA

Questionamento; Prezados.

Após análise do Edital do Pregão Eletrônico n® 007/2026, verificou-se que o prazo de entrega do matenal encontra-se fixado, contudo nâo (oi
localizada, no corpo do edital ou em seus anexos, iuslificativa técnica ou adminislraliva que fundamente a definição de referido prazo,
especialmente no que se refere a logística de fornecimento, á diversidade de fabricantes e distribuidores e às condições atuais de mercado.

Considerando que a ampliação do prazo de entrega pode favorecer a participação de um maior número de fornecedores, estimular a
competitividade o resultar em propostas mais vantajosas para a Administração, solicitamos os seguintes esclarecimentos:

t. Existe, no edital ou em documento interno do processo, justificativa formai para o prazo de entrega atualmente estabelecido?

2. Caso nâo exista justficativa especifica, há possibilidade de reavaliação e ampliação do prazo de entrega (20 A 30 dias), de modo a adequa-lo à
realidade logística e ao aumento do número de potenciais fornecedores participantes do certame?

O presente pedido visa exclusivamenle ao aprimoramento da competitividade do certame, em observância aos princípios cia isonomia, da ampla
concorrência e da obtenção da proposta mais vantajosa, nos lermos da Lei n® 14.133./2021.

Resposta; Não Respondido

Bnb Comercio de

Equipamentos de Informática
Ltda

ESCLAREICMEN TO-
ORIGINAL

Não Respondido08.692 456/0001-71 20/01/2026 ■
11:02:49

Questionamento; Solicitamos esclarecimento quanto aos itens 18 AO 21;
Opção A: Serão aceitos exclusivamenle produtos originais do fabricante do equipamento?

Opção B: Serão aceitos produtos originais de fábrica? Ou seja. itens produzidos por fabricantes terceiros, desde que sejam de
primeiro uso, não recondicionados ou remnnufaturados, também conhecidos como "similares ou compativei.s". Ressaltamos que, conforme a
Decisão n° 1622/2002 - Plenário do TCU. assim estabeleceu: "8, Diferencio a seguir os cartuchos por suas propriedades: a) Originais: são
produzidos ou pelo fabricante da impressora ou por outro fabricante que produz cartuchos de impressão, embora nâo fabrique impressoras.
Trazem eslampad.n a marca desse fabricante e tém qualidade as-segurada por seu próprio.

Gentileza esclarecer qual das opçóes será ac.eita.

Resposta: Não Respondido

ou

A autenticidade do documento pode ser verificada no site h1tps;//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/06/2026 às 09:59:41.
Código verificador: 13985C0

PORTAL
Df Ct!MPPi>PUR;.'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Avenida Canaá, 102 - Centro CNPJ: 01.557.884/0001-62

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”: 016/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N”: 007/2026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de toner de impressora para atender

as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA.

I-RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, sob a égide da Lei

n° 14.133/2021. que se encontra atualmente na fase de lances. No curso do certame, foi

protocolado pedido de esclarecimento pela empresa Bnb Comercio de Equipamentos de

Informática Ltda. questionando o prazo de entrega de materiais fixado em apenas 05

(cinco) dias úteis.

A licitante argumenta que o referido prazo é exíguo, carece de justificativa técnica no

processo e compromete a logística de fornecimento, restringindo a competitividade e a

isonomia entre os potenciais fornecedores.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Administração Pública possui o dever de autotutela. podendo anular seus próprios atos

quando eivados de vícios de legalidade. No caso em tela, a fixação de prazo de entrega

insuficiente, sem a devida motivação técnica que demonstre a urgência ou necessidade

específica da Administração, configura violação ao Art. 5° da Lei n“ 14.133/2021.

especifícamente quanto aos princípios da competitividade, proporcionalidade e
razoabilidade.

O Art. 71, inciso III, da Lei n” 14.133/2021 determina que a autoridade superior deverá

proceder à anulação da licitação sempre que presente ilegalidade insanável. A restrição

indevida à competitividade, causada por cláusula editalícia desarrazoada. é vício que

contamina a validade de todo o procedimento.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União tem decidido que:

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 60
MILHÕES DE KITS DE HIGIENE BUCAL ADULTO E



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Avenida Canaã, 102-Centro CNPJ; 01.557.884/0001-62

INFANTIL. PRAZOS DEMASIADAMENTE EXÍGUOS PARA

A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO

DE AMOSTRAS. RESTRIÇÃO AO CARÁTER

COMPETITIVO DO CERTAME. DETERMINAÇÃO PARA

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL.

(TCU

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/rest/pubIico/base/acordao-

compieto/17772024, Relator: BENJAMIN ZYMLER, Data de

Julgamento: 28/08/2024).

DENUNCIA (DEN):

Considerando que a fase de lances já foi iniciada, incide o disposto no § 3” do Art. 71 da

Lei n° 14.133/2021. que exige a concessão de prazo para manifestação dos interessados.

III-DECISÃO

Diante do exposto, e com fulcro no Art. 71, 111, da Lei n® 14.133/2021, decido:

RECONHECER a existência de vício de legalidade no Edital do Pregão

Eletrônico n° 007/2026. consistente na fixação de prazo de entrega desarrazoado

e restritivo:

DETERMINAR a abertura de prazo de 03 (três) dias úteis para que os licitantes

que participaram da fase de lances, caso queiram, manifestem-se sobre a presente

intenção de anulação, em observância ao contraditório e à ampla defesa (Art. 71.

2.

§3°);

APÓS 0 decurso do prazo e análise de eventuais manifestações, proceder à

ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 007/2026 e do Processo Administrativo n°

016/2026 em todos os seus atos;

DETERMINAR ao setor competente a revisão do Termo de Referência e do

Edital para adequação do prazo de entrega à realidade de mercado, com a posterior

republicação do certame.

3.

4.

5.

Publique-se e intime-se.

São Pedro dos Crentes - MA. 12 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital pof ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito municipal



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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05 {cinco) dias úteis após a publicação deste, consoante o processo
acima identificado.

interessados poderão solicitar o Termo de Referência através do e-mail:
cplsãopedrodoscrentes@gmaiLcom, como também apresentar

Proposta de Preço, até às 18:00 horas do dia 19.05.^26, a^través do
mais

mesmo e-mail, oportunidade em que a Administr^gí^aptç^j^
Devendo, para tanto que os interessados compareçam na sala da

Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de

5ào João dos Patos/MA, a Av. Getúlio Vargas n° 135, Bairro Centro, CEP:
65.665-000, nesta, ou podendo solicitar para que  a mesma seja
assinada via eletronicamente através do e-mai l da CPL.

cplsjpma@gmaii.com

vantajosa. *

São Pedro dos Crentes/MA, 12 de maio de 202^.^- P. M
<5
‘3’'

$  ̂ - O
í  FI3.3.0Í su-

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

^(áoSua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções
previstas em lei.

Publicado por: ANE CARINE^QS 5
Código identificador: 310d073409c5e5^tSÍJd90d08â^íè5f9b

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que

poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 002/2026

São João dos Patos/MA, em 12 de maio de 2026. AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaà,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n^ 14.133/2021,

Decreto Municipal n^ 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site

www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

)elo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

ALEXANDRE ALVES DE AZEVEDO FILHO

Secretário Municipal de Educação

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 782c63cbad84fab55bb292e6c9279b0c

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 024/2026

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Concorrência Eletrônica n»
002/2026
Processo Administrativo n^

047/2026

Data/Hora de Abertura
26/05/2026- 09:00 horas.
Menor preço global.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 024/2026
- SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
"PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA", OBJETO DO TERMO DE
COMPRIMISSO: 995969/2025 NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA.

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N2 024/2026 - SRP -

Processo Administrativo n® 230302/2026. Objeto: Prestação de serviços

de assessoria e consultoria técnica especializada, para apoio técnico e

pedagógico à Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de
Educação e equipes gestoras das escolas municipais, para execução de

serviços técnicos administrativos educacionais, preparação de
documentos e apoio a outras atividades de ensino no município.
Empresa Vencedora: MOURA & MACIEL ASSESSORIA E SERVIÇOS
EDUCACIONAIS LTDA (EDUTECH SOLUCOES EDUCACIONAIS) -
CNPJ nS; 09.274,961/0001-69. localizada na Rua São Francisco De

is, N9 10, Letra A, Bairro: Vila Canadá, Barra Do Corda/MA - CEP:

.  .950-000. Representado pelo Senhor: Odair Jose Maciel, CPF
826.967.993-34, RG n^ 0000595601960 - GESP/MA. Processo licitatório

Homologado no dia 11 de maio de 2026, pela Secretaria Municipal de
Educação, Alexandre Alves de Azevedo Filho.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. Semaias da Silva

Morais - Agente de Contratação.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6ce74ca96557f29446b46f4503b666fb

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS: 016/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N2; 007/2026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de toner de

impressora para atender as necessidades das secretarias do município
de São Pedro dos Crentes - MA.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: C81213954289d4518a293b62bl0ele07

I - RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,

sob a égide da Lei n® 14.133/2021, que se encontra atualmente na fase
de lances. No curso do certame, foi protocolado pedido de

esclarecimento pela empresa Bnb Comercio de Equipamentos de

Informática Ltda, questionando o prazo de entrega de materiais fixado
em apenas 05 (cinco) dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N9 003/2026

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N2 003/2026

O município de São Pedro dos Crentes/MA, pessoa jurídica de direito
púbiico, inscrita no CNPJ n^ 01.577.844/0001-62, sede na Av. Canaã,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, através das Secretaria

Municipais do município de São Pedro dos Crentes  - MA, em
conformidade com o art. 75, inciso II, § 39, da Lei Federal n®

14.133/2021, torna público que pretende realizar  a Contratação de
Empresa para Filmagem e Edição de eventos diversos, Serviços

de fotografias oficiais e Captação e imagem aéreas, em
atendendo às demandas das Secretarias do Município de São
Pedro dos Crentes - MA, nos termos constantes neste Termo de

Referência do Processo Administrativo n2 049/2026. Eventuais

A licitante argumenta que o referido prazo é exíguo, carece de
Justificativa técnica no processo e compromete a logística de

fornecimento, restringindo a competitividade e a isonomia entre os
potenciais fornecedores.

II - FUNDAMENTAÇAÔ JURÍDICA
A Administração Púbiica possui o dever de autotutela, podendo anuiar

seus próprios atos quando eivados de vícios de iegalidade. No caso em
teia, a fixação de prazo de entrega insuficiente, sem a devida

CERTIFTADO D:^ITALMEMTE
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motivação técnica que demonstre a urgência ou necessidade específica
da Administração, configura violação ao Art. 52 da Lei ns
14.133/2021,

competitividade, proporcionalidade e razoabilidade.
especifícamente quanto aos princípios da

Pública ns 001/2026. AMPARO LEGAL: Lei n« 11.947/2009, Lei nO

14.133/2021 e Resolução do CD/FNDE n^ 06/2020 - atualizada na

Resolução CD/FNDE n^ 21/2021, e demais legislação em vigor.
VIGÊNCIA: 17 de abril de 2026 a 31 de dezembro de 2026. São Pedro

dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.O Art. 71, inciso III, da Lei ns 14.133/2021 determina que a
autoridade superior deverá proceder à anulação da licitação sempre

que presente ilegalidade insanável. A restrição indevida à
competitividade, causada por cláusula editalícia desarrazoada, é vício

que contamina a validade de todo 0 procedimento.

Publicado por: ANE CARINE DOS

Código identificador: bd31930c67905fQl^'^bca82cd810tíl^
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EXTRATO DE CONTRATO N9 3Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União tem decidido que: n

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE 60 MILHÕES DE KITS
DE HIGIENE BUCAL ADULTO E INFANTIL PRAZOS DEMASIADAMENTE

EXÍGUOS PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME.

DETERMINAÇÃO PARA REPUBLICAÇÂO DO EDITAL.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 330/2026. PREG.

015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 031/20?^ONTRÃTANT^''
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ->tírr*efTpr n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I C H C MÓVEIS LTDA - EPP, CNPJ:
33.378.702/0001-62. Valor R$ 72.674,95 (setenta e dois mil, seiscentos

e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, da

Lei nQ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

LE'

(TCU

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/rest/publico/base/acordao-completo/17
772024, Relator: BENjAMlN ZYMLER, Data de Julgamento: 28/08/2024).

DENUNCIA (DEN):

''“‘nsiderando que a fase de lances já foi iniciada, incide 0 disposto no §
.  do Art. 71 da Lei 14.133/2021, que exige a concessão de
prazo para manifestação dos interessados.

III - DECISÃO

Diante do exposto, e com fulcro no Art. 71, III, da Lei n° 14.133/2021,
decido:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9b7alfe931d6e3104182cc5fel286c4b

1. RECONHECER a existência de vício de legalidade no Edital do

Pregão Eletrônico n® 007/2026, consistente na fixação de prazo
de entrega desarrazoado e restritivo;

2. DETERMINAR a abertura de prazo de 03 (três) dias úteis para

que os licitantes que participaram da fase de lances, caso
queiram, manifestem-se sobre a presente intenção de

anulação, em observância ao contraditório e à ampla defesa
(Art. 71, § 32);

3. APÓS 0 decurso do prazo e análise de eventuais

manifestações, proceder à ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico ns
007/2026 e do Processo Administrativo n® 016/2026 em todos

os seus atos;

4. DETERMINAR ao setor competente a revisão do Termo de
Referência e do Edital para adequação do prazo de entrega à

realidade de mercado, com a posterior republicaçâo do
certame.

EXTRATO DE CONTRATO NS 331/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 331/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9

015/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; I C H C MÓVEIS LTDA - EPP, CNPJ:
33.378.702/0001-62. Valor R$ 311.823,84 (trezentos e onze mil,

oitocentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da

Lei nS 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

5.

Publique-se e intime-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: OffelOc312384bbl04949823f4fl3c86
São Pedro dos Crentes ● MA, 12 de maio de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito municipal
EXTRATO DE CONTRATO m 332/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ad7979954a801c5d25dae3643b00eee7

EXTRATO DE CONTRATO N® 332/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

015/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I C H C MÓVEIS LTDA - EPP, CNPJ:
33.378.702/0001-62. Valor R$ 90.923,90 (noventa mil, novecentos e

vinte e três reais e noventa centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 322/2026

EXTRATO DE CONTRATO N9 322/2026. CHAMADA PÚBLICA  m 001/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 035/2026. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADO: NEDI VARGAS DOS SANTOS, CPF: 650.485.633-87

(grupos informais e individuais). Valor; R$ 255.334,00 (duzentos e

cinquenta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais). OBJETO:
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, exercício de 2026, de acordo com Chamada

LÊRTIFXAOO O,



M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO.
1 mensagem

13 de maio de 2026 às 09:28CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para; contatodmlicita@gmail.com

P. M

Segue anexa a decisão de anulação do Processo Licitatório n° 007/2026, referente à aquisição de t|)Qer.FÍS. ̂ 0 5
%

Para que Vossa Senhoria tome ciência e, caso queira, manifeste-se acerca da intenção de anulação
máximo de 03 (três) dias úteis.

Bom dia. O

O.
O
c/'

rn

decisão tonner.pdf
^ 571K



M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO.
1 mensagem

13 de maio de 2026 às 09:32CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaii.com>
Para: msicomercio42448@gmail.com

Bom dia,

Segue anexa a decisão de anulação do Processo Licitatório n° 007/2026, referente à aquisição

Para que Vossa Senhoria tome ciência e, caso queira, manifeste-se acerca da intenção de anulaç
máximo de 03 (três) dias úteis.

decisão tonner.pdf
^ 571K



M Gmail CPL ■ SÀO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmaN.com>

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
1 mensagem

CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: LUCAS01DEAZEVEDO@gmaii.com

13 de maio de 2026 às 09:34

Bom dia,

Segue anexa a decisão de anulação do Processo Licitatório n° 007/2026, referente à aquisição de ton

Para que Vossa Senhoria tome ciência e, caso queira, manifeste-se acerca da intenção de anula
máximo de 03 (três) dias úteis.

decisão tonner.pdf
^ 571K


